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'Um Banco só para si.
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No Banif Privado, achamos que o seu dinheiro

é um assunto tão pessoal que você até deve ter uma

Banif

Que está sempre contactável, até por telemóvel. 

Que, no entanto, não fica à espera que você lhe ligue 

para lhe dizer qual a melhor aplicação a dar ao seu capital. 

Que o aconselha sobre todas as soluções que o Banif 

Privado lhe oferece: de Depósitos à Ordem de elevada

remuneração, a pacotes fiscais e de seguros, passando 

por serviços Offshore, Mercados de Capitais e Produtos

pessoa a trabalhar só para si: o seu Director Particular. 

Alguém que, inclusive, vai pessoalmente ao seu encontro, 

sempre que não quiser deslocar-se até ao Banco.
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de Crédito. E que só não lhe escolhe a roupa porque, 

de facto, isso é realmente muito pessoal.
www.banif.pt
banif.privadoebanif.pt
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EDITORIAL DO BASTONAR1O

MM

a uma profissão, terá de reconhecer que acabou 
o seu tempo.

Seguir-se-à, agora, o costumado caudal de 
imputações de culpas:

Não estamos preocupados. Temos os da
dos suficientes para demonstrar como estão a 
agir cenas áreas que se denominam de “forma
ção". Ternos a certeza de que a Advocacia é 
destinada aos que se assumem como candidatos 

permanentes ao exercí
cio da liberdade e desta 
pela independência. E é 

i neste sentido que traba
lhamos.

1315 licenciados subscreveram a candi
datura ao Centro de Estudos Judiciários. 
Comparecem 607 à prova escrita. Pas-

• sam àoral 137!!
A ORDEM DOS ADVOGADOS cfectuou 

o exame prático aos Estagiários e. entre todos os 
Sete Conselhos Distritais, cerca de 50% não 
obteve aproveitamento.

Estes resultados — os da ORDEM DOS AD
VOGADOS — cor
respondem ao primeiro r 
exame que se efectua ■ 
após a alteração do regi- I 
me de estágio (anuncia- I 
do em 27 de Julho de I 
2000). No novo regi- I 
me. quem tiver uma I 
notanegativaemDeon- I 
tologia ou em quaisquer I 
Práticas, do Processo I 
Civil ou do Processo I 
Penal, tem de repetir a I 
matéria respectiva. I 
Antes admitia-se nega- I 
tiva em uma das práti- I 
cas processuais.

Quer isto dizer que | 
apesar de reprovar em I 
Processo Civil ou Pe- 
nal... o candidato era au
torizado a efectuar de
fesa oficiosa, sujeitan- ta 
do-se a i n tegrar o gru po 
daqueles que pretendem que a Advocacia deve 
serumaactividade formal, inoperante, ineficaz, 
e. de preferência, subserviente

Os números denotam que a exigência que a 
ORDEM DOS ADVOGADOS vem requeren
do como condição de acesso à profissão ainda 
está longe do que se impõe no CEJ.

E tais exigências não podem deixar de igua
lar-se. Assim o impõe o facto de o Advogado ser 
colaborador da Justiça, na defesa dos interesses 
dos cidadãos.

Quem se habituou a que a ORDEM DOS 
ADVOGADOS fosse permissiva, canal do de
semprego real, simulacro de regulação do acesso

designações que recaiam num mesmo Advo
gado.

Estes princípios valem para Tribunais, 
Delegações do Ministério Público, Postos po
liciais (PS ou GNR). E hão-se ser entendidos 
como solução adaptável a cada região, em função 
das maiores ou menores necessidades de inter
venção do Advogado: as escalas nem sempre 
têm de implicar presença física num local de 
espera.

Se há proximidade entre escritório ou casa 
do Advogadoe o local onde é chamado a intervir 
e a intensidade habitual do número nãoé relativa, 
essa mesma proximidadeeaaludida relatividade 
devem ser objecto de ponderação entre a Dele
gação da ORDEM DOS ADVOGADOS 
e a autoridade a fim de evitar os gastos inerentes 
a uma presença física e fixa do Advogado em 
determinado local (e.consequentemente. evitar 
os custos inerentes ao pagamento previsto para 
o que está de escala e. por tal motivo, impedido 
de efectuar outra actividade).

O Advogado, ou Advogado Estagi ário, que 
negligencie oexercício deste direito será réu de 
infraeção deontológica.

MM

António Pires de Lima

w™

A Com a modifica- 
1 ção da Lei do 

W «Apoio Judiciário, 
a ORDEM DOS AD
VOGADOS assumiu a 
responsabilidade de no
mear Advogados e Ad
vogados Estagiários para 
a defesa de Cidadãos.

As autoridades ju- 
diciais.judiciárias ou Po
lícia têm de aceitar a de
signação que a ORDEM 
DOS ADVOGADOS 
efectuc. ainda que por 
indicação de relação no
minativa dos que inte
gram as escalas.

Os Patronos Formadores estão disponíveis 
para acompanhar os Advogados Estagiários 
incumbidos da defesa e que careçam de conse
lhos técnicos.

O Advogado, seja ou não Estagiário, no 
cumprimento do dever e defesa do Cidadão, 
deve dispor do tempo necessário para estudar o 
processo e ponderar da posição a adoptar.

É um direito/dever que nos assiste.

Á Reclamamosdo“novo"regimedecitações 
e do das notificações entre Advogados.

I • Foi divulgada a notícia de que a primeira 
das questões era objecto de apreciação no Tri
bunal Constitucional. E tal facto—intencional
mente ou não—terá desmobilizado os Colegas 
que se propunham assinar o requerimento des
tinado à Assembleia da República. Alguns até 
lerão esquecido o envio das assinaturas que 
recolheram, embora anunciem o seu trabalho 
dedicado à recolha das mesmas.

Declarações recentes permitemconcluirque 
até há quem reclame da não apresentação daque
le pedido e se tenha esquecido de o subscrever.

Os Conselhos Superior. Geral e os Distri
tais não se conformam com a apresentação de um 
requerimento subscrito por -1000 Colegas.

Recordo que a recolha de assinaturas conti
nua e que os Colegas estão a tempo de o fazer... 
ou de enviar aquelas que recolheram e. por lapso, 
não foram enviadas ao Conselho-Geral. ■

Recordo que a organização das escalas 
A constitui matéria da competência dos Con- 
v/ «selhos Distritais, delegável nas Delega
ções: que estas podem limitar o número de
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Circular I

doLNEC

Normativa Portuguesa de Urba-

ção” (LUC). que integra as ac- fax n.° 21 844 3028. e-mail:

procede a um aprofundamento c 
alargamento do aceno de infor
mação disponibilizada. Passam 
aqui a incluir-se referências aos 
instrumentos de gestão territori
al em vigor e aos diplomas que 
procedem à delimitação das re
servas ecológica e agrícola naci
onais. Por outro lado, os diplo
mas habitualmente referenciados 

uma descrição

António Pragal Colaço
& Associados

nicos responsáveis dos projec- 
los e obras e sua execução.

Desde Fevereiro de 1972, data uma base de dados informatiza
da. que facilitará consideravel
mente a pesquisa de informação.

Encontram-se disponíveis o 
LUC 3, no qual se publica o Re
pertório Geral da Normativa Por
tuguesa de Urbanismo e Cons
trução actualizado a 30 de Junho 
de 2000. e o LUC 4. que corres-

sificação no tratamento da infor
mação recolhida. O âmbito das 
matérias abrangidas tem lambem 
sido progressivamente alarga
do. no sentido da inclusão de 
temas da maior importância e 
pertinência neste contexto, como 
o do ambiente e do ordenamento 
do território.

Neste sentido, foi iniciada

dispersão de diplomas legais e

Pi ISPOSIÇÕES legais apli- | 
U cáveis ao projecto c à exe
cução de obras sições le-

Conhecida a abundância e gais aplicáveis 
ao projecto e à 

regulamentares respeitantes ao execução de obras", 
licenciamento municipal, suces- Para além disso, esta 

série inclui ainda uma ac- 
a designa-

os meus melhores 
Vz cumprimentos venho pela 
presente expor mais um caso 
lamentável < 
portuguesa. Na verdade, não 
consigo vislumbrar outra for
ma de intervenção a não ser 
esta. Uma testemunha apresen
tou um atestado médico por ter 
faltado a uma audiência de jul
gamento em 1998. Tal justifica
ção foi indeferida pelo Tribunal.

Nessa sequência foi efectu- 
ada a notificação da testemunha 
na morada constante dos autos, 
sendo a mesma devolvida.

O processo passou imedia
tamente a execução tendo-se 
considerado a mesma notifica
da. Quando foi tentada a penho
ra. tomou então a testemunha 
conhecimento da execução, ten
do a mesma deduzido a respecti- 
va arguição de falta de notifica
ção. Esta mereceu por parte do 
Juiz da 6a Vara 3aa Secção do 
Tribunal da Comarca de Lisboa, 
o despacho que se junta.

Alem da condenação em 
mais duas UC. veja-se que. já 
com referência a 1998. o Tribu
nal utiliza as normas do Código 
de Processo Civil que obrigam 
os citados a indicarem a mudan
ça de residência para esses efei
tos. Num País evoluído como 
Portugal, não se compreende o 

porquê da

sivos regimes de licenciamento 
municipal de obras particulares tualização com____ _
(n.° 3 do artigo 25.° do Decreto- ção de "Repertório Geral da 
-Lein.° 166/70.de 15 de Abril: art. ' Normativa Portuguesa de Urba- 
66.°do Decreto-Lei n.°445/91. de nismo e Construção”, na qual se
20 de Novembro, inalterado pela 
revisão introduzida pelo Decre
to-Lei n.° 250/94. de 15 de Outu
bro; e art. 1230 do Decreto-Lei 
n.° 555/99. de 16 de Dezembro, 
lendo este último diploma sido 
suspenso até 12 de Dezembro de 
2000 por força do disposto na Lei 
n.° 13/2000 de 20 de Julho) esti
pularam a obrigação governa
mental de promover a publica- são objecto de 
ção da compilação das disposi- mais detalhada. Espera-se que 
ções legais a observar pelos téc- num futuro próximo (previsivel

mente em 2002) este último traba
lho venha a ser substituído por

da publicação da primeira destas 
compilações, que as mesmas têm 
vindo a ser preparadas pelo La
boratório Nacional de Engenha
ria Civil. Presentemente, e a par 
da publicação no Diário da Re
pública. as actualizações deste 
trabalho assumem a forma de 
publicações do LNEC, cujo for- ponde à actualização das Dispo- 
mato tem vindo a sofrer melho- sições legais aplicáveis ao pro- 
rias no sentido de facilitar a sua jecto e à execução de obras rela- 
consulta e de permitir uma diver- tiva a 31 de Dezembro de 2000.

Todos os interessados na 
futura base de dados, que será 
disponibilizada mediante assina
tura, poderão desde já manifes
tar o respectivo interesse na 
mesma, através de carta, fax ou e- 
mail. Se o fizerem, serão informa
dos logo que a base de dados 
estiver disponível. Estas mani- 

--------- - i (estações de interesse deverão 
em 1999 uma série de publica- I ser dirigidas a: LNEC-Chefiado 
ções. com a designação "Legis- Departamento de Edifícios. Av. 
lação de Urbanismo e Constru- , do Brasil. 101.1700-066 LISBOA^ 
çãc” (LUC). que ir.lcgr» uc- ' fax n.° 21 844 3028. e-mail: 
lualizações anuais das “Dispo- , jvpaiva@lnec.pt ■

“Common Law” 
à portuguesa

Exmo. Sr° Dr" criação do Decreto 1 .ei 183/21XX)
de 10/8, se o mesmo já é aplicado 
como precedente judicial.

Veja-se o que se escreveu 
“...A requerente deixou de in- 

da nossa justiça formar os autos da sua mudança 
* ' * e não procurou tomar conheci

mento da decisão respeitante á 
sua falta”.

Caminhamos a passos lar
gos para uma justiça descodifi
cada. á imagem dos sistemas da 
common law.

Só é pena que não se assu
ma essa vertente no momento 
em que se definem as estratégi
as judiciais, e no momento em 
que se ensina nas cátedras de 
Direito.

O processo não ficou por 
aqui, e existem mais despachos 
do mesmo juiz, no mesmo pro
cesso. que respondendo ao 
pedido de aclaração de senten
ça e ao pedido de suspensão e 
ao incidente de caução, ainda 
condenou em mais 2 UC.

A multa que era de 
14.000S00jávaiem 100.000S00.

É o erário público que ga
nha. e os particulares feudais 
que pagam.

Mas releguemos tal amos
tragem para os próximos capí
tulos.

Com os meus melhores 
cumprimentos. ■

166/70.de
mailto:jvpaiva@lnec.pt
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Em suma, julgo que qual
quer deles tem perfil para ser 
Bastonário da Ordem dos 
Advogados Portugueses, e 
exercer o cargo com digni
dade.

Mas o repto que se lhes 
coloca consiste, antes de 
mais, em vencer a absten
ção.

Mais do que em demons
trar (ou tentar demonstrar) 
qual deles será o Bastonário 
mais adequado, os candida
tos terão que motivar os Co
legas (e sobretudo os Cole
gas mais novos ) para irem 
votar.

Para tanto, é indispensá
vel o debate de ideias.

Cada um dos candida
tos terá que explicar aos Ad

vogados como e em que termos as condições de 
exercício da profissão podem concretamente 
ser melhoradas consoante um ou outro seja 
eleito.

É debate que só dignifica quem nele participa.
Como é natural, enquanto órgão de comunica

ção entre os Advogados portugueses, o Boletim 
está aberto a veicular a expressão das ideias 
fundamentais das candidaturas já apresentadas, 
bem como das demais que se venham a apresen
tar.

Até lá. boas e merecidas férias. ■

íSISE

HEGADOSao fimdo 
ano judicial (em ler
mos práticos), o ba
lanço que se faça da

Administração da Justiça 
não me parece favorável.

As imponderadas refor
mas processuais lançadas 
em 2000começaram a terefei- 
lo em 2001. demonstrando, 
como era previsível, os er
ros de que padecem, e de 
que numerosíssimos Advo
gados se têm feito eco. mui
tos deles nas páginas do 
Boletim.

Por isso, o passado re
cente não augura futuro fe
liz para o funcionamento dos 
Tribunais.

No que toca à Ordem dos 
Advogados, surgiram as 
movimentações em torno das candidaturas a Bas- 
tonário.

Duas dessas candidaturas apresentaram-se já.
Refiro-me. por ordem simultaneamente crono

lógica da apresentação e alfabética, a José Miguel 
Júdice e Luís Laureano Santos.

Qualquer deles é Advogado distinto e Colega 
estimável e estimado.

Qualquer deles tem demonstrado, pela sua 
experiência própria, estar atento à evolução das 
condições de exercício da profissão, e ter capaci
dade de resposta a tal evolução.
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Matematicamente
João Miguel Amaral

8

por dentro do casaco. 
Quase todas as pessoas 
de má-fé usam casacos, 
bem cortados e a preceito,

Vera BregasThellier 
pi O.MOS todos de boa-fé, 
k por natureza e por 
, avareza, sobrevém a má-fé

■

O segundo exemplo pren- 
de-se com o euro. Recebi há 
uns dias o formulário relativo 
à renovação da assinatura do I 
T-» . 1 * • t % • . x • « * *

lám!

E a gerir a Justiça este 
V governo já deu provas 

1 A suficientes, então a fazer 
K-J contas nem se fala.

Refiro apenas dois exem
plos que elucidam bem o esta
do da Nação nesta matéria.

1 Chego mesmo a pensar que 
um matemático seria o ideal 
para gerir o Ministério da Jus
tiça.

O primeiro vai para a com- 
patibilização entre 0 regime 
fiscal recentemente introdu
zido de tributação simplifica
da e a nota 5 da Tabela de 
Honorários dos Advogados 
no Apoio Judiciário — Porta
ria 1200-C de 2000 de 20 de 
Dezembro, que reza assim: 
“Em caso de substituição do 
patrono no decurso do pro
cesso, os honorários são pa
gos ao último patrono substi
tuído, ficando este com a obri
gação de ressarcir os patro
nos substituídos pelos servi
ços pelos mesmos prestados.

”Na prática, caso tenha 
havido mais que um patrono 
oficioso, o pagamento é feito 
ao último, que tratará de fazer 
as contas com o(s) restante(s) 
anterior(es).

A questão, pelo menos fis
cal, que se coloca, a propósito 
disto é precisamente a da pena- 
lização que é imposta ao Advo
gado que recebe o dinheiro do 
trabalho feito pelos outros e 
que tem que os remunerar.

É que, em rigor, ele vai 
receber, suponhamos, dez 
contos, dos quais dois con
tos se referem ao trabalho de
senvolvido por ele e oito con
tos ao trabalho feito pelo 
Colega anterior.

O último Advogado vai re
ceber dez contos, e vai pagar 
impostos sobre os dez contos 
que recebeu, quando na reali
dade apenas vai ficar com dois 
contos por ter que pagar oito 
contos aos anteriores.

É que, se o Advogado que 
vai receber os oito contos der 
um recibo (como mandar a lei) 
ao Advogado que recebeu o 
dinheiro do estado e se o Ad
vogado que recebeu 0 Dinhei
ro do Estado estiver no regi
me de tributação simplifica
da. como é muito provável que 
esteja, vai ficar certamente 
prejudicado por não poder de
duzir uma quantia que a lei 0 
obrigou a pagar a outrem.

KJ a mostrar os dentes 
com sorrisos largos 
a caminhar mais depressa 
guardando as setas com veneno ■

correcto
mas queima-lhes 0 peito 0 fogo I 
do dinheiro, vomitam-no e 
comem-no depois e têm dores i 
deestômago. Vivemos todos uns 
com os outros, uns no meio dos 
outros, temos medo da pobreza, . 
temos medo de ter fome, edo de 
andar mal vestidos.
Todos temos medo da vida! 
A vida que nos foi dada cheia 
de promessas e das coisas 
da natureza!
Já nos proibimos tanta coisa, 
que qualquer dia iremos 
proibir-nos o pensamento que 
assim desconheceremos 0 bem 
e 0 mal e só faremos este 
último. Esta seria a história 
da bruxa má,com uma vassoura 
suja e negra a varrer 0 mundo 
a queimar todas as florestas 
e a matar os passarinhos. 
Levantemo-nos! Cuidemos 
dos anjos que ainda nascem 
todos os dias. Vamos por esses 
caminhos com as espadas 
levantadas e em nome de Deus, 
sim, agora, em nome de Deus, 
façamos uma cruzada pelos 
nossos filhos, pelos nossos pais, 
pelos nossos maridos 
e à memória de quem foi bom. 
Chega de tanto Mal que já 
nasce da Terra. Rasguemos 
as nossas roupas, cubramo-nos 
de pó. Choremos.
Porque estamos todos de luto. 

adaptemos ao euro.
Por mais campanhas pu

blicitárias que se façam, o 
exemplo deveria vir de pró
prias instituições governa
mentais. ■

Boletim do Ministério da Jus
tiça. que me dava a opção de 
pagar 0 valor de 26.000S00 ou 
130 euros.

Por já estar de pé atrás com 
estas questões, resolvi fazer 
contas.

Esc.: 26.000S00 são (à taxa 
de conversão 1 euro = 2005482) 
129.69 euros. Por outro lado, 
verifiquei que 130 euros são 
Esc.:26.062$00.

Obviamente que preferi 
pagar cm escudos, já que pe
los critérios e contas do Mi
nistério da Justiça poupava 
62S66!

Lamentavelmente, o Go
verno aqui também provou que 
não sabe fazer contas. É que, 
em rigor, 26 contos são 129.69 
euros e não 130 euros.

Com exemplos destes, 
como é que querein que nos
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entre o numerário 
e o extenso
quaiprevalecerá?

e Euro, 
cheques 
e letras

ouemespanhoi?
Ese estiver na Grécia?

I Em caso de divergência

cessidade de tomar cm consideração 
dois dos inais antigos tratados multi-

V rão a chegar aos tribunais de Portu- 
Wgal e da restante eurolândia. Agora 

com cheques, letras e livranças emiti- 
■ dos em euros.

Nesta altura, deveremos estar pre-

•V "As implicações 
t&Ypraticas da introdução 

dos cheques, letras de 
"câmbio e livranças em euros 
prenunciam muita confusão"

ú,
i

A introdução do euro junto dos 
/1 cidadãos e das empresas tem 
/"l vindo a ser orientada tão so- 

i   

ção das futuras implicações práticas 
das novas notas e moedas

Omitindo-se essa outra grande re
alidade do dia a dia que são os títulos 
de credito.

As implicações práticas da intro
dução dos cheques, letras de câmbio 
e livranças em euros prenunciam, não

I mente a título prejudicial porquanto 
versam o curo, incorporado em regula- K K 1 
mento comunitário.

E está bom de ver a baralhada que 
há-dc ser quando um dos elementos « J'

i de conexão apontar para a Suíça ou *. 9
Mas não lôra. porque questões outro país extracomunitário dos que.

como aquela, que coloquei no início como nós aderiram e mantêm em vigor ■ **

sitos do título, ou a bem nossa conhe- ! eurolândia. como a Espanha, que não X

Estou em Espanha 
e passo cheque t 

f' em euros.
Em que língua 
escrevo o extenso: 
emportuguês

mas próprias so-1 
bre cheques, leiras 
e livranças, nem 
sempre coinci-mente no sentido da considera
dentes o di-
reito uniforme: 9
basta pensar

“paga-
rés” espa- /
nhóis, ou 
no facto de
a maior parte ^tos che
ques emitidos nos EUA não in-

dc 1931 e 1930. trata-se de tratados 
assinados em genebra, ao abrigo de 
extinta Sociedade das nações, prede
cessoras das nações Unidas. Foram 
entretanto adoplados por diversos pa- deste texto a propósito de divergên- • a Leii Uniforme."oii para um país comu
as. entre os quais Portugal. Mas | cias na indicação do montante, e ou- i nilário. como o Reino Unido, que não 
nunca foram adoplados por países iras, tais como da falta de alguns requi- ; aderiu ao euro... Ou para um país da 
como os EUA. ou mesmo pela nossa ■
vizinha Espanha, os quais mantém nor- cida questão dos juros, não demora- aderiu à Lei uniforme..?»

tanto no espaço interno europeu, como tilaterias, seja com vista à respectiva I
i —___ .• ___ __________i____________

bros da União Europeia que adopta- I Justiça das Comunidades Europeias 
ram a lei uniforme, seja mesmo com questões como aquelas, necessária- - 

laterais de alcance mundial ainda em vista à adesão pelos Estados da Euro- 
vigor: a Lei Uniforme sobre os Che- pa não membros desses tratados.
ques e a Lei Uniforme sobre as Letras consideração da realidade respectiva 
e Livranças. Datam, respectivamenie, I parece-me inevitável no quadro da in

trodução do euro como papel fiduciá
rio.

&

obstante, muita confusão.
Com efeito, os eurocratas parecem dicarem o local de emissão. Seja coní 

desconhecer que a introdução do euro. vista à reabertura de negociações mul-

no espaço mundial, acarretará a ne- denúncia unilateral por parle dos mem- j parados para colocar ao Tribunal de



0 Renault do Barata
A. M. (kilopiiii de (.arvalim

t

H

Quarenta anos depois da primeira aula, Galopim de 
Carvalho colocou um ponto final na sua carreira 
como docente. Mas o pai dos dinossauros portu
gueses lembra que a partir de agora vai ter de 
trabalharmais para transmitir aos mais novos o 
amorquesentepeiosanimaisdojurássico. Na

■

você, aí — continuou o 
magistrado, virando-se fi
nalmente na minha direc- 
ção. sem contudo me- 

olhar. naquele seu estilo in
justificável. abusivamente au
toritário e distante, terminan
do em mim a primeira ronda de 
interrogatórios iniciados pela 
identificação das testemu
nhas — nome, morada e pro
fissão?

“Senhor doutor juiz” — in- 
duslriara-nos. momentos an
tes, um funcionário do tribu
nal. — É assim que se tem de 
dizer. Sempre! Ouviram? — 
Sim. senhor doutor juiz, não 
senhor doutor juiz. E assim! 
— rematou o infeliz, com os 
olhos colados ao papel onde 
procurava conferir as presen
ças das três testemunhas abo- 
natórias do Joaquim Miguel. 
Réu naquele processo, o filho

abuso de confiança e condu
ção sem caria praticada com o 
“Renault” do Barata, arqui- 
teclo meio-aéreo e desfasado 
das coisas do mundo. Viven
do obsessiva e apaixonada
mente os seus projectos de 
urbanística, este nem sequer 
apresentara queixa. Mas a 
Polícia tomara conta do caso 
e ali estava o rapaz, uns largos 
meses volvidos, dando con
tas à Justiça.

cuidados da vida normal de um 
bairro pacato como era o nosso, 
onde, o que hoje é raro, toda a 
gente se conhecia e cumprimen
tava.

— Sabe, senhor doutor — 
explicara-me, envergonhado e 
com a lágrima incontida a cair- 
lhe pela face —. o malandro 
apanhou-nos. a mim e à mãe. a 
dormir, agarrou nas chaves do 
automóvel do arquilecto e aí 
vai ele, armado em Fângio. mais

|F , ela vem aí passar uns 
dias, dc vez em quando, e 

jó até dorme aqui com ele. 
~ Não casaram ainda, mas lá 

no estrangeiro é assim.
Ninguém repara. E ou

tra gente. Não sei se 
chegou a vê-la. É um 

pedaço! Então 
k não e' que o raio 
K do rapaz — pros- 
K seguiu ele na 

história do Joa
quim Miguel —. 

H sem carta de 
E condução nem 

idade para a ter.
E não é que se 
F meteu ao volan

te e saiu por aí. 
rua abaixo!

Ele e o filho do 
Simão da farmácia. 
“Era só uma volta 
ao bairro", disse- 
-me o malandro. 
Uma volta ao bair
ro e foi apanhado 
em Sintra. Grande 
malandro!... — sus

pirou de indignação. 
Bateu numa esquina 

mesmo nas barbas da 
Polícia e. é claro, sem 

papéis, foram logo dentro. Já 
passava da uma da manhã quan
do o telefone me acordou.

Estavam na esquadra. Lá 
fomos buscá-los. eu e o Simão.

Foi pena que não lhes ti
vessem arreado um enxerto de 
porrada.

Os gajos dali têm fama e não 
são nada meigos. Era sentida e 
notória a vergonha com que o

CONVIDADO líSPlíCIAI.

Ah estava- £ 
mos. pois, bem 
industriados na , 
quase submis- 
são ao sistema, j 
eu, o Afonso, 
empregado de 
mesa numa leita
ria do bairro, e o 
Casimiro, cai- í 
xeiro de droga- I 
ria na vi- J 
zinhan- J 
ça. To
dos nós 
em aten- . 
ção para com o Mar
tins, o pai do argui
do. que nos suplica- ' 
ra, por tudo que ti
véssemos de mais sa
grado, que abonásse
mos das boas qualida
des do Joaquim Miguel, 
pois todos o víramos cres- 

do Martins ia responder por cer naqueles dezassete anos des
uni amigo. Estavam 
à vista, num prego da cozinha. 
Nunca me passou pela cabeça 
escondê-las. Foi o mal que eu 
fiz. O Barata tinha o carro aqui 
à porta e deixou-me as chaves 
à guarda enquanto foi a Itália 
ver a noiva.

A noiva, sabe — repeliu 
ele. com ingénua malícia, aqui
lo que ioda a vizinhança co
nhecia é uma colega italiana 
que ele conheceu em Roma —

hora de dizer adeus ao ensino, Galopim de 
Carvalho aceitou o convite do BOA para es- 
crever sobre Justiça, e a história que se / nL 
segue é contada na primeira pessoa
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O Renault 
do Barata

de bons conselhos, ditos 
numa linguagem e num tom 
totalmente diferentes daquc-

O Joaquim Miguel não li
nha antecedentes de delin
quência juvenil. Era até um bom 
e bem-comportado aluno. “Foi 
uma veia de água salobra que 
me passou pela cabeça”, expli
cava ele depois.

O juiz condenou-o a uma 
pela leve, suspensa por uns 
tempos e aplicou-lhe uma ad
moestação elegante, quase

les com que iniciara a audiên
cia.

— Agora, para o fim — 
chamava-me a atenção o Ca- 
simiro. já na rua. entre mim c o 
colega da leitaria — o juiz já 
parecia outro. Até parecia uma 
pessoa como a gente! Gostei 
de o ouvir. Foi bonito!

— Ó professor, se não fos
se vocemecê, o Joaquim Mi
guel não se safava! — cortou

"Em resposta àquela 
pergunta e em reacção 
àquele "você" metálico 

do juiz, deselegante, 
um tanto grosseiros, 

numa lamentável 
manifestação de abuso 
de autoridade, declarei 
o meu nome, a morada 

e a profissão — professor 
universitário 

separando bem cada 
uma das palavras 
e terminando com 

um "senhor doutor juiz", 
dito pausada

e respeitosamente 
de cabeça erguida 

e de olhos postos na cara 
do magistrado”

vizinho Martins me descrevia 
todos os pormenores da ocor
rência. numa tentativa visível 
de defender a honra da famí
lia. Falou-me da tareia de criar 
bicho que deu no filho, dos 
trabalhos que passou e de 
quanto lhe custou, em dinhei
ro. mandar buscar o automó
vel e pô-lo no bate-chapas.

O pior foram as desculpas 
que teve de apresentar ao ar- 
quiteclo quando este chegou 
e não viu o "Renault” à porta 
de casa, onde o deixara.

— Uma vergonha, senhor 
doutor. Veja lá a ideia que lhe 
havia de dar. Uma vergonha. 
O que valeu é que foi só chapa 
amolgada. Nem atropelou nin
guém. Valha-nos isso! Santo 
Deus! O Barata foi notificado 
pela Polícia, mas não quis apre
sentar queixa. “São rapazes", 
disse-me ele. Nunca me vou 
esquecer desta atenção.

Em resposta àquela per
gunta e em reacção àquele 
“você” metálico do juiz, dese
legante. um tanto grosseiros, 
numa lamentável manifesta
ção de abuso de autorida
de. declarei o meu nome, a j 
morada e a profissão—pro- Ç 
fessor universitário —, se- / ’ 

parando bem cada • •. ■■ ■ ■

uma das palavras e terminan
do com um “senhor doutor 
juiz", dito pausada e respcito- 
samente de cabeça erguida e 
de olhos postos na cara do 
magistrado. Enfiado numa 
toga que fora preta, coçada 
do uso. debaixo da qual um 
casaco grosso, de virados le
vantados. escondia um cola
rinho amarrotado e uma gra
vata sem brilho, passada de 
inoda. torcida e amarrada num 
nó minúsculo e muito aperta
do. daqueles que nunca se 
desmancham, o juiz, apanha
do de surpresa, parou de es
crever e, pela primeira vez. le
vantou a cara e olhou-me com 
uma expressão em rápida mu
dança. do autoritário e dis
tante ao atencioso e quase 
coloquial.

— Claro que o senhor pro
fessor conhece bem o réu? — 
esboçou num tom mais intimis- 
ta, concedendo-me assim tra
tamento que entendeu ser-me 
devido.

Ao “senhor professor”, 
isto, “senhor professor”, aqui
lo, do magistrado, eu ia res
pondendo fria mas respeito
samente com os “sim, senhor 
doutor juiz”, “não, senhor 

doutor juiz”, bem reco
mendados, momentos 
antes, pelo ze

loso funcio-

palernal, seguida de um par 
o Afonso, ainda excitado e cm 
franca descompressão.

— Penso que isso não in
fluenciou cm nada a sentença
— atalhou o Martins. — Eles 
sabem distinguir o trigo do 
joio.

São todos assim, mal en
carados como este, mas isso é 
fruto do sistema que os engo
le e transforma. É só fachada 
Lá nas casas deles são como 
nós.

— E como os médicos dos 
hospitais que tratam logo por 
tu lodo o desgraçado sem gra
vata que entre pelo banco, 
aflito e a pedir socorro — 
acrescentou o Afonso.

— Tornam-se importan
tes. mesmo sem se darem con
ta disso.

E o sistema — insistia o 
Martins — em defesa da sua 
lese. Mas o gajo mudou logo 
quando o professor disse a 
profissão — comentou o 
Afonso, ainda sentido pelo 
modo frio e autoritário, quase 

intimidatório como fora in
terrogado. Eu nem era o 
réu. Sou criado de café, 
mas sou gente, porra. E 

nunca fiz mal a nin
guém.

x — Vamos a 
uma bica. Pago

, eu — interrom- 
•j peu o Casimi- 

ro. já perto de 
Ez: casa.

Boa ideia! 
— aquiesceu o 
Joaquim Mi
guel, quebran
do. finalmente, o 

i silêncio a que se remetera.
— Hoje quem paga sou eu!

— impôs o Martins. □
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Depressão da Econo
mia Portuguesa:Mito ou 
Realidade? Miguel Be
leza, Professor Univer
sitário, ex-Ministro das 
Finanças, ex-Governa- 
dor do Banco de Portu
gal, dá-nos o seu auto
rizado ponto de vista

È “É preciso questionar 
" áreas tão delicadas 

como os gastos com 
o Funcionalismo, a Saúde, 

Educação, a Segurança 
Social, a Defesa, 

os grandes projectos 
nacionais

(e o Euro 2004...)"

verno, e sobretudo do Pri- 
l meiro Ministro.
a Sozinho o Ministro 

das Finanças está conde- 
çín nado ao fracasso.

tica orçamental e da ausência 
das chamadas “reformas es
truturais”.

É urgente corrigir os pri
meiros e iniciar a sério as se

gundas.

credibilidade considerável.
O raling da República e 

das principais empresas mos
tra-o, e continua a ser fácil 
financiar-nos no exterior.

mando publicamente que 
não são possíveis cortes 

ou que tudo está bem nas 
áreas que tutelam.

O consenso que hoje exis
te é uma oportunidade para 
corrigir a política.

A conjuntura externa já foi 

to, mas amanhã sê-lo-á ainda 
menos. Se o continuarmos a 

Penso que a au- adiar, o seu custo social só 
sência de maio

ria parla- 
men-

Há consenso quanto à ne
cessidade de conter as des
pesas públicas.

No curto prazo será a ma
neira mais eficaz - a única? - 
de atalhar a perda de confian
ça e o pessimismo que se ge
neralizam.

E, também, de atalhar a 
crescente explosão do endi
vidamento interno e externo.

O consenso não significa 
que seja fácil reduzir o peso 

correm dos excessos da poli- j das despesas públicas.
Se o Estado passar a gas

tar menos alguém passará a 
receber menos.

Para ser eficaz qualquer 
programa de controle de des
pesa tem antes de mais que 
ser credível.

Isto é. primeiro, é indis-

tar impõe responsabilidades 
especiais ao Governo e à Opo
sição.

E, terceiro, a alteração de 
política de despesas públicas 
tem que ser visível c imediata. 
Nenhuma área de despesa pú
blica primária (i.e., sem juros) 
deve ser tabu.

É preciso questionar áre
as tão delicadas como os gas
tos com o Funcionalismo, a 
Saúde. Educação, a Seguran
ça Social, a Defesa, os gran
des projectos nacionais (e o 
Euro 2004...).

Um programa de controle 
da despesa pública equitati
vo e eficaz é sem dúvida uma 
empresa de médio e longo 
prazo. Mas a credibilidade 
exige a tomada de medidas e 
obtenção de resultados já.

Penso que ainda estamos 
a tempo de fazer as correc- 
ções necessárias.

O facto de pertencermos à 
zona euro empresta-nos uma 

Os ministros não de
vem minar a credibilida
de do programa de con
trole da despesa.

Por exemplo, afir-

■

 . a conjuntura externa ja ioi
Segundo, e também es- mais favorável ao ajustamen- 

scncial o empenho da opo- . . — 
l sição.

l , r
V pensável o empenho do Go- 
% ......................... ■ —.......................... .................

w w

STAMOS cm crise?
Não. E em recessão?
Também não.
Há riscos?

Há. e sérios.
Estamos a tempo de os 

evitar?
Sim. pelo menos o risco de 

crise.
Mas não temos mais tem

po a perder.
A economia portuguesa 

não está em recessão, e a for- 
tiori em crise.

Existem riscos, sérios, de 
deterioração rápida.

Os riscos têm duas ori
gens: externa e interna.

Os primeiros decorrem da 
conjuntura internacional.

Isto é. da possibilidade real 
de uma recessão nos EUA ou 
na Europa, contra o que so
mos impotentes.

Na melhor das hipóteses 
poderemos procurar mino- 

rar as suas consequên-
X cias.
\ Os riscos in-

X ternos de-

pode aumentar.
A experiência e a análise 

económica mostram que o 
crescimento, o emprego, o 
bem estar e a justiça social 
sofrem mais quando o ajusta

mento é forçado em am- 
biente de crise, d
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Rí

tá um ano,
- Irigues < 

darres,
queixas d

doprimeiroano

confessa que a visibilidade externa
1 não foi uma das prioridades destes

primeiros doze meses de trabalho.
Nesta entrevista ao aBOA" Nascimento 

Rodrigues, homem de trabalho em equipa, 
reconhece a credibilidade que o Provedor de 

Justiça ganhou nos últimos anospor mérito 
dos seus antecessores, mas aproveita para deixar 
um aierta para um risco e lançar um desafio

/j MilJltllfa i^r
. . 'ÍX 

' v <• ’ li
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çõcs do Provedor a um nível de utilização mais 
ponderoso, quer dizer, procurando não banali
zar a sua emissão.

Sendo o Provedor de Justiça uni elo de 
ligação entre os cidadãos e o Poder, que tipo 
de queixas chegam á sua mesa?

— Há uma enorme variedade de queixas, 
mas podem dislinguir-sc alguns núcleos mais 
volumosos: cm primeiro lugar, queixas de fun
cionários públicos (“lato sensu”) contra o Esta
do como seu empregador (cerca de 25% do 
total); depois, queixas relacionadas com os vá
rios regimes de segurança social (cercade 15%); 
bastantes reclamações também (outros 15%) 
por invocadas violações nas áreas do urbanis
mo. administração do território e protecção am
biental: outras tantas na área do direito dos 
consumidores, dos direitos dos reclusos e de 
questões de expropriações: um número não 
despiciendo de reclamações dos contribuintes 
ou de entidades que se pretendem prejudicadas 
pela administração estadual económica; enfim, 
as restantes queixas repartem-se por questões 
tão diversas como atrasos judiciais, notariais ou 
nas conservatórias, assuntos laborais, trânsito, 
educação, etc.

iclamações está nas 
■eas ou zonas consi- 

•deradas mais desen vol- 
Fvidas. Admito, portan
to. que se for promovida 

ruma maior divulgação da 
rovedoria de Justiça, sobre

tudo nas regiões do interior do 
País, aumentará o número de recla-

o cidadão deverá receber uma informação acer
ca da situação em que se encontra a sua queixa, 
seja qual for o ano em que a submeteu à Prove
doria. Acrescentaria a isto outro tipo de orienta
ção: privilegiar a solução concreta das questões 
que nos são postas, por via dos contactos direc- 
tos e da mediação, e reconduzir as Recomenda- ;

cerca de 75% do total de 
queixasrelativasaesseano * 
(em 99.43%). Isto revela 
um nítido acelcramento 
instrulório dos proces
sos. uma | 
anual muito mais bai-i 
xa. Enquadrem-se es-W 
tes dados nos parâme-W 
tros de actuação que fi-’ 
xei: uma vez que é obriga
ção elementar do Provedor^ 
de Justiça dar resposta funda
mentada ao cidadão que a ele 
recorre, e prestá-la com a celeridade 
possível, toda a queixa deve ficar concluída no mantes. E o mesmo sucederia provavelmente se 
prazo de um ano a contar da data em que ioi fosse viável abrir extensões (para além das 
recebida. E ao fim de seis meses de pendência, existentes nos Açores e Madeira) no Norte.

Centro ou Sul do País, aproximando-nos do 
cidadão concreto e tomando-nos mais conheci
dos. Mas isto releva da conhecida questão dos 
meios, orçamentais e outros.

Os portugueses estão actualmente mais 
habituados a recorrer ao Provedor?

—É um dado estatístico incontroverso o de 
que. na segunda metade da década de 90. au- 

~t--^jnentou substancial mente o recurso ao 
Provedor de Justiça. Nestes últi- 
' .mos anos, a média anual de 

' queixas recebidas situa-se 
ao nível das 5500 e admi

timos que atingirá 6000 
fio ano em curso. É per- 
peptível, porem, que a

as questões 
mediação”

|OMO se sente ao desempenhar um 
cargo que na última década conheceu 
uma grande visibilidade?
NASCIMENTO RODRIGUES — De 

diquei este primeiro ano de mandato a “tomar o 
pulso" à Provedoria de Justiça, consolidando 
orientações anteriores, aperfeiçoando outras e 
colmatando algumas lacunas instrumentais. 
Procurei também imprimir outro ritmo à gestão 
dos processos e estabelecer parâmetros dc actu
ação mais informais e com um sentido preferen
cial de mediação. Diria, em suma, que foi um 
ano mais voltado para o interior da instituição e 
menos preocupado comasua visibilidade exter
na. Sinto que fiz o que era necessário fazer-se à 
partida. Seguramenle. há ainda muito para fa
zer.

Que balanço faz do trabalho realizado?
— Sabendo-se que ninguém é bom Juiz em 

causa própria, limito-me a dar conta de alguns 
dados estatísticos porventura relevantes para 
uma apreciação objecliva. Assim; em 1 de Julho 
do ano passado, o número de processos penden
tes rondava os 5000. em 1 de Janeiro deste ano 
diminuíra para cerca de 2800 c em 31 de Maio 
último quedava-se abaixo dos 2300. Significa 
isto que, em menos de um ano. a pendência 
processual baixou mais de 50%. Tenha-se pre
sente. entretanto, que. em 2000. foram recebidas 
cerca de 5300 queixas e concluídos, nesse mes
mo ano. mais de 8500 processos. Um outro dado 
pode ser esclarecedor: o número de quei
xas entradas e concluídas em 2000 
rondou 3900, o que significa elementar do Provedor

de Justiça dar resposta 
fundamentada ao cidadão que 
a ele recorre, eprestá-ia com 

a celeridade possível, toda a queixa
pendência deve ficar concluída no prazo de um ano Erigem geográfica das 
? u„: a contar da data em que foi recebida" fer '
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O Provedor deve estar 

antes disso, se necessário

seguir \cm os ivfonnados e 
vários sistemas de proteeção sivial. também os 
\i/inhosemuníci|\?s. os ivclusosecvs consumido
res. os estudantes e os professores. trabalhadores

Até que ponto é legitimo sustentar o alargamento do seu pape! na matéria 
da feitura das leis ou do procedimento legislativo?

Privilegiar as questões 
por via da mediação” 

Quem recorre mais a mediação do Pro
vedor de Justiça?

—Como se induzirá do tipo de quei xas a que 
ja me ivtcri. um número muito significativo de
reclamantes pro\ em do funcionalismo público, a 

ivnsionistas dos cdo sector privado c profissões liberais também. 
Cerca de 94r< das queixas são apresentadas por 
|X'ssoas singulares e 6^< por pessoas coleclivas. 
Dos reclamantes individuais, 61% são homens e 
39% mulheres. Dos reclamantes colectivos, a 
maioria e constituída por associações de tipo 
profissional, si ndicatos e comissões de residentes. do Provedor.

Ganharia, talvez, em 
poderes, perderia certamen
te na força do seu distanci
amento em relação aos po
deres públicos e à natural 
leia de interesses que sub- 
jaz às suas decisões na de
licada lecitura destas.

Este distanciamento é 
essencial à percepção das

1 Provedor de Justiça, deve- !

Sobre o alargamento 
do pape! do Provedor

fttl» 14

Não deveria caber nas competências do 
Provedor de Justiça um papel mais determi
nante na feitura das leis?

— Em meu entender, as competências que 
nesse sentido me são conferidas pela legislação 
são suficientes. Repare-se que o Estatuto do 
Provedor estabelece que a este compele “assina- i 
lar as deficiências de legislação que verificar, 
emitindo recomendações para a sua interpreta
ção. alteração ou revogação, ou 
sugestões para a elaboração de 
nova legislação". Normativa- , 
mente, é quanto basta. O Prove- 1 
dor emite, de facto, recomenda
ções legislativas, é certo que em 
menor número e com menos fre
quência do que as recomenda
ções que visam a correcção de 
actos ilegais ou injustos dos po
deres públicos. Mas isto mesmo 
explica-se e justifica-se pelo fac
to de o motivo que conduz às 
queixas dos cidadãos radicar 
muito maisem ilegalidades, de
ficiências ou omissões de actu- 
açãodos poderes públicos admi
nistrativos e não tanto em situa
ções onde se revelem necessida
des de alteração legislativa, mor- 
mente sentidas pelos próprios 
cidadãos nas suas exposições ao 
Provedor. Na realidade concreta 
do nosso país, o cidadão pede 
muito mais ao Provedor de Justi
ça que actue junto da Adminis
tração para alterar situações em 
que se julga ilegalmente afecta- 
do. ou injust içado, do que para 
lhe solicitar modificações le- | 
gislativas — sem embargo de 
também o fazer, claro.

ria o respeclivo preâmbulo 
assinalá-lo devidamente. 
Constato que isto não é fei
to. pelo menos sistematica
mente.

De qualquer modo, o 
nosso “si te” na Internet pro
cura registar todas as reco
mendações legislativas 
emitidas e dar conta do seu 
grau de aceitação ou não 
aceitação.

Reconheço dever aper
feiçoar este instrumento de 
divulgação pública, pas- ; 
sando a assinalar-se a le
gislação com origem cm 
iniciativas do Provedor.

“O nosso pais atesta
■ um enorme défice 
H de boa govemabiiidade 
n administrativa, como é 
fl do conhecimento geral. 
. i Há muito que fazer
■ neste dominio e o 
j Provedor de Justiça 

1 tem, neie, uma área
— capita! de intervenção" |

OMO já disse, ir mais 
além do que as aclli
ais competências 

nesta matéria seria difícil 
e, até, arriscado, porque 
desfocaria o “ A DN" do Pro
vedor de J ustiça—ter mai s 
razão do que poder.

Não ignoro sugestões 
que já foram alvitradas 
com este sentido, como a 
previsão da obrigatorieda
de da participação do Pro
vedor de Justiça em proce
di mentos legislativos mais 
nucleares, ou na defesa da 
invalidade de normas jurí
dicas aprovadas contra o 
recomendado pelo Prove
dor. sem que se mostrasse I

•

preenchido o dever de jus- boas razões, porque é pre-
tificação expressa do não fcrívcldeixarque as razões 
acatamento das suas reco- se entrechoquem, mcdular- 
mendações, contemplado mente, nas instâncias que 
no Estatuto vigente. ! as compõem c normativi- 

Não creio, porém, que zam por dever institucio- 
esse fosse caminho acerta- 
' . . ' i |

mutação genética da figura
depois disso, tanto quanto 
possível não confundido 
com os poderes na produ
ção legislativa que é da 
competência destes.

Istodito. proponho uma 1 
coisa mais simples: sem
pre que a iniciativa, e ou o i 
conteúdo substancial de 
uma dada lei, resultarem 
de tomadas de posição do

I
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“0 Provedor de 
Justiça deve estar 
geograficamente mais 
perto 
dos cidadãos, 
institucionalmente 
mais virado para 
a celeridade e justiça 
especificas 
reclamadas 
pelas queixas, 
organicamente menos 
«embrulhado» 
em papeis e ofícios"

■

I

0 Provedor e a Constituição
Poderá o Provedor de Justiça assumir-se como executor directo da Consti
tuição quando esta consagra a eficácia imediata dos direitos, liberdades e 
garantias? Em que termos?

'■ —

Quais as possibilidades do Provedor de 
Justiça perante o legislador relativamente 
à concretização, por este, dos direitos, li
berdades e garantias dos cidadãos?

— Pura além das competências conectadas 
com o poder de recomendar, parece-me adequa
do refenr duas outras competências.

Trata-se. em primeiro lugar, da possibilida
de de suscitar junto do Tribunal Constitucional 
a fiscalização abstracta sucessiva da constituci
onal idade e. em certos casos, da legalidade de 
normas jurídicas. Sabendo-se que a Constitui
ção. neste aspecto, optou pela limitação desta 
competência a um restrito leque de entidades, o 
Provedor de J ustiça acaba por ser uma das portas 
de acesso dos cidadãos à justiça constitucional, 
principalmente quando lhes faleçam as condi
ções de legitimidade para suscitar em concreto 
a inconstitucionalidade invocada. Direi, assim, 
que. em reacção. pode sempre o Provedor de 
Justiça contestarjunto do Tribunal Constitucio
nal a forma comoo legisladorprocedeuàconcre- 
tizaçãode determinado direilo fundamental, tão 
logo ocorra violação da Constituição.

Numa segunda vertente, usando de poder 
que. em lermos genéricos, compartilha apenas 
com o Presidente da República, o Provedor de 
J ustiça tem competênci a para requererão Tri bu- 
nal Constitucional a verificação da existênciadc 
inconstitucionalidade por omissão, pela falta de 
normas legislativas aptas a conferirem exequiIi- 
bilidade a disposições não exequíveis por si 
mesmas, aqui se integrando um leque apreciá
vel de direitos, liberdades c garantias, bem como 
outros direitos fundamentais de natureza análo
ga.

Pode, assim, o Provedor de Justiça contro
lar. ainda que por interposta declaração judici
al. o modo como os órgãos legislativos concre
tizam ou não os direitos, liberdades e garantias 
previstos na Constituição, desde que, como é 
natural, esta esteja a ser viol ada. por acção ou por 
omissão.

T\ ()R definição, o Provedor de Justiça não é um órgão executivo.
M Reside, aliás, na ausência de vinculalividade das suas decisões a sua maior força, 
Ã exigindo esta, ao invés, a força da razão que esgrima perante os poderes públicos.

Deste modo, se o Provedor submete ao seu controlo a acluação ilegal ou injusta dos 
entes públicos, que ofende os direitos dos cidadãos, de igual modo reagirá contra o 
incumprimento de situações jurídico-constitucionais imediatamente vinculantes da Ad
ministração. Isto tem sido feito e continuará a fazer-se.

“Privilegiar as questões 
por via da mediação” j
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Sem abdicarem nada desse estatuto, dese
jaria que cada um. e todos os meus colabora-

dade e competência.
Se tem de existir um rosto, deve existir um 

corpo coeso.

Que futuro espera este órgão ?
— Suponho ser indiscutível a credibilida

de que. por mérito dos meus antecessores, já ■
alcançou a existência do Provedor de Justiça.

E minha obrigação sustentá-la c. se possí- 
vel, amplificá-la.

Alerto, porém, contra um risco e um desa
fio.

O risco é adveniente do que tenho apelida
do de tentação de se “salamizar” o Provedor 
(criação de provedores regionais, municipais 
e sectoriais).

Essa solução — que, até hoje, foi várias 
vezes ensaiada no nosso Parlamento, mas não 
vingou em definitivo — não a julgo acertada 
num país com as características geográficas, 
culturais, étnicas e de ordenamento jurídico 
como o nosso.

Mas ela é uma tentação recorrente e con-

Poderá o Provedor de Justiça avançar 
muito mais ainda no controlo do poder 
público legislativo?

— Devemos partir sempre da nossa reali
dade concreta. Esta aponta, fundamentalmen
te. no sentido de que os cidadãos esperam c 
reclamam o apoio do Prov edor de Justiça face 
aos entes públicos (a Administração Central, 
Regional e Local, os institutos públicos, as 
empresas públicas ou de capitais públicos, as 
concessionárias de serviços públicos, etc.). 
Por vezes, também nas relações entre particu
lares. mas isso pressupõe o preenchimento do 
condicionalismo específico que o Estatuto do 
Provedor referencia para lais situações.

O nosso país atesta um enorme défice de 
boa governabilidade administrativa, como é 
do conhecimento geral. Há muito que fazer 
neste domínio e o Provedor de Justiça tem. 
nele, uma área capital de intervenção. Talvez vém dar-lhe uma resposta mais cabal.

0 Papel 
dos 
Advogados

eficiência e persistência sobretudo.
Temos, também, carências na área legis

lativa? Deveria o Provedor de Justiça investir 
mais na apreciação das acções e omissões dos 
órgãos legislativos, em ordem a reforçar as 
garantias dos cidadãos ?

Sim. Mas o Provedor tem de equilibrar 
bem os meios de que dispõe e ajuizar com 
cuidado sobre a sua própria capacidade de 
intervenção. As suas opções não são muitas, 
face aos meios de que dispõe e perante a 
"realidade social” do universo de queixas 
com que se defronta. Pode reorientar os seus 
eixos de actuação em favor de determinados 
objectivos — por exemplo, o referido aumen
to de controlo do poder público legislativo. 
Mas tem de saber que. então, irá sacrificar de 
algum modo outros objectivos fulcrais, me- no “Provedor de Justiça”; falo, antes, nos 
nos mediáticos. mais “dia a dia" — que são, 
em suma, dar resposta concreta e em tempo 
útil ao cidadão que se lhe dirige e espera uma 
solução para o seu caso. Por mim. sem preju
ízo também da boa “calibragem interna" das 
intervenções a que sou chamado, não hesito: 
a prioridade vai para o cidadão que sc me 
dirige. As outras actuações terão lugar à me
dida das urgências que lhes dão corpo e das 
capacidades de resolução de que se dispuser.

T ÃO podem deixar de ser defensores J 
IXI da verdade dos seus constituintes.
1 1 de acordo com os princípios 
gerais da Justiça. E devem ser cada vez 
mais mediadores de confiança na reso
lução dos conflitos, tanto quanto possí- 

dores.partilhassemcomigoafunçãopuraquc «I sem recurso imediato à via judicial, 
fuieieito.ajudando-meaexercê-lacomdigni- i 0“ seJ™ semPre Probos e «ompeten- 

w ___ — • tes»
E que não esqueçam jamais que os 

seus clientes são pessoas na sua irrepe- 
libilidade, por muito que as enroupem 
em novas tecnologias. Eu sei que não 
estou a pedir pouco... ■

não seja a mais mediática. mas é a mais Espero contribuir para isso através de um 
necessária e aquela onde se deve operar com seminário que lenho em organização e para o 

qual convidarei os nossos melhores mestres 
universitários e os senhores deputados.

Não se deve fugir ao debate sério desta 
questão.

O desafioé de ordem diferente: o Provedor 
de Justiça deve estar geograficamente mais 
perto dos cidadãos, inslilucionalmente mais 
virado para a celeridade e justiça específicas 
reclamadas pelas queixas, organicamente me
nos “embrulhado” cm papéis e ofícios.

Vou procurar atingir estes reajustamen
tos, convicto de que demoram algum tempo a ; 
introduzir na “cultura tradicional" da Prove
doria de Jusliça. mas convicto também de que 
são objectivos acessíveis e cujos frutos rever- j 
terão em benefício dos cidadãos.

Não quero falar, porém, exclusivamentc.* •• * 1 I
meus colaboradores, porque quero fazer tudo    
isto só com eles.

Sem eles, o Provedor é pouco. E, ao dizer 1 Qyg papel preconiza para OS AdvO- i 
isto, sinto que já estou a marcar outro eixo de ' gados num sistema de Justiça tno- i 
perspectiva nesta instituição: quer dizer, o I gernoy 
órgão continuará sempre a ser unipessoal j 
— o que está certo —. mas deve ser, também, ■ 
colegial no esforço e no serviço que presta aos 
que a ele recorrem.

Não sou eu só que tenho de me sentir “o
Reconheço que isto pode dar menos visibili- Provedor”, 
dade externa ao Provedor de Justiça. Mas fico 
de consciência tranquila quando olho para os 
dados estatísticos que atestam o trabalho des
te ano de mandato. Eles são o aguilhão para 
transpor outras etapas a partir de agora. Não 
sou adepto de dois passos em frente, um atrás.
Prefiro meio passo, meio passo, meio passo...
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“Quem não quer ser lobo não lhe veste a peleH
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de funções, a marcação.
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O Código Pena! vigente, aprovado pelo Decreto-Lei 
n. °48/95, de 15de Março, com a redacção da Lei 
n. °65/98, de 2 de Setembro, noseutftufo Vsubordi
nado à matéria Dos crimes contra o Estado, trata 
Dos crimes contra a autoridade pública e, ma is 
concretamente, do crime de Usurpação de funções

Procuradoria
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Estado entende que 
deve exigir uma fideli
dade inquebrantável ao 
sistema de reconheci 

mento (necessariamente forma!) 
que ele próprio inslituiu.“Há que 

• “garantir a seriedade dos 'servi
ços públicos'”, a “i 
ou intangibilidade do sistema” 
instituído. Punindo os prevari
cadores.

É o que acontece com quem 
se arroga, implícita ou explicila- 
mente, por exemplo, a qualidade 
de Advogado, Magistrado. Mé
dico, Engenheiro, Veterinário, 
Farmacêutico, Arquitecto, Jorna
lista, Revisor Oficial de Contas, 
etc. Com quem pratica acios da
quelas profissões. Vários ou ape
nas a sua prática esporádica.

E por isso é punível com pena 
de prisão, até 2 anos, lodo aque
le que. iludindo as pessoas pe
rante quem actua, se apresente a 
exercer acios próprios do Advo
gado sem ser licenciado em Di
reito e/ou sem estar inscrito na 
Ordem dos Advogados ou se 
apresente a exercer acios clíni
cos ou cirúrgicos sem ter a licen
ciatura em Medicina.

Subsiste, pois, um problema 
interpretativo. Saber quais são 
os actos próprios de uma deter
minada profissão. Saber, enfim, 
o que é o acto do Advogado. 
Não é matéria fácil.

Não sendo discutível a qua
lidade de Advogado — e portan
to sendo evidente e sem dificul
dades a incriminação do arrogo 
ilícito de tal título, já pode ser mais 
complicado saber quais são as 
actividades próprias da função 
de Advogado, sobretudo aque
las que exerce exclusivamente por 
força do seu Estatuto e da exigên

cia de credibilidade e qualidade 
da específica prestação de servi
ços de aconselhamento jurídico 
e patrocínio judiciário.

Pode quem quer que seja for
jar a identidade profissional ou 
praticar acto que lhe é vedado. A 

integridade jurisprudência sobre usurpação 
lo sistema” de funções tem sido vasta cabran-

I

1

EM. porém, este 
curto artigo a pro
pósito do recente 
Acórdão da Rela

ção de Coimbra, proferi- 
doem 19.2.98. no âmbito 
do recurso n.° 933/97.

Foi considerado 
i/'■'' neste aresto que seriam 

acios de procuradoria 
l**’) clandestina, constitui-

CT
í?...': elaboração, instrução 
,'y ou organização, com ca- 
V”, rácter habitual ou pro- 
( - fissional. ou ainda com 

carácter ocasional, 
mesmo que não se pro
vasse a remuneração 

_ ... I auferida, de:



nheiro (Ac. da Rei. de Lisboa de

Acórdão da Relação de Coimbra
O Instrução, organização e marcação gio dos Advogados. E se é verdade que o

I

seja permitido pelo seu Estatuto).

------

boa. de 23.5.84. in C.J.. Ano IX. 
tomo 3. p. 180). o do exercício 
ilegal da função de Odontologis- 
ta (Ac. da Rei. do Porto, de 21.01.87. 
in BMJ n.° 363. p. 603). o do exer-

"£ punível com pena 
de prisão, ate 2 anos, 

todo aquele que, 
iludindo as pessoas 

perante quem actua, 
se apresente a exercer 

actos próprios 
do Advogado sem ser 
licenciado em Direito 

e/ou sem estar inscrito 
na Ordem dos Advogados”

í
í

I

(Ac. da Rei. de Évora, de 18.4.89 in 
CJ, Ano XIV, tomo 2, p. 293). etc.

Têm. porém, sido escassos os 
arestos sobre o exercício ilegal da 
Advocacia: É que, antes, e só para 
citar uma decisão, tinha-se já pro
nunciado a Relação de Lisboa 
Acórdãode 16.11.88inCJ,AnoXUI. 
tomo 5, 11. 141. no qual se concluiu

agente exerce Iunção alheia, presume-se e prestígio da profissão de Advogado e 
incompetente, incorre em “falsidade fun- promover o respeito pelos respectivos

que: “O crime do exercício ilegal de 
Advocacia é um crime de hábito, 
que exige que o agente pratique 
actos que revelem uma determina
da propensão, como a apresenta
ção de contestações, a interposi- 

no ção de recurso, a indicação da qua
lidade de Advogado e de um escri
tório profissional, etc.” D

Quanto mais não seja porque a Ordem 
dos Advogados é a "...instituição repre-

de escrituras dc diversa natureza (com- crime objeuto do processo (usurpação de 
pra e venda, constituição dc sociedade, funções) constitui infraeção eminente

mente pública, a qual tem em vista tutelar 
directa e imediatamente um interesse do 
Estado (e comunitário ou colectivo). qual 
seja o de as funções públicas ou profis
sionais que exigem título ou preenchimen
to de certas condições serem desempe
nhadas por pessoas legalmente habilita
das, pelo que o ofendido é o próprio Esta
do, também menos certo não é que a Or-

O contratos-promessa de compra e ven
da,
O contratos de arrendamento.
O pagamento de sisas.
O consulta de livros matriciais.
O buscas a inscrições registrais.
O escrituras públicas.
O requerimentos de certificação c rec- 
tificação de teor matricial.
O requerimentos para processos judi
ciais — como róis de testemunhas.
O relações de bens para imposto su
cessório.
O preenchimento de modelos de IRS.
O requerimentos modelo 129

gente, tratando dc temas tão dís
pares como o do exercício ilegal 7.12.83.m BMJ n.°339f.458),odo 
da medicina (Ac. da Rei. de Lis- exercício ilegal da função de So

licitador (Ac. da Rei. do Porto, de 
6.2.85 in BMJ n ° 344. p. 459). o do 
exercício ilegal da função de En
fermeiro (Ac. do STJ.de 21 .10.87. 
in BMJ n.°370. p. 316), o do exer

cício ilegal da função de Enge- cicio ilegal dc funções de Polícia

O processos de constituição de socie
dades (obtenção de certificado de ad
missibilidade. elaboração de pacto so
cial. marcação de escritura e registo na 
respectiva Conservatória):
O requerimentos para registo predial 
(para certificação e rectificação);
O escrituras públicas de vário tipo: 
O escrituras de partilhas e de doação: 
O escrituras de compra e venda;
Foi considerado também que a prática 
habitual ou ocasional de:
O Aconselhamento e apoio em matéria 
de registo predial, de registo comercial 
e de inventários judiciais:
O Elaboração de pactos sociais, bem
como de contratos-promessa e de ar- Justiça, cria riscos para a liberdade e o põeo art. I.on.° 1 eõart. 3.°n.° 1 al.cjdo 
rendamento: património dos cidadãos, afecta o prestí- Estatuto da Ordem dos Advogados.

—- — — - — • - — . .. —. . -rr- — - ■ ' —.. ■ ■ —. —

partilhas, etc.), bem como instrução e 
organização de registos:
O Redacção de requerimentos destina
dos a processos judiciais,
O designadamenle róis de teslemu- 
n has:
O Aconselhamento e apoio em matéria
de registo predial:
O Instrução e organização de registos
daquela natureza e sua rectificação; tfem dos Advogados é titular de interesse 
O Marcação de escrituras, com acom- directamente ofendido com a procurado- 

* ria clandestina.
E. por isso, pode constituir-se assis

tente nos processos penais respectivos.
É que não se adopta o entendimento 

que considera que a Ordem representa 
“...apenas uma longa manus do Estado 
para a regulação de interesses públicos —

panhamento das pessoas ao Cartório
Notarial para realização das mesmas: 
O Instrução e organização de escrituras 
de diversa natureza (compra c venda, 
doação, partilhas, etc.), chegando a 
acompanhar os outorgantes ao Cartório 
Notarial:
O Elaboração de relações dc bens para não de interesses dc uma classe ou con- 
cleitos de imposto sucessório; junto de profissionais".
O constitui crime de usurpação de fun
ções. quando o sujeito não seja Advo
gado (ou solicitador — quando tal lhe sentativa dos licenciados em Direito que... 
seja permitido pelo seu Estatuto). j exercem a Advocacia" e por isso compete- 

lhe “...zelar pela função social, dignidade 
agente exerce função alheia, presume-se e prestígio da profissão de Advogado e 

O B incompetente, incorre em “falsidade fun- promover o respeito pelos respectivos 
V cionaF, põe em causa a Administração da princípios deontológicos", conforme dis-

STJ.de
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Comarca:

O Recorrente elaborou e deu entrada 
dentro do prazo legal da petição da 

acção de processo sumário que foi distri-

carecer de apoio legal.

Das alegações
Alegou o recorrente que:

Vogal Relator
são do Recorrente deveria ser indeferida por ’

Pj A referida acção foi contestada pela Ré, 
' Ciue excencinriou aleonnrin a inrnmnp

tência relativa do Tribunal, apontando como

í Cabe ao próprio optar, em caso de in- . Ri Em virtude da incompetência, que veio 
competência relativa do Tribunal pelo • a ser declarada, o processo foi remeti 

■1 squal foi nomeado patrono, pela manu- do para o Tribunal territorialmente com- 
tenção ou não do patrocínio em comarca petente, tendo sido distribu- 
diversa daquela, para onde transitou o pro- • *do ao 7." Juízo Cível de 
cesso, acrescentando que se trata de “uma • Lisboa, 2.“ Secção, sob o ,j| 
sua decisão, unilateral, que não pode ser ' n.°... 
denegada”; ’

. *

Li

esta nomear novo patrono inscrito nessa ’ notificado pelo Exmo. Juiz do processo, para 9
. juntarenvelopecerradodirigidoaoSenhor
• Presidente do Conselho Distrital de Lis-

s ■

’ que cumpriu por requerimento de 30 de
. Outubro de 2000.

■ •

C j Foi comunicado ao Requerente, por
* ' carta de 4 de Dezembro de 2000, a 9

■ decisão, constante do despacho do

/; A deliberação do Conselho Distrital de ' boa, motivando o seu pedido de escusa, o 
Lisboa violou a previsão do artigo 17 n.°

i «3 do Decreto-Lei 387-B/87 de 29 de
Dezembro e demais legislação aplicável, por ' 
não ter diferido o pedido de escusa e nomeado 
novo patrono inscrito pela Comarca de Lis- • 
boa;
70

. F\ O Recorrente, pe- 
r\ Solicitou em requerimento motivado, / rante a remessa do 
/ no processo em que foi nomeado patro- processo, requereu, no 

Á/»no, a não manutenção do patrocí- . mesmo, a escusado seu 
nio. em cumprimento do disposto no artigo 17 • patrocínio por este ter 
n.° 3 e 35 n.° 1 do Decreto-Lei 387-B//87 de 29 ; transitado para Comar- 
de Dezembro: . cadiversadaquelapela

. qual tinha sido nome-
O Exmo. Senhor Juiz do processo, “ade- ' ado, onde está ins- 

' ■ rindo ao preceituado no artigo 35 n.° 2 ’ crito, com base no 
•J cdaquele diploma, remeteu o envelope • disposto no artigo 17 n." 3 do Decreto-Lei 
do recorrente à Ordem dos Advogados" para • 387-B/87 de 29 de Dezembro, tendo sido

< Dr advogado, com cédula profis- ' FX . , 7* ,
h sional n.°.... e escritório n»a Recor- ’ ,LJ()S TCICIOS• 

\ ■: rente nos presentes autos, recorreu, . '
em 11 de Dezembro de 2000, para este ■ a . o Dr ora Recorrente, foi notificado 

Conselho Superior inconformado com o ‘^'porofíciodatadodel2deAbrildel999 
despacho do Conselho Distrital de Lis- . da nomeação, pelo Tribunal de Círculo da 
boa. datado de 19 de Novembro do mesmo • Comarca de Oeiras, como patrono do Se- 
ano. no qual se negou diferimento ao seu nhor  a fim de propor acção cível, 
pedido de escusa de patrocínio no proces
so n.° , 7.° Juízo Cível de Lisboa. l.a .
Secção. D/

A decisão do Conselho Distrital de Lis- ’ |  ..... .....
boa baseou-se no parecer do Exmo. Senhor . buída ao 2.° Juízo Cível da Comarca de • Exmo. Vogal Relator do Conselho Distri- 

- .  ......segundo o qual a preten- Oeiras com o n.°.... tal, que indeferia a pretensão com base em
falta de apoio legal.

a - ----------------- ------------ ----------------7

que excepcionou alegando a incompe • C) Inconformando-se com a decisão, o re- 
r>ía roiaiívarir>T>-;i',I.r.»i ■ corrente interpôs recurso da mes-

. Tribunal competente o da Comarca de Lis- . nia em 11 de Dezembro de 2000, <
■ lx»a. • motivando o mesmo nos X-ÇJ

termos expostos 
a fls. 7 e segs.
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sacrifício tal que constitua motivo atendível para 
a concessão de escusa de patrocínio;

Do exposto resulta que não é de considerar 
juea situaçao em apreço tenha apoio legal como 

itrato é entendido pelo recorrente e que andou bem o 
>■ um ConselhoDistritalquuudoindeferiuoseupedido 

de escusa. Acordam, pois, os da 4." secção do 
W sua especifi- ConselhoSuperiordaOrdemdo

cidade não negar provimento ao recurso. ■

•s5

■ /. r

'.^y-y
mr.Õ

í

T

ÍÍW L^V<»&<*r

ííYVTiijíítl.ljh

■o ■ ■■'o) ,iíj5ji h./.ii•.’ >;; 
í.!át*)'tíitíOjÊ?ííl!^.í 
^ajr-Ss

Í'íiVÍ'v.V<^

iiWOIÍCifisátíftífflã!

ifcGfeínnijn^g^fljjas

'<íx:VVV

-^TGXíftft
f' iTi*Ç(i‘)Cí ti)TCITú1 RiJTjJJj ilrp

/^.■Hvíhr<pTê:rir^i>õV 
-jlTfvni 

.< !rr

■■

_ •'



PÁGINA DO lOVI-M ADVOGAI X)

O

“A Unte a argumentação que vemos no senti
do de defender a Implementação de exa

mes de acesso basela-se na Inclusão de 
provas psicotécnicas e, a existir provas 

técnicas, na obrigatoriedade de o esta
giário ser remunerado — o que pode
ria levar é implementação do desig

nado «Advogado do estado». Mas, 
os exames de acesso não são o 

antídoto terminal para o con
junto de questões que 

preocupa o Jovem 
Advogado”

*Vice-Presidente da APJA. Advogado 
e Mestre em Ciências Jurídico-Empresariais 
pela FDUC

Apenas pode examinar os conheci
mentos teóricos apreendidos pelo candi
dato nas faculdades. Mas, quanto a isso, o 
candidato já foi examinado.

A Ordem não se deve substituir, pura 
e simplesmente, às faculdades.

Só deve avaliar conhecimentos que 
ministrou. A única argumentação que 
vemos no sentido de defendera implemen
tação de exames de acesso baseia-se na 
inclusão de provas psicotécnicas e,a exis
tir provas técnicas, na obrigatoriedade de 
o estagiário ser remunerado - o que pode
ria levar a implementação do designado 
“Advogado do Estado”.

Mas, os exames de acesso não são o 
antídoto terminal para o conjunto de ques
tões que preocupa o jovem advogado.

De mais fácil implementação encon
tram-se o alargamento do período forma
tivo, a criação das especialidades, o alar
gamento do regime de incompatibilida
des e impedimentos através do princípio 
geral “actividade principal vs. activida- 
de secundária”, o combate a nível nacio
nal da procuradoria ilícita (alguma dela 
fomentada pelo próprio estado), entre 
outras.

Duas coisas são certas:
1) a advocacia não pode continuar a ser 

mar onde desaguam os juristas sem 
alternativas e vocação;

2) as deliberações dos Congressos 
não podem continuar a ser letra morta (e 
enterrada), continuamente repetidas e 
continuamente postas na “gaveta”. ■

^da a necessidade de 
i exame para todos 

em Direito que pre- 
;o ao estágio de Ad-

fT^EM sido discutid
I se introduzir um

os licenciados en 
JL tendam ter acesst 

vocacia.
Com efeito, diz-se que para além de se 

manter urqexame final de “agregação”, 
seria indispensável à Ordem obter um 
mecanismo de auto-regulação de acesso 
ao período formativo.

Será esta a melhor solução?

Advogados (APJA) considera esta ques
tão merecedora de uma profunda e séria 
reflexão.

De facto, apesar de se poderem dar 
inúmeras explicações, todos nós temos 
a noção do fundamento de tal solução: 
limitar o acesso dos licenciados em Di
reito ao exercício de advocacia, conse
quência do inenarrável número de can
didatos tendo em vista o exercício da
quela profissão.

Caros colegas, reparem no seguinte. 
Qualquer cidadão é livre de cursar Direi
to e obter o respectivo grau de licenciatu
ra.

São as faculdades que, com a “bên
ção” do Ministério da Educação, da me
lhor ou menos boa maneira, preparam o 
aluno e lhe atribuem o tão almejado “ca
nudo”.

É certo que, legalmente, a Ordem dos 
Advogados deveria ser auscultada de cada 
vez que o Ministério da Educação atribu
ísse autorização para a abertura de novos 
cursos de direito.

Noentanto,comosabemos,naprática coni um exame àentrada?

24

tal não tem acontecido.
Sejamos realistas: o poder 

estatutariamente concedido à Ordem 
apenas se materializa, de facto, com a 
atribuição do título profissional de advo
gado ao licenciado em Direito.

E, para manter a dignidade e o pres
tígio da profissão, a Ordem deve utilizar 
os mecanismos ou fórmulas que tem ao 
seu alcance, que é como quem diz, um 
exame de avaliação dos perfis deontoló
gicas e das capacidades técnicas dos 
candidatos.

Isto é, um exame terá sempre de exis
tir, consequência do período formativo 

A Associação Portuguesa dos Jovens I (teórico e prático) prestada pelos futu- 
' ~ ‘' ros colegas.

Até aqui parece-nos que estamos to
dos de acordo.

Mas, já que o desiderato advém da 
necessidade de auto-regulação do núme
ro de futuros advogados (com o qual es
tamos inteiramente de acordo), a melhor 
solução será criar dificuldades máxi
mas no exame de agregação (levando a 
que, como ultimamente tem acontecido, 
uma elevada percentagem de estagiá
rios não obtenha aproveitamento) ou le
vantar barreiras imediatamente antes 
de ter início o processo formativo?

Parece-nos que, até para evitar criar 
falsas expectativas aos juristas candida
tos a advocacia, o mais adequado seria 
criar um exame de acesso.

E mais justo dizer logo aos candidatos 
quantos podem entrar do que, no final do 
processo, sibilinamente, impor números 
de saída.

Acontece, no entanto, que esta argu
mentação treme perante a seguinte cons
tatação: mas a Ordem vai avaliar o quê,

0 acesso 
ao estagio

Ricardo Candeias*
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i

Realizou-se a audiência de julgamen
to com observância do formalismo legal, 
não se lendo suscitado nulidades ou 
excepções de que cumpre conhecer e que 
obstem à apreciação do mérito da causa, 
(ver caixa)

guido.
Para tanto, alegam que o arguido/ 

demandado proferiu expressões difama- 
tórias contra eles, colocando o l.° assis- 
lente/demandanie na posição de deve
dor incumpridor das suas obrigações, o 
que atingiu também o 2.° assistente/de-

OR douto despacho de fls. 77. foi

nal por aplicação da Lei da Amnistia 
A (Lei 29/99 de 12.05),

Notificados do despacho que declarou 
amnistiado, o alegado crime de difamação 
p.p. pelo art. 180/1 CP. os assistentes vie-

/AS factos provados resultaram da con- 
| J vicção do Tribunal que se formou com 
\J base nos depoimentos prestados em 

te é empregado bancário, e membro da audiência, nomeadamente de Maria da 
direcção da associação de pais, bem como Conceição Lourenço. mulher do 1 .r 
membro do conselho fiscal da cooperati
va de Mêda. e o 2.° é subdirector tributá
rio e membro da assembleia municipal.

Concluem pedindo a condenação 
do arguido/demandado a pagar- 
lhes uma indemnização de 
2.000.000S00.

O arguido/demandado con-yi 
testou o pedido civil, alegando 
e em suma, que o emprego das 1 
expressões ocorreu durante 
uma diligência processual. 
mais precisamente uma con-

Tem a acta à sua disposição, senhor doutor. Porventura tudo 
começou assim. O Advogado, no exercício do seu mandato, reque
reu o que teve por conveniente e ajustado ao seu patrocínio. A 
testemunha sentiu-se ofendida e queixou-se. O desfecho coube ao 
Juiz da Comarca de Mêda, que declarou amnistiados os factos em 
causa e improcedente o pedido de indemnização civil. O BOA 
publica a sentença, que poderia acontecera qualquer um de nós...

II

. _ . .. • -oas.

sistente. que depôs com sinceridade, e 
que confirmou que as expressões foram 

; conhecidas na vila de Mêda. tendo-lhe 
várias pessoas perguntado se a casa era 

dela ou do cunhado, e que ficou muito 
sâ*. abalada e envergonhada, bem como 

o seu marido, da Dra. Vera Adão e

t •: rup 4 L.
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tradila. na qual intervinha na sua qualida- 
julgado extinto o procedimento crimi- de de Advogado, e que as expressões 

não podem nunca ser lidas como difama- 
tórias, por despidas de qualquer carga 
pejorativa ou sequer valorativa, e que ao 
empregá-las o arguido/demandado mais 
não fez do que exercer o patrocínio, que 

ram. ao abrigo do an. 11. n °2.daLei 29/99. implica uma plena liberdade de expres-

WjsKá JstôScte! ãa (Somarea d» Mt

de 12.05. deduzir pedido civil contra o ar- são. por forma a dar consistência ao direi
to de defesa dos constituintes. Alega 
ainda que é conhecido pela sua compe
tência. e postura de verticalidade, urba- 
nidade e correcção.

Conclui pela improcedência do pedido 
consequente absolvição.

Ofereceu prova e juntou parecer da 
mandante, já que o arguido/demandado Ordem dos Advogados.
tinha por objectivo mostrar de forma 
malévola que este escondia a existência 
de tais créditos.

Com a sua actuação. o arguido/de
mandado causou aos assistentes graves 
danos morais, já que tais afirmações tive
ram repercussões na Vila de Mêda. tendo 
havido diversas conversas sobre tais fac
tos em estabelecimentos comerciais, de
vendo ter-se em conta que o l.° assisten-
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com vontade de ofender a honra e conside
ração dos assistentes, (ler caixa)
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este propósito, incrimina o art 180/1 
CP a conduta de “quem, dirigindo-sc a 
terceiros, imputar a outra pessoa, mes

mo sob a forma de suspeita, um facto, ou 
formular sobre ela um juízo, ofensivos da 

i sua honra ou consideração, ou reproduzir 
• uma tal imputação ou juízo", e por seu
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i se o bem jurídico honra, considerada esta 
na sua acepção normativo-fáctica “que 
inclui, quer o valor pessoal ou interior de 
cada indivíduo, radicado na sua dignida
de, quer a própria reputação ou conside
ração exterior” (cfr. Prof. Faria Costa, in 
Comentário Conimbricence do CP. vol. I. 
p. 607).

Do lado objectivo. tais tipos legais 
exigem uma ofensa que pode ser concre
tizada por quem quer que seja, através da 
imputação de facto ofensivo da honra de 

. outrem, da formulação de um juízo de igual 
modo lesivo da honra ou pela reprodução 
daquela imputação.

ro. para nós. que nem sequer 
preenchida a factualidade típica.

Na verdade, as afirmações não contêm 
qualquer juízo, na medida em que não

I >
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incorporam nenhuma valoração isto é, não 
se transformam num juízo sobre o carác
ter, o modo-de-ser ou a moralidade dos 
assistentes.

Das afirmações do arguido, apenas 
deriva a contracção, por parte do 1.° assis
tente. de dívidas.

E. como já leve ocasião de decidir a 
nossa Jurisprudência, por mais do que 
uma vez, “a contracção de dívidas só por 
si, é um facto comum e socialmente indife
rente. Nada tem de desonroso” (cfr. Ac. 
RI. 16.02.93.CJ, l.p. 159/160).

•• ■ 1

'• 1
V' : - ‘ ■

í •: >: ■

:>■

n. ■ J

| a_ ! H
’■>! agfêgti g®«ás&!í @ tâàáW. •

í i «W a®o
®h§> m dteO© <sw «ã«© :

m mia? íirâçívrii.ÈHiji.xií 1
. _ ,r. *

, turno o art. 181/1 incrimina a mesma con
duta. quando as imputações são feitas 
direclamente à pessoa.

Através destes tipos legais, protege-

c ■ ' ■ L. ' 
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modo lesivo da honra ou pela reprodução

Vistos os factos provados, resulta cla- 
se mostra

Silva, que referiu que a reputação do 
arguido/demandado era imaculada, e que 
é um advogado muito experiente, e cor- 
rccto. e que os factos subjacentes às 
afirmações proferidas pelo arguido só 
lhe podem ter sido transmitidos pela sua 
constituinte, tendo este depoimento me
recido toda a credibilidade por parte do 
Tribunal, e foi conjugado com as regras 
da experiência comum e da lógica.

Baseou-se ainda, quanto ao teor das 
afirmações, na certidão da acta de inquiri
ção de testemunhas.

Baseou-se ainda nos does, juntos aos 
autos, nomeadamente de fls. 39 e 100 quan
to às profissões dos assistentes.

Quanto ao facto não provado, não foi 
sobre ele produzida prova que indicasse 
que o arguido/demandado tivesse agido

; (iijfâs iífc. (siailte (e)ji

.ç-HJÍhirfjjyl ... if
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E que, um facto ou juízo para que 
possa ser havido como ofensivo da hon
ra e consideração devida a qualquer pes
soa. deve constituir um comportamento 
com objccto eticamente reprovável de 
forma a que a sociedade não lhe fique 
indiferente, reclamando a tutela penal de

já quem sem facto ilícito não existe 
obrigação de indemnizar.

desse incidente visavam diminuir ou 
abalar a credibilidade e a fé que pudesse 
merecer a testemunha e, nesse sentido,
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Transcrevo:
" Fls. 80 - Satisfaça-se o que vem requerido pelo Exmo. 

Advogado, ou seja pagando-lhe o Estado 44.000$00 
pelas duas deslocações do mesmo ao Tribunal, em 
respectivos adiamentos da audiência, atenta a fun
ção atribuída recentemente aos Tribunais de distribui-

Valério Bexiga

E, sabendo o Advogado, como sabia 
j
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prevenção e repressão desse comporta 
mento; supõe, pois, a violação de um 
mínimo ético necessário a salvaguarda 
sócio/tnoral da pessoa, da sua honra c 
consideração (assim, expressamente, e 
entre muitos outros, Ac. RE 02.07.96. CJ, 
4.295).

çao de^ 
fundos públicos, aleatoriamente, pelos Exmos. Advogados. Nãof" 
seria mais transparente criar um Instituto Público ou. tão na moda, 
uma Fundação para apoio a Advogados, carenciados ou não?

Com certidão de fls. 71, 73 e 80. bem como do presente 
despacho, dê-se conhecimento a Sua Excelência o Ministro da 
Justiça".

Sem comentários. -

.................................
[ Vi
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Pelo exposto, e tudo ponderado, julgo 
totalmente improcedente o pedido 
de indemnização civil e, consequência, 
absolvo o ido/demandado do pedido. 
Custas pelos assistentes/demandantes.

Registe e notifique ■ 
Mêda, 03.11.00
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f til? ..A.? ’

5.i. íl ?i a j rííÀX i -.vt- ^a i-.- • i- —— -------------’

I
são perfeitamente adequadas.

í o arguido, de factos, relatados 
pelo seu mandante, que pudessem 
abalar aquela credibilidade, podia 
(e devia) suscitar a contradita, 
mais não fazendo do que exercitar 
o direito de patrocínio, ou por outras 
palavras o direito de defesa.
Pelo que, não se verificando os elementos 
típicos do crime subjacente ao pedido 
de indemnização civil, este está, 
como é evidente, condenado a naufragar, 
•* _ A _x_ _ ___ *

jm wwaaa aaawaaxz aaaaar

n OR se me afigurai’ consli- 
i^tuir "curiosidade" forense. 
1 digna de publicação, que 
exterioriza ideias e preconcei
tos que muitos magistrados re
calcam. junto remeto certidão 
de despacho proferido por Juiz 
doTribunal Judicial de Vila Real 
de Santo António, em 2/2/2001, 
sobre requerimento para paga
mento de despesas efectuadas 
no âmbito de nomeação oficio
sa.

1

■

/v que acaba de ser dito é, in casu, 
í tanto mais verdade quanto as 
\J afirmações foram proferidas 
no âmbito do incidente da contradita, 
que consiste na alegação de qualquer 
circunstância capaz de abalar 
a credibilidade do depoimento, 
quer por afectar a razão de ciência 
invocada pela testemunha, quer por 
diminuir a fé que ela possa merecer 

j (cfr. Art. 640 CPC).
Vale por dizer que as frases 
proferidas pelo arguido, no âmbito

: ;j tWí) ®
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Parecer do Conselho 0isírirai do Porto

rantia por excelência de créditos.

de imobiliária costumava ser mar
cada por pedras, nas quais se 
transcrevia do conteúdo do do
cumento de aquisição da proprie
dade, ou do direito ateniense onde 
as hipotecas que incidiam sobre 
os prédios eram assinaladas por 
tabuletas de pedra, com os nomes 
dos credores e do devedor e a 
quantia do débito que a hipoteca

máticamente revelam a necessi
dade de tomar públicos os ónus 
ou encargos que incidem sobre 
imóveis. Dentro desses encargos,

dos Registos e do Notariado, CÓDIGO 
DO REGISTO PREDIAL. Edição Actua-

clássicas. Dai também o facto de o 
registo predial ter sido implantado 
nos diversos ordenamentos jurí
dicos europeus, normalmente atra
vés de diplomas denominados 
Leis Hipotecárias.'2’ Daí por ulti
mo, o facto de hoje ainda em al
guns países continuar a trave mes
tre do direito registrai, no que res
peita ao imóveis, a denominar-se ; 
Lei Hipotecária. É o caso do direito 
espanhol.'3’

Se o interesse fundamental de 
quem consulta o registo predial é j 
o de averiguar qual a situação 
jurídica dos prédios não admira 
que logo no artigo Io do nosso 
actual Código do Registo Predial, 
que se insere no Título I Da Natu
reza E Valor Do Registo e dentro 
deste no Capítulo I.. Objecto E

pré - história do registo o exemplo 
do direito babilónico, cm que 
a proprieda-

Registo Predial, 
finalidade e utilidade

necessidade de publicidade. Daí
qs exemplos já referidos, das 

jjrilizações
Efeitos Do Registo se prescreva:

lizadaeAnotadaLisbo, Imprensa Nacio- '■ 
nal. 1970, pp 261

f\l^r....... advogado. porla-
Idor da cédula profissional 

l Jn" .... com escritório na
.........na cidade de....

\ eio expor e requer a este Conse
lho Distrital que tomasse posi
ção acerca dos seguintes factos;

O ilustre colega, no exercí
cio da sua activ idade profissional 
solicitou pedidos de informação 
sobre a existência de imóveis re
gistados a favor de sujeitos que 
são executados em processos nos 
quais patrocina o exequente.

— A maioria das Conserva
tórias. dentre as quais Matosi
nhos. Vila Nova de Gaia e Lousa- 
da. satisfizeram esse pedido, as 
Conservatórias da Maia e de Gon- 
domar recusaram prestar essas 
informações.

— A questão prévia que sc 
coloca, para o Conselho poder 
tomar posição sobre este confli
to. c a de saber da legalidade da 
pretensão do Sr. Dr.... É por aí
que teremos de começar.

— Como bem observam. La- 
cruz Berdejo e Sancho Rebudilla. 
o registo predial é um meio técni
co. uma criação puramente artifi
cial para conseguir determina
dos fins no comércio jurídico, 
não é um fim em st. Tem a sua 
razão de ser na utilidade efectiva 
que presta à economia e à socie
dade do país, podendo ser 
substituído por outro institu
to do direito que porventura 
se venha a revelar mais eficaz 
para conseguir as mesmas fi
nalidades.

— O registo, seja ele pre
dial. comercial, civil, de valores 
mobiliários ou da propriedade in
dustrial, destina-se a dar pu- .-g 
blicidade a determinadas 
situações jurídicas. Po- \ 
demos tentar dcllnir o 
objectivo do registo pre
dial, partindo desta per
gunta: — O que preten
de o público que seja 
certificado pelas repar
tições de registo pre
dial?

O interesse do utili
zador inicialmente dirigia- 
se exclusivamente a saber qual 
era a situação jurídica de um pré
dio. k

O peso no património dos

28

bens imobiliários até ao inicio do 
século que agora tennina. era es
magador. As fortunas, mesmo as 
dos grandes industriais, ou co
merciantes mediam-se pelo núme
ro de imóveis que possuíam. Se 
percorrermos os livros do tabelio- 
nato. encontramos quase sempre 
como garantia de empréstimos hi
potecas. Por outro lado, sendo os 
bens imóveis uma realidade que garantia, são casos que paradig- 
nào é reprodutível a não ser pelo 
seu fraccionamcnto. o valor eco
nómico destes bens sempre foi 
muito elevado. Daí as especiais 
cautelas que sempre foi necessá- a hipoteca como já se referiu, ga- 
rio tomar para a celebração de um i 
negócio sobre bens imóveis. Na foi aquela que primeiro motivou a

(1i DERECHO IMMOBILIARIO RE
GISTRAI. Libreria Bosch, Barcelona, 

1968.pp.19.
(2) É o caso da Ordenança 

Prussiana 1783, da nossa pri
meira lei de registo a Lei Hipo
tecária de 1836, no caso Es- 

panhol da Lei Hipotecária 
de1861.(Sobreesta ma
téria pode-se consultar: 
Carlos FerreiradeAlmei- 
da. PUBLICIDADE E 
TEORIA DOS REGIS- ' 
TOS, 1966.pp.130La- 
cruz Berdejo e Sancho 
Rebullida.opuscit.Pp. .
24 e segs., Mouteira 
Guerreiro, NOÇÕES DE 

DIREITO REGISTRAL) 
<3, Lei Hipotecária de 8 

de Fevereiro de 1946, diplo
ma que se pode consultar em LEGIS- 

LACION HIPOTECARIA Y DEL REGISTRO 
MERCANTIL, Editorial Civitas, 1991

H!MinistériodaJustiça,DirecçãoGeral
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igual possibilidade é aberta a qualquer 
cidadão.

Não encontramos fundamento para 
tratamento desigual, entre o M.P. e os 
advogados, ou mesmo cidadãos que de
monstrem um interesse legítimo, na ob
tenção de uma informação escrita com 
base nos verbetes pessoais.

Se tal acontecesse violar-se-ia a nos
so ver o princípio da igualdade consagra
do no artigo 13° da Constituição da Repú
blica Portuguesa.

O artigo 12° da Tabela de Emolumen
tos do Registo Predial estabelece um 
preço por cada informação dada por es
crito. Ora é sabido, que se alguém for ao 
registo predial pedir verbalmente a infor
mação que o nosso colega requereu por 
escrito, ela nos é dada. Também parece 
que nada pode impedir que se peça essa 
informação por escrito, uma vez que até 
tem emolumento próprio e depois de 
obtida essa informação se possa reque
rer certidão das descrições e inscrições 
que interessam.

Questão diferente seria a de pedir a 
certificação de que alguém tem ou não 
tem bens imóveis na área de competência 
territorial de determinada conservatória. 
Aí estamos de acordo com a interpreta
ção que a Direcção Geral de Registos e 
Notariado vem dando a esta matéria des
de há muito e que já referimos. Os actos 
certificativos do Conservador estão limi
tados ao registo, isto é as descrições 
prediais e respectivas inscrições.

Os registos provam aquilo que em si 
mesmo contiverem a nada mais.

O verbete pessoal como já se referiu 
c apenas um meio auxiliar de busca, não 
faz parte do objecto do registo. Uma 
certidão emitida nos termos agora referi
dos, extravasa a competência do Conser

■ a

L

dor, o que se passa obrigatoriamente 
pelas Conservatórias. Outras instituições 
contratam pessoas para fazerem essas 
pesquisas, quando têm de proceder à 
instauração de acções para cobrança de 
dívidas. Muitas delas esperam do advo
gado que realize toda essa actividade.

A afluência aos serviços do registo 
predial é hoje muito grande, o atendimen
to è moroso e apesar de todos esforços e 
da simpatia quantas vezes inexcedível 
dos funcionários, é caríssima a ida a uma 
Conservatória. Lá se perdem horas à es
pera de vez. Daí a necessidade cada vez 
maior da informação escrita, que facilita a 
vida ao utente e que permite aos serviços 
uma melhor administração do tempo de 
trabalho.

Esta nova utilização dos serviços do 
Registo Predial trouxe dificuldades, que 
cremos a partir de uma interpretação cui
dadosa da lei podem ser superadas.

A Direcção Geral de Registo e de 
Notariado em despacho exarado em 10 de 
Março de Março de 1953. dava resposta 
ás inquietações que então se começavam 
a fazer sentir, sobre a utilização dos ver
betes pessoais , nos termos seguintes:

Não podem passar-se certidões de 
actos de registo com base no índice pes
soal.

Isto, porém, não prejudica a faculda
de, que ao Ministério Público é reconhe
cida, de requisitar às conservatórias to
das as informações de que careça, relati
vas aos eventuais possuidores dos pré
dios, e que , quando possível, essas 
informações sejam prestadas em face dos 
elementos colhidos nos índices pesso- 
ais.<4’

Tal doutrina que nos parece exacta,

7 ~

exige a esse respeito.
Quando se inicia a situação de incum

primento é que o credor, que muitas vezes 
é o próprio Estado, começa na busca de 

j informação sobre a património de deve-

Fins do registo
✓'V registo predial destina-se cssenci- 

'j I 1 almente a dar publicidade à situação 
Kz jurídica dos, dos prédios, tendo em 

a"£ vista a segurança do comércio jurídico
imobiliário.

No artigo 2o sob a epígrafe factos 
í sujeitos a registo, nenhuma referência se 

faz aos titulares dos direitos. No artigo 91 
quando se indica a finalidade da inscri

ção, a lei limita-se a referir:
As inscrições visam definir a situa

ção jurídica do prédio, mediante o extrac- 
to dos actos a eles referentes.

Apenas no artigo93° do Código, ao 
tratar, dos requisitos gerais da inscrição, 
manda identificar os sujeitos do facto 
inscrito. Trata-se da consagração do prin
cípio da personalidade da inscrição.

O resultado do princípio da persona
lidade da inscrição, ou seja a identifica-hktlEZ ------------------ T_„ __ ----------------

— çâo dos titulares da relação jurídica regis
trai , é depois utilizado como auxiliar das 
buscas, através dos verbetes pessoais, 
que o Código impõe no seu artigo 24°, 
meio auxiliar de técnica registrai para uti
lizarmos a terminologia do Doutor Carlos 
Fcrreira de Almeida.

Para além da busca sobre a situação 
jurídica dos prédios, é hoje frequente 
encontrar utentes das Conservatórias de

j Registo Predial à procura de elementos 
sobre a situação patrimonial imobiliária 
de terminado indivíduo. Há muito que 
isso acontece.

As instituições bancárias quando 
concedem créditos, exigem antecipada
mente dos devedores informação deta
lhada sobre o seu património imobiliário. 
No comércio jurídico porém, a maioria 
dos intervenientes nos negócios nada .

não pode privilegiar a informação apenas 
ao Ministério Público, nem parece ser 
esse o sentido do despacho, que se pro
nunciou sobre uma questão concreta, i
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Atreva-se a inovar.
Audi A6 com multitronic® e TDI®.
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çào escrita sobre os bens de determinado 
indivíduo, nos parece ser o artigo 104” do
Código de Registo Predial que dispõe o 
seguinte:

Qualquer pessoa pode pedir certi
dões dos actos de registo e dos docu
mentos arquivados, bem como obter in
formações verbais ou escritas sobre o 
conteúdo de uns e de outros.

As informações podem ter por base 
os verbetes pessoais, pode-se partir de
les para obter a identificação das descri
ções c inscrições que interessam ao uten
te. Não faria sentido que tais instrumen

tos de trabalho fossem só utilizados 
internamente sem que exista qualquer 
justificação para restringir essa con

sulta apenas aos funcionários dos 
serviços, que depois as comunica

riam verbalmente aos utentes.
Por tudo o que acabámos lon- 

gamente de expor é, em nosso 
entender, ilegal a doutrina do Pare
cer do DST, emitida no processo 

n° 1/62-RP. 95, terá servido de 
sustentáculo à posição dos se
nhores Conservadores da 

Maia e Gondomar.
Nesse parecer, do qual só 

conhecemos o sumário, es
creveu-se:

Não podem as conserva
tórias do registo predial pres
tar informações escritas só com 
base no ficheiro pessoal, isto é, 

sem que no respectivo pe-

I iJ 1

•. ..

dido se indique o prédio cuja situação 
tabular se pretende reconhecer.

A lei cm nenhum lado estabelece um 
tratamento diferente entre informação 
escrita c informação verbal. Por outro 
lado, cm nenhum preceito legal encontra
mos qualquer limitação à informação pe
los serviços do teor completo dos verbe
tes pessoais pelos utentes, que servem 
para auxiliar a pesquisa não só dos servi
ços mas também dos utentes.

Pelo exposto, somos de parecer que:
Não podem ser emitidas, pelas Con

servatórias do Registo Predial, certidões 
apenas com base nos elementos cons
tantes dos verbetes pessoais, para deter
minação da situação do património imo
biliário de determinado sujeito.

Podem, no entanto, ser emitidas in
formações por escrito, sobre os elemen
tos que constam nos verbetes pessoais, 
que apenas permitem aos utentes pedir 
de seguida certidões referentes às des
crições e inscrições que nesses verbetes 
constam.

O procedimento das Conservatórias 
da Maia e de Gondomar, a constante da 
exposição do Sr. Dr...... . não encontra
qualquer apoio legal.

Deve pelo exposto, ser dado conhe
cimento da situação ao Senhor Bastoná- 
rio, e aos Senhores Ministro da Justiça e 
Provedor da Justiça, bem como à Direc- 
ção Geral de Registo e Notariado.

É este salvo melhor opinião, o nosso 
parecer. ■

vador, não sendo este competente 
em razão da matéria para a emitir (artigo 10 
do Código do Registo Predial, artigo 369° 

n“ 1 do Código Civil).
Também afloramento do 

princípio que enunciá
mos, da possibilida

de de pedir in- , 
forma- |
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lenho disponibilidade dc agen
da para marcar o julgamento 
dentro dos próximos 3 meses, 
conclua o processo no princi
pio do próximo ano*'.

Grande parte dos adiamen
tos são oficiosos, e os Advo
gados. que gastaram tempo e 
dinheiros a telefonarem-se ou 
faxarem-se para garantirem que 
que o julgamento não será adi
ado. andam 150 ou 200 Km, 
assistem à chamada e 15 ou 30 
minutos depois chamam-nos ao 
gabinete do Sr. Juiz, que lhes 
diz: “ Que maçada! Tenho ago
ra um julgamento com Réus 
presos. Temos que adiar o vos
so julgamento".

V '

se ' 
fazem leis num ritmo tal 
que as de ontem atropela- . 
ram as de anteontem, que > 
vão ser revogadas amanhã 
por leis que não começaram a 
vigorar, por força de decreto 
que sairá depois de amanhã, 
atrevo-me a sugerir que se faça 
outra, para obrigar os tribunais 
a comunicarem com os Advo
gados os adiamentos dos ac- 
los judiciais logo que verificam 
que lerão de ser adiados.

Os Senhores do Observató
rio devem assentar as lunetas ( 
opu os telescópios ) às realida
des e fazerem, depois, três ou 
quatro reuniões plenárias para

ponde- raremeste
pedido - que gerará poupanças 
nacionais dc centenas dc milha
res dc contos por ano, porque 
evitará que os Advogados per
corram milhares de km, por ano 
para lhes ser comunicado, com 
dois sorrisos. “Até à próxima. 
Foi um prazer “.

Ao preço que está o petró
leo... □

Ao p reço |
que está o petróleo
Os Eternos adiamentos

OMO se sabe, as leis re
centes que prometeram 
acabar com os adiamen
tos dos julgamentos e os 

gritantes cartazes que procla
mam por toda a parle que os 
adiamentos acabaram não pas
sam de mentiras provocatóri- 
as, de risos ou de raivas dos 
desgraçados que sobem as 
escadas dos tribunais para res
ponderem à chamada, para de
pois descerem as mesmas es
cadas, que terão de subir nova
mente. para depois descerem, 
para de novo...

Os adiamentos persistem e 
até se alongaram os tempos 
dos processos: “ Como não

http://www.ctt
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ACTUALIDADES

Entro, finalmente, na matéria

mentarão corresponden
temente em 2001 a entrada 
das acções executivas.

Não pode haver refor
ma executiva eficaz quan
do se pactua com uma si-

dicial propriamente dita. É 
que. para o comum dos ci
dadãos, a morosidade dos 
processos conta-se a par
tir da entrega do assunto 
ao seu mandatário judicial. 
Para além do apetrecha
mento cm meios humanos 
e técnicos que lhe permi
tam satisfazer a procura em

i

Já não é tolerável que 
não haja maior aceleramen- 
to na total cobertura infor
mática das Conservatórias

1 Q—Também geradora de 
í Li^inúmeras acções inú- 

tuação cm que uma mino- ■ teis. nomeadamente execuli-

depressa a quem fomenta à instrução da demanda, 
dívidas irresponsável- > 
mente. Repare-se no exem
plo, apontado pelo Rela
tório. dos 40.000 títulos
executivos resultantes em dos Registos Civil. Predial 
2000 de injunçõescom fór- e Comercial, bem como dos 
mulas executórias que au- Arquivos Centrais e Distri

tais. por forma a facilitar a 
consulta e a obtenção de 
elementos por essa via.

1 — Já aqui foi referido 
por diversos oradores 

1 i que me antecederam, 
na sequência da chamada 
de atenção do Relatório 
do Observatório Perma
nente da Justiça (OPJ), a 
necessidade do poder po
lítico, agindo de forma 
concertada, promover 
medidas que anulem os 
efeitos das causas sisté
micas extrajudiciais que 
potenciam o crescimento 
das dívidas na sociedade 
e no mercado e, conse- 
quentemente, também a 
sua cobrança através dos 
tribunais.

Sem a anulação de lais 
causas sistémicas, situa
das a montante da pen
dência judicial, não há re
forma que valha à morosi
dade executiva. A conti
nuar a ser tolerado o apelo 
desenfreado ao consumo 
e. consequenlemente, ao 
endividamento desregra
do das famílias portugue
sas, maioritariamente de 
posses muito limitadas, 
continuarão os tribunais 
assoberbados com execu
ções por dívidas. Dívidas 
estas geradas pelos tais 
litigantes frequentes (ban
ca. sociedades financei
ras, seguradoras, etc.), que 
trazem os tribunais instru
mentalizados como seus 
cobradores.

Sem essa cura a mon
tante. a celeridade da Jus-

No seminário organizado pelo Ministério da Jus
tiça sobre a Reforma da Acção Executiva, a Or
dem dos Advogados fez-se representar pelo Vo
gal do Conselho-Geral Macedo Varela, que apre
sentou a exposição que a seguir se transcreve 

da Acção Executiva
Macedo Varela

liça, como sublinhou o se- ; tempo razoável c que só 
nhor Procurador-Geral dele dependem, é impor

tante que o mandatário 
Reis, pode ser perversa na possa com economia de 
medida em que vai premiar meios e de tempo obter os 
o infractor: paga-se mais elementos indispensáveis

ria de litigantes frequen- vas, com o seu interminável
tes se assenhoreia de uma cortejo de actos processu

ais inconsequentes, por fal-

||— Mas é preciso ter 

questão igualmente a ■ 
montante da actividadc ju- , de endividamento e acumu

lar o passivo nas de menor 
património. Daí a prolifera
ção de processos contra 
estas, sem resultado útil, 
quando não a insólita situa
ção falimentar de uma em
presa conhecida por inte
grar ou ter integrado um po
deroso grupo financeiro, 
nacional ou multinacional.

A Reforma da Acção Executiva, matéria 
Zi cuja discussão é importante para a 
/—1 resolução dos litígios que. nesse 

A -L âmbito, são colocados aos tribunais, 
com vista à melhor adequação do processo 

executivo às necessidades dos utentes, e à 
maior celeridade processual.

Antes de abordar as questões directa- 
mente relacionadas com o tema em análise, 
seja-me penniudo, em jeito de direito de 
resposta à observação feita pela Sra Prof.a 
Dra. Maria Manuel Marques, afirmar pe
remptoriamente que nem a Ordem nem os 
Advogados estão minimamente interessa
dos na demora da justiça, bem pelo contrá
rio. Os Advogados, como cidadãos c como 
profissionais, estão duplamente empenha
dos no combate eficaz à morosidade proces
sual. combale indispensável para dignificar 
o funcionamento dos tribunais e a adminis
tração da Justiça. Como cidadãos, porque 
têm naturalmente direito a que o serviço da 
Justiça, que também custeiam, lhes seja pres
tado. como aos demais, em tempo e em boas 
condições: como profissionais do foro, 
porque são eles a face visível do (mau) 
estado da Justiça e se vêem quotidianamen- 
le confrontados com situações não resolvi
das e respectivas consequências, bem como 
com as queixas dos seus clientes, utentes 
desse serviço. Por isso, são bem-vindas 
todas as medidas legislativas que. sem pre
juízo dos direitos dos cidadãos, deem corpo 
a tal desiderato.

Injustamente tem sido, por vezes, passa
da a mensagem do desinteresse — ou pior, 
do interesse contrário — dos Advogados 
em relação à necessidade instante da celeri
dade processual. Têm sido, assim, os Advo
gados utilizados como bode expiatório de 
um mal de cujas causas não são responsá
veis. numa clara tentativa de enjeitar res
ponsabilidades por parle de quem efectiva- 
mente as tem pela falta de solução atempada 
dos problemas com que a Justiça se debate.

Citou a Sra. Professora autor estrangei
ro. em abono de tal mensagem. Dou. assim, 
fé que o erro, o erro de análise, não é exclu
sivo nacional.

grossa latia da actividade ais inconsequentes, por fal- 
judicial em detrimento das ta de património das entida- 
funções caracterizada- i des demandadas, é a irres- 
mente jurisdicionais que ponsabilidade jurídica dos 
respeitam ao comum dos ■ grupos económicos pelas 
cidadãos. i actividades das empresas

que os integram. Tal omis
são legislativa permite-lhes 

em conta, ainda, outra acautelar os lucros nas em
presas menos susceptíveis
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"f necessário 
promover 
medidas
que anuiem 
os efeitos 
das causas 
sistémicas 
extrajudiciais
que potenciam 
o crescimento 
das dividas 
na sociedade 
e no mercado e,
consequentemente, 
também
a sua cobrança 
através
dos tribunais”

estão subjacen
tes a tal direito 
devam ser afasta
dos. Em nome de 
que interesse pro
cessual?

Oportuno será 
não manter a obriga- 
toriedadedodepósito 
do preço no momento 
da remissão (art. 912, 
n."2),poisseopreçofor 
elevado, tal exigência 
nãopode razoavelmente 
ser cumprida. O mesmo 

scdigaquantoaoexercício 
do direito de preferência 

(art. 896, n.° 3). pagamento 
dos seus créditos, na medi
da do possível e nos termos 
da lei substantiva.

tido do repensar, 
mas adivinha-se 
que seja o da eli-

•jrriTfi-

idividamen- cessário, a menos que o 
venham exequentefundadamen- 

ío do juk- te se opusesse, caso em

administrador.

7

.v- _____ ;

Trii? a 

r

iijG’ lílVj'1

m inação daquele direito. 
Nãosevêemqueoactode 

dade. Não vejo razoabili- remir perturbe a marcha 
dade na alteração do regi- do processo executivo,
me estabelecido no art. nem que os valores que

0 .. ;•<£* o rífr JmW
:••• ■ MBiÈ

sr* ■
L,i ?• , 

■

----- w ' j
■ itKefefl ii

A a ■; wi;frrtf!W '■
LL : ■

I
’-A do CPC: a 

gestão seria ou poderia
J execu‘

tado, fiscalizado se ne-
____________

tenham exequentefundadamen-

litígantes | que seria nomeado um

boa na
C—Repensar o di- 

ZuJ rcito de remição 
(al. bb): Nãoesclare-

em- ce a proposta o sen-

saoseu bom nome lecimentos comerciais 
lidadeda sua vida penhorados pelo exequen- 
, bem como amai- te (al r): Entendo excessi- 

lignidade das deci- va e até abusiva tal facul-
iais como títu- J N!'" ”

__.ivos, obriga a dade na alteração do regi
essa diferenciação. Esse me estabelecido no art

---- -  -------------------- —...------
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trabalho de todos quantos laboram nos tribu-

vel e profícuo, mas sem que ninguém seja força-

■ período de fériasji
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; os seus contornos.
Ficamos a saber apenas que a tal figura serão

nidadc. o assunto, oferece-mc dizer o seguin
te:

■

Q /—Repensartodaafaseda 
Z.Uconvocação de credores, 
verificações e graduações de 
créditos (al. cc). Alargamento 
das situações de dispensa de 
citação de credores, designada- 
mente quando a penhora incide 
sobre direitos de crédito e não 
existem razões para suspeitar 
que incidem sobre eles direitos 
reais de garantia (al. ee): De 
novo, em que sentido esse re
pensar? A proposta tem indubi
tavelmente um sentido redutor, 
que é preocupante. A celerida
de não deve ser conseguida à 
custa dos legítimos direitos dos 
credores não exequentes, no
meadamente o de se fazerem 
pagar pelo património do deve
dor. A convocação de credores 
não se confina ao concurso dos 
credores com garantia real. 
Destina-se também a dar co
nheci mento a todos os credores 
da pendência da execução, no
meadamente para que os credo
res comuns possam requerer a 
falência do executado e dessa 
forma assegurarem o

Podem e devem certos actos do processo exe-

—Também não é referida no Relatório uma 
medida susceptível de contribuir fortemen- j

• te para o combate à morosidade da Justiça. ‘

' executiva.
Pelo contrário, é minha convicção que 

agravaria sobremaneira.

que contrapartidas, sabido que anualmente as 
vendas judiciais envolvem cm todo o País muitos 
milhões de contos?

A parte isto, não éjusto emitir um juízo negativo . 
(que o recurso a tal figura pressupõe) sobre a acção 
das secções de serviço exterior dos tribunais.

li sia jurídica, serem desjuriscionalizados.

,| Q — No que respeita ao “huissier de justice'' i 
i. L elemento integrador da mencionada estrutu-

criadas em Setembro de 1999 e implementadas, de 
um modo bastante insuficiente, só ein Setembro do 
ano seguinte. Eemilir tal juízo sem primeiro optimi- 
zar o funcionamento daquelas secções, dotando- 
as dos recursos e dos meios humanos e técnicos 1 
necessários ao cabal desempenho da sua activida- 
dc. Como se sabe, lais secções não dispõem de . 
pessoal em número suficiente nem de assessores I

i

í4

— O Relatório lança também a discussão 
sobre propostas para um novo modelo de 
processo executivo, nomeadamente a 

desjudicialização da acção executiva para a 
cobrança de dívidas civis e comerciais e de 
custas em que não há litígio nem controvérsia 
jurídica, por um lado e, por outro, a criação de 
uma nova profissão jurídica auxiliar da Justi
ça, similar ao "huissier de justice", em França, 
a quem fossem conferidos poderes de efectu- 
ar citações/ notificações/ penhoras de bens e 
vendas judiciais.

Como refere o Relatório, a adopção destas 
propostas exigiria que fossem repensadas e 
adaptadas as anteriores propostas de simpli
ficação e melhoria da acção executiva.

Sobre este modelo e sem a pretensão se- 
í quer de ter aprofundado, por falta de oportu-

1 j.

peitabilidade inerente aos actos judiciais.
Deslocar para fora dos tribunais certas ac-

obrigação de manter o serviço em dia. bem como i 
os um sistema eficaz de alternância de funções no

técnicos, de armazéns de depósitos e venda de 
móveis e os seus funcionários ou se deslocam em 
transportes públicos ou nos veículos próprios 
com os inerentes riscos à sua responsabilidade.

Trata-se de uma má gestão na oiganização e 
funcionamento desses serviços, com graves re
percussões para a celeridade c eficácia do proces
so executivo, que não é da responsabilidade dos 
tribunais nem de quem neles trabalha, mas sim da 
tutela, a quem pertence o poder e o dever de corrigir 
tais anomalias.

Iíj— Não acho que a desjudicialização da 
HfW' acÇão executiva, ainda que com os limites

apontados no Relatório, seja uma boa medida, medida que sugiro a título exclusivamente pes- ‘
i Podem e devem certos actos do processo exe- soai. uma vez qUe ng0 tenh0 conhecimento que
I cutivo. que não envolvem litígio ou controvér- haja, no âmbito da Ordem, opinião formada a tal
' ■ respeito; trala se dQ encurlamenl0 das férias i

Mas tal nao implica que deixem de ser prati- judiciais e da harmonização possível do funcio- í
i! cados nos tribunais, com a credibilidade e res- namento dos tribunais com os demais serviços

públicos. Naturalmente que tal medida deve ■ 
: obrigatoriamente ser inserida num conjunto de 1

çôes executivas ou parte delas, entregues a uma outras, nomeadamente a contingentação de pro- i
qualquer estrutura burocrática, cujos contor- cessos por magistrado e por secções, a repon- :
nos e interesses não são conhecidos, num cons- deração das remunerações e das condições de '
tante vaivém entre essa estrutura e o Tribunal i trabalho de lodos quantos laboram nos tribu- !
(sempre que fosse necessário controlar a lega- nais, por forma a garantir um trabalho responsá-
hdade dos actos) não parece que favoreça a 1 Vel e profícuo, mas sem que ninguém seja força-
resolução dos problemas cm matéria da acção ; do a trabalhar fora de horas acicatado pela

I I

— Não vem relendo no Relatório, mas .
afigura-se ser de bastante interesse para

Q•a^v’ar a pendência inútil, nomeadamente também não aparece referida a sua caractcriza- 
de acções executivas, que ao tribunal judicial çao> nem sequer esboçados 
fosse dada a faculdade de declarar automatica- ' j~ 
mente a falência do devedor, quando fosse . conferidos poderes de efecluar citações, notifica- 
mani festa ou se encontrasse comprovada a ine- ções, penhoras de bens e vendas judiciais. Com 
xistência ou a insuficiência dos seus bens para ! — ----------- ? i .

[ fazer face às suas dívidas. Inerentemente, fosse 
!. estabelecido também a suspensão imediata das 
■' acções e das execuções contra o devedor e a sua 

apensação aos autos de falência.

, soai, uma vez que não tenho conhecimento que ;

| respeito: trata-se do encurtamento das férias
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larquias vão ler de fazer já estava 
previsto no regulamento anteri
or, embora de modo menos explí
cito”. Ou seja, por outras pala
vras, não existe qualquer tipo de 
prazo para que as autarquias ela
borem os seus mapas dos pon
tos críticos do ruído, nem para 
cfectuarem as alterações aos Pla
nos Directores Municipais, a fim 
de levarem em linha de conta a 
denominada protecção contra o 
ruído. O mesmo é dizer que den
tro de duas ou três décadas as 
autarquias podem então estar a 
realizar e a cumprir em pleno a 
nova regulamentação.

A este novo regulamento, 
tomou posição também a Quer- 
cus, que, em comunicado, aler
tou para o facto de se abrirem

«a»

l 
f ,X r

3

flÁ

car as normas previstas no regu
lamento sobre o ruído”, ra

zão para tal é simples, "o 
orçamento das autar
quias não foi reforça
do em função do 
acréscimo de compe
tências e a ANMP es
tima os custos da apli
cação do diploma do 
ruído cm quatro a cin
co milhões de con
tos”.

Quem não concor
da com esta posição é 

o secretário de Estado 
do Ambiente, que já lem

brou aos autarcas que "este 
cálculo não tem qualquer base, 
até porque muito do que as au-

excepçõcs à interdição de des
colagens c partidas de aviões 
nos aeroportos entre a meia- 
noite e as seis horas, desde 
que em funcionamento esteja 
um sistema de monitorização 
do barulho. Ora para a associ
ação ambientalista, “a monito
rização do ruído não chega”.

No entanto, a Quercus lem
bra que nem tudo é menos bom 
e por isso considera que a lei não 
é má. mas “é necessário definir 
melhor de que modo é que vai ser 
aplicada”. Até porque, segundo 
os dados do inquérito Os Portu
gueses e o Ambiente, recente
mente relevado, um em cada cin
co não tem dúvidas que a polui
ção sonora é o que mais o afecta 
diariamente.

Cresce a insegurança 
na União Europeia

sociação Nacional de Municípi
os Portugueses (ANMP) já 
era conhecida há cerca de 

seis meses, que se 
resume a que

Atenção 
ao Ruído Q

■

II

TO passado dia 24 de Maio.
Y entrou em vigor a nova lei 
\ do ruído, que deixa ante- 

JL N ver. na melhor das hipóte- ■ 
ses, deixarmos de ler vizinhos 
que nos incomodam com o som 
da televisão ou da aparelhagem 
de som a grilar de forma estriden
te. durante todo o dia. Ora se a lei 
for para cumprir à risca, até o 
barulho das nossas ruas vai ser 
bem menos, e se não acredita 
saiba que dentro de alguns anos 
os aeroportos vão passar a estar 
fechados entre a meia-noite e as 
seis da manhã, para bem do nos
so sono. E se dúvidas existissem 
que a antiga lei de 1987 já não 
tinha actualidade, o secretário de 
Estado do Ambiente afirmou pu- 
blicamente que "já não existiam 
dúvidas que o anterior regula
mento não era eficaz".

Assim, venha lá esse no re
gulamento. que tem a virtude de 
ser considerado positivo por 
lodos, ou seja, por quase todos. 
É verdade que o ruído vai passar 
a ser mais controlado, mas as 
autarquias já começaram a “tor
cer o nariz” ao trabalho que este 
novo regulamento lhes vai dar, 
senão vejamos: as câmaras pas
sam a ter. por exemplo, mapas de 
ruído, relatórios sobre o estado 
acústico de cada concelho e até 
planos de redução sonora, tudo 
a bem dos munícipes. Mas a

I círitfáj
e a exempk
..icia doméstica, “muitas das vezes as 

Portugal tem crescido nos últimos anus, no- mulheres não sabem a quem recorrer”.
-----..-u------------------------ para tcntar diminuir os riscos de violên

cia, os peritos deixaram claro que o diagnós
tico para muitos problemas de insegurança

difíceis de controlar”. Mas a preocupar o de,quecontribuii 
mundo está sem dúvida o cresci'r"“*'í“

em cerca de40 porcento,tememocrescimem 
to da deliquência juvenil, que também em p . . . . A .

meadamente nas áreas urbanas ma^^^p- 
dadas.

Para as peritos,a”meíliatizaçãodfrv íwên-
cia está a provocar efeitos perversos muito pode passar pelo policiamento de proximida-



Orem e sãsl
“Vamos avaliar os casos e • lhas podem decorrer do sistema

medida preventiva.
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ano. dos cerca de quatro mil . objecto de outras medidas como ‘ 
presos preventivos, cerca de . a prisão domiciliária”.
30% sai porque se chega à con- ■

■4 b

«s»

3

Inquérito aos prés 
em prisão preventiva

OM o objectivo de co- O Bastonário. que sc mos- 
nhecer nielhor a reahda- ‘ irou bastante satisfeito com o ' pedir a revisão da situação, sem- anterior de patrocínio oficioso,
dc dos presos preventi- ’ clima encontrado no EPL ao in- pre que tal se mostre necessá- ’ em que poderia ser o Advogado
vos nas cadeias portu- . quérilo. explicou que “os reclu- ■ rio”. . estagiário, que não é passível de

guesas. a Ordem dos Advoga- • sos sabiam que a Ordem iria fazer ■ Os dados, depois de trata- • responsabilidade a fazer o acom- 
dos lançou um inquérito aos qualquer coisa por eles” e acres- dos, serão transmitidos aos ór- ‘ panhamento do arguido, 
delidos, que lem corno objecti- . centou ainda sobre o facto de , gãos representativos dos magis- . Na entrega dos inquérilos. 
vo, segundo o Bastonário Pires ■ “30% dos preventivos verem rc- ■ irados do Ministério Público e • Pires de Lima vollou a mosirar-se
de Lima, “diminuir em 30% a • vogada esla medida de coacção ' Juízes. bastante crítico em relação ao
população prisional". antes de irem a julgamento, o que ’ “É um modo de os alertar para sistema prisional português, ape-

Através deste inquérito, a . quer dizer que, em muitos casos, . situações que foram criadas, para . sar de ler enaltecido a boa cola-
Ordem quer assegurar “sc todos ■ essa medida de coacção poderia ■ que de fuiuro não voltem a exis- • boração da Direcção-Geral dos
os reclusos têm defesa constitu- não ser aplicada, ou então, por ' lir”. defendeu o Bastonário. ' Serviços Prisionais, sem a qual
ida" e reduzir o lempo médio de . menos tempo”. . Pires de Lima não afasia a . "não seria possível a realização
casa processo. • Segundo António Pires de hipótese de algumas situações • do inquérito".

Segundo Pires de Lima, que • Lima, se 30 por cento dos detidos • de prisão preventiva estarem li- Contudo, o Bastonário não 
entregou o inquérito pessoal- ' preventivos “saem por revisão ' gadas a falhas de Advogados e ' deixou de aproveitar a ocasião
mente aos presos preventivos . das suas situações, é provável . por isso o inquérito questiona . para lembrar que "as cadeias
do Estabelecimento Prisional de ■ que cerca dc 1200, dos actuais • sobre se “tem Advogado consti- • não podem servir de solução.
Lisboa(EPL) "sabemosque. por ’ cerca de quatro mil. possam ser ' luído?” ' como estão a servir, para ca-

“E quando foi visitado pelo ' sos que se deveriam ser trata- 
. Advogado pela última vez?”, . dos nos hospitais, como é o

Os dados que serão revela- com a Ordem quer saber “se os • caso da maior parte dos ho- 
clusão que não é necessário esla dos pelas nove questões que ’ Advogados estão a cumprir as mens que estão no EPL. que 

Ora. se . compõem o inquérito distribuído . suas obrigações" e a Ordem po- .são toxicodependentes. são
não é necessária, há que chegar ■ pela Ordem será feito em conjun- • derá mesmo avaliar caso a caso pessoas doentes e que. por-
rapidamente a essa conclusão, to com a Universidade Católica, e e pedir a revisão da situação. ' tanto, carecem de tratamento 
porque algumas situações per- . não vai servir, segundo Pires de ’ sempre que tal seja pertinente. . adequado e não de uma situa-
duram por meses". • Lima “para estatística". • Até porque algumas das fa- • ção prisional". 



Finalmente
as pulseiras
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ser

telefónica, que vai dar conta às autoridades da sua localização. ■

■
r
i •

p
í

entidade privada escolhida, a quem cabe a 
responsabilidade de. em caso de incumpri
mento, fazer chegar os dados e os alertas ao 
Instituto de Reinserção Social, e a aplicação 
da pulseira só pode ser feita por decisão 
judicial, que pode ser revogada ou alterada 
periodicamente se houver uma alteração 
dos pressupostos.

Para tal, foi constituída uma missão para 
a aplicação da monitorização eleclrónica, 
composta por um núcleo executivo e uma 
comissão de acompanhamento, presidida 
pelo penalista Germano Marques da Silva e 
constituída por representantes dos órgãos 
representantes dos vários agentes judiciá
rios. forças de segurança e serviços prisio
nais.

Portugal junta-se assim a outros países 
dos Quinze, como França ou Inglaterra, onde 
esta medida há muito c usada.

Bastonário 
aplaude medida

O Bastonário da Ordem dos Advogados 
aplaudiu a medida anunciada pelo Governo, 
tendo mesmo lembrado que, “havendo uma 
possibilidade de controlo número de pri
sões domiciliarias por ser alargado, esta 
medida não chega, até porque, numa fase 
inicial, as pulseiras vão abranger apenas 250 
pessoas”.

Pires de Lima mostrou-se cheio de espe
rança, nesta nova medida, porque admite a 
“prisão domiciliária sem polícia à porta, o que 
vai permitir que muita gente fique em casa ou 
noutras áreas determinadas, podendo assim 
manter a sua vida familiar, ou social, sem a 
necessidade de estarem presos". □

Governo anunciou finahnentc a utili
zação das pulseiras eleetrónicas como 
alternativa à prisão preventiva.
A nova medida, anunciada pelo pri 

meiro-ministro c pelo ministro da Justiça vai 
arrancar em Janeiro do próximo ano. Numa 
primeira fase, experimental, de três anos, a 
denominada vigilância eleclrónica vai estar 
disponível para ser aplicada a 250 arguidos 
residentes em algumas comarcas da Grande 
Lisboa.

Na cerimónia do anúncio oficial desta 
medida, que decorreu no Centro Cultural de 
Belém, António Guterres sublinhou que o 
lançamento efectivo da medida, cinco anos 
depois de a ideia ter sido lançada pelo ex- 
ministro da Justiça Vera Jardim, “nada tem 
a ver com o deslumbramento tecnológico 
ou com a poupança orçamental, mas sim 
trazer ao sistema prisional uma diminuição 
dos presos preventivos".

Recorde-se que a sobrelotação nas ca
deias portuguesas é actualmente de 15 por 
cento e o número de presos preventivos 
ronda cerca de quatro mil.

Por isso, o primeiro-ministro não tem dú
vidas. a utilização da pulseira eleclrónica 
“mais do que tudo é uma questão de digni
dade humana, punindo de forma adequa
da".

Se a experiência que em Janeiro arranca 
for bem sucedida, o ministro da Justiça, An
tónio Costa, admitiu “alargar a medida a 
outras situações que não apenas a prisão 
preventiva" . lais como “os regimes abertos, 
as liberdades condicionais e outras alterna
tivas ã pena de prisão".

Quanto ao controlo da presença do ar
guido. esse vai ficar à responsabilidade da

■ 
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Relatório Lehne
José Ribeiro e Castro

Branqueamento de capitais/Advogados

l

I

É questão fundamental de * fissional. que

que o Conselho, em tempo de ' sentido próprio ( o que inclui

Ali.osigiloéintocávekaqui.
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"£ questão fundamenta!
I de cultura 

e de civilização. 
É absolutamente 
intolerável, num Estado 
de direito digno 
desse nome, 
que o Advogado seja 
transformado 
em delator 
por forca de lei"

“0 segredo 
profissional 
è intocável não só 
na perspectiva 
de processos sob 
julgamento, 
imas também

1 na consulta jurídica"

Em resumo: o Advogado não 
merece privilegio, mas a Ad\ o- 
cacia cm sentido próprio tem 
que ser intransigentemente pro
tegida. Isto parece-nos pacífico.

É por aqui que a Directiva 
tem que caminhar se não quer 
enveredar pelo total itarismo. Por 
isso, acompanhamos de uma 
forma geral as recomendações 
do relator e da comissão parla
mentar. ■

uma garantia básica dos cida- . mente a acção não é dc advoca- 
dãos. . cia em sentido próprio.

A nova proposta está menos • Ali. o sigilo e' intocável; aqui, 
máqueanterionnente. Mas não ’ o Advogado pode ser sempre 
chega. . perseguido quando prevari-

0 segredo prof issional e' in- • car. tal como qualquer cida-

tantodiscursosobredireitosfun- . toda a consulta jurídica) de ou- 
damentais. tergiversa nesta • tros actos em que o Advogado 
questão e se permite ofender ’ pode agir, mas em que material-

prioritário ao crime organizado, .
a que não é dado lodo o devido • tem que fazer é ga- 
relevo. O sigilo profissional dos ’ rantir a defesa^^Kà 
Advogados (e outros equipará- . intransigente 
veis) não é uma questão menor. • do sigilo pro- ™

É questão fundamental de ‘ fissional. que 
cultura e de civilização. Éabso- ’ não é uma garantia 
lutamente intolerável, num Es- ■ dos Advogados, mas 
lado de direito digno desse • da sociedade, do Estado 
nome, que o Advogado seja ’ de direito e dos cidadãos. E. 
transformado em delator por . atém disso, separar claramente 
força de lei. Surpreende como é • aquilo que é a Advocacia em "O Advogado não 

| merece privilegio, 
: mas a Advocacia 

em sentido próprio 
tem que ser 
intransigentemente 
protegida"

[X A Ia para a 2'leitura hou- ’ também na consulta jurídica.
1 ve uma sensível evolu- . Não há nisto nenhum pnvi-
/ çào do Conselho Euro- • legio dos Advogados, que po- • 

peu — ainda não sufi- • dem e devem ser perseguidos • 
ciente. Se o Parlamento Euro- ’ quando desenvolvem eles direc- 
peu se mantiver firme no essen- . lamente actividades criminosas . 
ciai, o Conselho acabará por • ou suspeitas como tal. O que • 
evoluir o resto. ’ não podem e' os Advogados ser '

E inaceitável a violação que . perseguidos por causa de clien- 
persiste da esfera do segredo • tes que os procuram e. muito . 
profissional de Advogados (e ' menos, serem transformados em 
outros equiparáveis), sigilo que . perseguidores de clientes que os 
tem é intocável para as autori- • procurem, 
dades. • A proposta comem, aliás,

Por outro lado, o Conselho, . outras pequenas armadilhas, 
tolhido por esta obsessão em • como a porta aberta aos Esta- 
penetrar o domínio reservado ’ dos-Membros para alargarem a 
do sigilo profissional, continua * outros domínios a delação dos 
a afastar-se daquele que deve . advogados, o que toma o texto 
ser o eixo fundamental da revi- ■ do Conselho particularmenle 
são da Directiva — o combale ' perverso.

O que a Directiva

1 _
tocável não só na perspectiva de * dão.

■ processos sob julsarnento, mas .
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Visto

de fora
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PAGINADO ESTAGIÁRIO

1

a algum laxismo do Estado. se 
licenciaram e se estão a licenci
ar em Direito, com a ambição 
legítima de poder vir a exercer a 
Advocacia. Aqui, a OA deve 
procurar as melhores respos
tas e prestar todo o apoio no 
acesso ã profissão e deve con
tinuar a desenvolver esforços 
para aperfeiçoar o Regulamen
to de Estágio. Há que ter em 
conta a exigência, até como 
modo de formar bons profis
sionais. mas ela deve ser pon
derada. Reconhece-se. de fac
to. a importância da exigência 
do estágio como meio de ates
tar conhecimentos e aptidões, 
mas. porventura, seria mais im
portante avaliar o estagiário 
com um acompanhamento mais 
atento durante todo o estágio, 
ao invés de se reforçar o carác
ter eliminatório dos exames es
critos da primeira fase: isso não 
só não apoia o estagiário como 
não constitui incentivo para 
aqueles que querem vir a ser

Advogados. ■

I 
í

I!

i!

i!

< f

vem procurar novas soluções e 
respostas que acompanhem a 
evolução e a internacionaliza
ção do mercado, essas mesmas 
soluções não significam que se 
possam esquecer as convic
ções e princípios basilares da 
Advocacia, as quais sempre a 
têm mantido como uma das pro
fissões mais respeitadas deste 
país.

No abordar destas ques
tões. muito se tem dito acerca 
da necessidade de dar uma nova 
dinâmica ao exercício da profis
são. como forma de a adequar 
às necessidades do mercado; 
esta abordagem, no entanto, 
não deve passar por uma nova 
lógica empresarial e comercial 
da Advocacia, ou seja, por uma 
visão economicista que não se 
coaduna com os deveres e prin
cípios que estruturam o com
portamento dos Advogado; 
este é um aspecto que não deve 
ser descurado nas propostas 
de revisão do diploma que re
gulamenta o Estatuto das So
ciedades de Advogados.

Outra questão que está na 
ordem do dia - e espero que 
também seja alvo do debate 
que agora se i

r, Sr

•i

À S eleições para o Conse- 
/1 Iho-Geral e para Basto- 
rA nário da Ordem dos Ad- 

JL JL vogados estão, desde já. 
no centro das discussões de 
lodos aqueles que exercem ou 
querem exercer esta profissão.

A tantos meses de distân
cia, estas tornaram-se já. segu- 
ramente, das eleições mais me- 
diati/adas de sempre na Ordem 
dos Advogados, o que. por si 
só. não é propriamente benéfi
co. A OA não tem de ser uma 
instituição fechada perante a 
sociedade, mas não deve ser 
caracierizada por discutir as 
suas questões internas na pra
ça pública.

Importa salvaguardar-se 
que. numa fase em que se vão 
discutir publicamente os pro
blemas e as questões inerentes 
a esta profissão, o debate deve 
ser elevado, digno e nunca deve 
permitir que a credibilidade 
pública da OA como institui
ção respeitada, saia, em caso 
algum, afectada do decorrer do 
processo eleitoral.

As opiniões que aqui expri
mo. na qualidade de Advoga
do estagiário, são. é certo, de 
alguém que está fora do pro
cesso. que não vota, mas que 
tem um interesse óbvio no de
senrolar do debate em torno 
dos projectos que têm vindo a 
ser apresentados e do respec- 
livo desfecho.

Nas respostas que se irão 
dar à longa lista de questões 
que se colocam actuahnente ao 
exercício da Advocacia, deve a 
OA sublinhar de forma clara 
que não abdica da defesa in
transigente das regras deonto
lógicas pelas quais se rege o 
exercício da profissão.

Se, por um lado, é notório 
que se de-

inicia - prende-se com o acesso milhares de jovens que, devido 
à profissão, nomeadamente 
com o estágio: e também aqui, 
como noutros casos, seria im
portante que o processo eleito
ral fosse esclarecedor.

É reconhecido desde há já 
algum tempo que existem licen
ciados em Direito em demasia, 
ou melhor, que existem demasi
ados licenciados a quererem 
aceder a esta profissão. É tam
bém reconhecido que a OA tem 
lido alguma dificuldade em en
contrar respostas para esta si
tuação e para garantir que o 
mercado possa acolher todos 
os que desejam exercer Advo
cacia.

Exige-se. aqui, por parte da 
OA, uma posição firme. A pro
liferação dos cursos de Direito 
em Portugal levou a esta situa
ção, e deve ser o Estado a ter 
uma intervenção reguladora 
nesta matéria, pois não é acei
tável pedir à OA que seja a 
única a apresentar respostas 
para uma situação caóti- c a 
que é da responsabilida- 
de do Estado e não da 
Ordem. Contudo, não 

pode a OA 
eximir-sc à E

Ef outra face E 
W/ da ques- E 
EV i tão: os E

Francisco André 1IH.4L.JI
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exposição patente

guiu pela serra, com paragem e visita

O Bastonário Pires de Liou 
no uso da paiavram 

na sessão soient

í 
í 
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■■■
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Dia Nacional do Advogado (S. Ivo), 
que é celebrado anualmente por 
iniciativa do Conselho-Geral da 
Ordem dos Advogados, foi come

morado em Setúbal, onde reuniu mais de 
300 participantes, procedentes de todo o 
País.

Entre os convidados presentes no 
fim de semana de 18 e 19 de Maio, con
taram-se um representante do Governo, 
representações dos supremos tribunais 
de Justiça. Administrativo e de Contas, 
do Conselho Superior de Magistratura e 
do Sindicato do Ministério Público.

Um dos momentos altos das come
morações foi o circuito turístico em auto
carro pela serra da Arrábida, que aconte-

Capuchos. enquanto o outro grupo efec- 
tuou o circuito em sentido inverso.

Antes da sessão solene, que decor- |í 
reu no Auditório Municipal, o Bastoná- ' 
rio da Ordem dos Advogados, António 
Pires de Lima, c o secretário de Estado r 
adjunto da Justiça, Eduardo Cabrita, fir
maram um protocolo que deu forma legal 
à aprovação do Gabinete de Consulta 
Jurídica de Setúbal, que. segundo Ma
nuel Guerra Henriques, presidente da 
Delegação local da Ordem dos Advoga
dos “a constituição deste gabinete só foi 
possível graças a protocolos estabeleci
dos com as autarquias de Setúbal e de 
Palmeia".

Durante a sessão solene, além das 
centenas de Advogados vindos das mais 
variadas partes do País, homenageados 
e medalha-

> São Ivo celebrado em Setúbal • São Ivo celebrado em Setúbal • São Ivo celebrado em Setúbal 
■ ____________

' fto 8Í2 do Mvosaài

soiãedade portugue*

<■

í

1

■

■

j I
I:
í
■

I ■
j | ceu no sábado, em dois grupos: um se-íI __i------- ------ _____------
í I guiada ao Convento dos

!

í

Bexiga a exposiçaopatente

Hoje o q ue n^s
e arrasarpor baixo
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"Não e possível à Ordem garantir 
uma formação como deve ser, 
quando continuam a sair largas 
centenas de licenciados todos os 
anos das diversas universidades 
espalhadas pelo Pais"

ensino universitário é feito por recém- 
licenciados em Direito, que não deram 
provas de possuírem requisitos para 
ensinar. Ensinam, mas não educam".

Já o secretário de Estado adjunto do 
ministro da Justiça afirmou na ocasião, 
que “o Governo tem vindo a desenvol
ver estratégias de prestígio da Justiça”, 
salientando que “têm sido adoptadas 
novas medidas, nomeadamente a repre
sentação em juízo por Advogados já 
formados, o regime de apoio judiciário e 
os gabinete de apoio da Ordem e das 
autarquias”.

Nesta matéria, o secretário de Estado 
referiu que dos 13 gabinete existentes em 
1999. “passou-se para quase 50".

Após a sessão solene, os participan
tes neste Dia Nacional do Advogado 
dirigiram-se ao cimo da serra da Arrábida 
no intuito de assistir ao pôr do Sol. onde 
também os esperava o jantar no Conven
to Del Carmen.

Saboreado o jantar, a noite ainda não 
terminara, e cumpriu-se um dos outros 
momentos altos deste dia. preenchido 
com a intervenção musical do Grupo 
Jurídico de Guitarras e Fados de Coim
bra.. liderado por Lopes de Almeida. ■

“Cinquenta por cento «do ensino 
universitário é feito 

por recem-iicenciados em Direito, 
que não deram provas de possuírem 

requisitos para ensinar. Ensinam, 
mas não educam»"

:S
ffi

dos pelos cinquenta 
anos de exercício da profissão, o Basto- 
nário. no seu discurso, aproveitou para 
apontar lacunas no domínio da língua 
portuguesa e na cultura geral, para além 
do problema da integração.

Pires de Lima afirmou mesmo que a 
formação e a integração na vida activa 
dos colegas que vêm das faculdades são 
os maiores problemas com que nos de
batemos".

O Bastonário não poupou críticas ao 
estado em que se encontra a sociedade 
portuguesa, lendo mesmo afirmado que 
“hoje o que nos ensinam é arrasar por 
baixo”.

Mas a preocupação patenteada pelo 
Bastonário neste Dia de S. Ivo. foi o 
excesso de Advogados. É que, dos cerca 
de 2500 finalistas do curso de Direito, 

i Pires de Lima prevê que pelo menos 1200 
I deverão inscrever-se num estágio de Ad-

3

$

i
8

vocacia da Ordem, 
agravando assim o problema da classe. 
“O que é que eu faço?", questionou o 
Bastonário. lembrando: “Não podemos 
fazer milagres." Até porque, segundo os 
dados do Bastonário. a magistratura, atra- | 
vés do Centro de Estudos Judiciários, 
não deverá absorver mais de 150 licenci
ados em Direito e a vida pública, como 
bancos e empresas, não darão emprego 
a mais de 4 centenas de licenciados re
cém-formados.

Para Pires de Lima, “não é possível à 
Ordem garantir uma formação como deve 
ser. quando continuam a sair largas 
centenas de licenciados lodos os anos 
das diversas universidades espalhadas 
pelo País”.

Segundo o Bastonário. é “espantoso 
que o Ministério da Educação se mante
nha calado perante o que está a aconte- ; 
cer com as faculdades de Direito". Para ' 
além disso. Pires de Lima ainda deixou ' 
críticas ao facto de 50 por cento “do I
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Há. pois, que implemen
tar urgentemente um siste
ma que assegure aos cida- ■ 
dãos que todo e qualquer

A prática de aetos pró- 
A prios da profissão, de- 
11 signadamente o exer
cício do mandato judicial ou 
funções de consulta jurídi- Advogado com inscrição 
ca em regime de profissão 
liberal remunerada, sujeitam 
lodo e qualquer Advogado 
ao 
poderem vir a exigir indem
nizações a título de respon
sabilidade civil profissional.

Bem avisados andam 
aqueles que transmitem transferida para 
atempadainente essa res
ponsabilidade para uma se
guradora.

Todavia, não é só sob a

Com o objec- 
tivo de estudar “in 

loco"experiências de fun
cionamento de Meios Alter

nativos de Resolução de Litígios, 
em particular da Mediação, quer fa

cultativa, quer obrigatória, no Brasil e 
Argentina, deslocou-se a São Paulo e Bue

nos Aires, de 25 de Março a 1 de Abril de 
2001, uma comitiva chefiada pelo Secretário 

de Estado da Justiça. Para além deste, a Comi
tiva integrou os Deputados Jorge Lacão Costa, 

Cláudio Ramos Monteiro, Miguel Macedo e Silva, 
Maria Odete Santos eTelmo Noronha Correia, bem 

como vários Directorese Adjuntos do Ministério da 
Justiça, estando também representadas a Câmara 
dos Solicitadores, atra vés do seu Presidente José 

Carlos Resende, a Faculdade de Direito de Lisboa, 
pelo Prof. Doutor MiguelTeixeira de Sousa, a Deco, a 
Associação Empresarial de Portugal, o Centro de 
Informação, Mediação e Arbitragem de Sinistros Au
tomóveis e Jornalistas do "Público" e "Diário de 
Notícias", e a Ordem dos Advogados, através de 
José Alves Pereira, que fez o resumo da viagem que 
a seguir se transcreve

Meios alternativos 
de resolução 
de conflitos

0 seguro 
de responsabilidade 
civil profissional

da sua actividade.
Exige-o a segurança

em vigor na Ordem dos Ad
vogados — os únicos que 
podem exercer o mandato 

permanente risco de lhe judicial ou funções de con
sulta jurídica em regime de 
profissão liberal remunera- ! 
da — tem a sua responsabi- í 
lidade civil profissional

uma segu
radora até um limite razoá
vel. Aliás na esteira do pre
visto no Código de Deon
tologia dos Advogados da 

óptica do Advogado que a União Europeia, segundo 
questão tem que ser coloca- o qual o Advogado deve 
da. porquanto há que asse- estar permanentemente se- í 
gurar ao cidadão que recor- guro pela sua responsabi- 
re aos serviços de um Ad- lidade profissional, tendo 
vogado a possibilidade efec- em consideração a nature- 
tiva de vir a ser ressarcido za e a dimensão dos riscos 
de prejuízos que eventual que assume pelo exercício 
conduta danosa deste últi
mo possa vir a provocar.
índependentemente do pa- dos Cidadãos e 
trimónio do profissional em a dos Advo- j 
causa.

h .

L



* ção de conflitos.
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gens significativas que se poderão elencar 
como segue:

uma diminuição da conflituaiidade cor
porativa e para uma maior interconexão e 
colaboração no sentido da realização da 
Justiça.

dens profissionais agrupadas no CNPL.B
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Documentação 
e conclusõesPrograma

f\ Programa incluiu a comparência 
1 no 1 Encontro Brasileiro de 1\ ledi- 

l J ação e Arbitragem, realizando na 
Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo, um encontro, na Faculda- 
de de Direito da Universidade 

de São Paulo com os 
autores da legis

lação brasi
leira da 

arbi-

Q Não se esconde, também. que na se- 
J. quência da implementação de uma es
treita colaboração entre o Ministério da 
Justiça, o Poder Judiciário e o CNPL se 
poderá estudar a atribuição ao Centro de 
Arbitragens do CNPL da função de selec- 
ção e nomeação de peritos para Perícias 
Judiciais à escala nacional, quando lais 
perícias — como acontece na generalidade 
dos casos — se situem nas áreas de com
petência profissional abrangidas pelas Or-

H O Centro de Arbitragens do CNPL 
Z. parece perfeitamente vocacionado 
para assumir uma posição de liderança 
quer na formação de Mediadores e Árbi
tros. quer na selecção e elaboração de 
listas de Mediadores e Árbitros, quer, 
ainda, na fixação ou proposta de tabelas 
remuneratórias para os casos em que os 
mesmos actuem em fase obrigatória, como 
auxiliares da Justiça.

Ministério da Justiça, algumas possibili-

V

j Nas experiências visitadas e legisla- 
1. ção que as implementou, quer no Bra
sil quer na Argentina, foi possível cons
tatar que os Mediadores, como auxiliares 
da Justiça e na chamada Mediação Judi
cial ou Pré-Judicial, são obrigatoriamente 
seleccionados entre Advogados, com
petindo às respeclivas Ordens de Advo
gados a formação e selecção de Media
dores.

No caso português, isso poderá tra
zer. se implementado em conjunto com o

dades no tocante a:
a) Desbloqueamento de verbas do 

Orçamento do Estado especificamente 
destinadas à formação de Mediadores e, 
como fase prévia, à formação base dos 
Advogados.

b) Estruturação de uma nova carrei
ra jurídica remunerada.

C) Interligação com o Poder Judicial, 
nas fases de mediação prévia ao conflito 
ou incidental ao conflito mediante sus
pensão da instância, contribuindo para

ZX BJECTIVOS específicos prosse- 
( 1 guidos pela Ordem dos Advoga- 
I I dos. através da sua participação 
XX activa na visita e no Programa.

Tem a Ordem dos Advogados em estu
do a reformulação e revitalização do seu 
original Centro de Arbitragens, recente
mente convertido em Centro de Arbitra
gens Voluntárias do Conselho Nacional de 
Profissões Liberais.

Essa reformulação, poderá passar, an
tes de mais. pela inclusão da Mediação no 
âmbito de competências do Centro e pela 
colaboração activa do mesmo nos estudos 
que vêm sendo desenvolvidos pelo Minis
tério da Justiça no sentido da introdução da 
Mediação obrigatória, em fase pré-judicial 
ou judicial, tendo em vista agilizar a Justiça 
e o acesso aos tribunais.

Competindo, neste momento, à Ordem 
dos Advogados a Presidência do Conse
lho Nacional das Profissões Liberais, com
pete-lhe, igualmente, a Presidência do refe
rido Centro de Arbitragens e o estudo da 
sua reformulação. Do ponto de visita dos 
Advogados, a introdução da Mediação e a 
revitalização da Arbitragem, como meios de 
resolução de conflitos, acarreiam vanla-

tragem e do projecto de legislação sobre . Tl/Z entrega à Ordem de diversa 
mediação no processo civil (Professo- • Lj e interessante documentação 
resAdaPclIcgrinee Carlos Carmona), [ P sobre os Centros de Mediação 
uma visita, com exposição e discussão * A e Arbitragem visitados, bem 
sobre o panorama da mediação no Bra- • como das leis e anteprojectos de leis 
sil, ao Instituto de Mediação e Arbitra- • sobre Mediação e Arbitragem, 
gem do Brasil, uma visita ao Conselho * vigentes e em discussão no fírasil 
Arbitrai do Brasil, uma visita ao Conse- . e Argentina. Numa conclusão breve, 
lho Arbitrai do Estado de São Paulo, um • estamos em presença de duas expc- 
encontro com a Associação dos Magis- ' riências de sucesso, com utilização 
trados Brasileiros, uma visita ao Mi- ’ crescente sobretudo nas áreas 
nistério da Justiça c Direitos Humanos . laborai, familiar e de litígios de 
da Argentina, incluindo audiência com ■ baixa intensidade, cuja transposição, 
o Secretário de Justiça e Assuntos Le- * porém, para o ambiente cultural 
\ gislativos Dr. Melchor Cruchaga e . e judicial português necessita 

com o Director Nacional de Meto- • de estudos prévios aprofundados.
Ldos Participativos de Justiça, uma * Não se dispensa, sobretudo, uma 
Uk visita à Câmara Nacional de * campanha de sensibilização tendente 
H Ik Apelação em Direito Civil da . a criar a consciência cultural

A Argentina e ao Governo da • da utilidade da harmonização prévia 
HL Cidade de Buenos Aires, ' e não litigiosa de interesses e sua 

HL com exposição e discus- . prevalência sobre a definição 
HL são detalhada sobre o seu • imediata e contenciosa de direitos. 
BL programa de mediação * Propõe-se que a Ordem 

\ comunitária e métodos ’ dos Advogados continue 
| alternativos de resolu- . a ter um papel activo 

ção de conflitos. • e interventor neste processo.
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em 2002. ou em Porto Rico, ou na Repú
blica Dominicana, ou no Peru.

A sessão de boas-vindas e os traba
lhos da reunião decorreram na sede da 
Ordem dos Advogados, com a presença 
de vários participantes dos países sul- 
americanos que compõem esta organi-

R®míl©

11 EALIZOU-SE cm Lisboa, de 15 a 
17 de Maio último, a Reunião dos 
Delegados da UIBA preparatória 
do Congresso que se irá realizar, L— 

r

Bastonário Pires de Lima con- A mesa do Congresso 
decora o seu homologo ma-

zação. bem como de representantes de driieno Luiz Marti Mingarro
Espanha, França e Portugal, que tam- Grupo Coral de S. Ivo, grupo este coons- • Advogado e a cooperação entre corpo- 
bém a integram. tituído apenas por Advogados. ’ rações profissionais membros da União,

No dia 15 decorreu a Sessão de Aber- , A UIBA (Unión Iberoamericana de . para uma melhor solução de problemas 
lura, no Salão Nobre da Ordem dos Ad- Colégios y Agrupaciones de Advoga- • comuns; promover nos países da União 
vogados, precedida de um Porto de Honra • dos) é uma Associação Internacional de • a homologação e certificação dos títulos 
oferecido a todos os Delegados, duran- ' Colégios e Associações de Advogados exigidos para o exercício profissional de 
te a qual se procedeu à cerimónia de . e suas organizações superiores de ca- . Advogado e a reciprocidade nas condi-
entrega. por deliberação do Conselho- • rácter nacional ou supranacional já exis- ■ ções do seu exercício; promover e fo-
Geral. da Medalha de Ouro ao Presiden- 1 tentes ou que possam vir a constituir-se. • mentar o desenvolvimento da Ciência
te da UIBA. Senhor Dr. Luis Marti Min- ' no futuro, na zona Ibero-Americana. ' do Direito; contribuir através do Direito
garro. . A União é uma Associação sem fins . para o desenvolvimento dos princípios

À noite, no restaurante Estufa Real, foi • lucrativos e terá uma duração indefini- • e metas das Nações Unidas na consecu-
servido um jantar oferecido pela Ordem. ' da. Os seus objectivos são. entre ou- ‘ ção de uma ordem jurídica entre todos os

No dia 16. quarta-feira, após as ses- ' tros, os seguintes: promover, fomentar ’ países, baseada na justiça e na paz.
sões de trabalho, o Presidente da Câma- . e assegurar na actuação profissional do . a Sede do Secretariado permanente
ra de Lisboa, com a maior afabilidade, • Advogado os princípios de dignidade, • da UNIÃO IBERO-AMERICANA DO
ofereceu um jantar nos Paços do Conce- ’ independência e de liberdade como va- ' COLÉGIO E ASSOCIAÇÕES DE AD-
Iho a lodos os Delegados, jantar esse . lores essenciais na realização da Justi- . VOGADOS está sediada na Ordem dos
que foi precedido de um concerto pelo - ça: fomentar a preparação técnica do • Advogados, em Madrid. ■
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Cumpre, por isso, emitir o

e pelo sigilo profissional para

Desvendar aspectos reser-

47

RISPRUDENCIA DA ORDEM

xa contra o respectivo autor. 
Senhor Dr. A. A.

O segredo profissional, 
qualquer que ele seja, é, 

0 antes do mais. um impe

0 segredo profissional 
e o Advogado i

apresentada pela Senhora Dr.a... 
e da acusação particular deduzi
da por esta Senhora contra os 
Senhores Drs.... e ....

No caso dos Advogados, o 
segredo constitui um direitoe um 
dever de tal modo enlaçado na

A Senhora Juíza da Ins
trução Criminal do I.° 
Juízo do TIC de Lisboa 

. L 0 solicitou parecer quan-

também a Senhora Dr.a
i traele.

5. No âmbito de debate ins- 
trutório realizado (Proc.° 
NUIPC N.° 15139/99 5 TDL- 
SB) o Senhor Dr. A. M., no uso 
da palavra que lhe foi concedi
da, disse:

“Que, como o documento 
que serviu de base à acusação está
inserido num processo da OTM pectos diversos da vida dos seus 
abrangidopelosegredodajustiça . concidadãos não mantêm a dis

crição que deles se espera. É 
servirdebaseaospresenteautos. I assim com o médico, com o 
evilando-se o crime do art.° 195 bancário, com o jornalista, o
do CP. quer por banda da assis- Magistrado, o Advogado. Mas 
tente quer pelos mandatários, os segredos profissionais, pela 
implica autorização da OA, nos sua relevância e função, nome-
termos do art. 81 do EOA, nos adamente enquanto instrumen-
termosdessemesmopreceitolegal tos de garantia da reserva da 
não pode seratendível comopro- intimidade da vida privada, são

Fernando Fragoso Marques
ConSUltBdopeIsSenhOrâJui- Requerente: Mm.a Juíza do 1,° Juízo-A 

T.I.C. Lisboa
Proc.n.015139/99.5 TDLSB

Ordem dos Advogados"*^ 
Conselho Distrital de Lisboa

Parecer

ques delimita os contornos
do nosso sigilo profissional debate instrutório, da queixa

« ( I •»

jurídica, fazendo incorrer os 
A Senhora Juíza, admitin- autores de inconfidência em res-
do que a questão pode vir ponsabil idade civil e criminal—

«7 o a revelar-se pertinente, cfr. art. !95doCP. 
quis ouvir a Ordem dos Advo- » 
gados.

Em conformidade com a le
gislação vigente, incumbe àOr- profissãoquedificilmenteconse-
dem dos Advogados, através do guiríamos imaginar esta sem es-
seu órgão próprio, a pronúncia crupuloso respeito por aquele, 
sobre as questões atinentes ao 
segredo profissional, sendo da 
exclusiva competência do Pre-

Com interesse 
para o Parecer 

oque nos é solici- .
■f/ tado, respigamos
JL o seguinte:

I. A Senhora
Dr.*... formulou, no l.°

Juízo do Tribunal de
Família de Lisboa, um pe- 

Rjido de alteração da regulação 
* do exercício do poder paternal;

2. O Sr. Dr. A.M. respon- va nos presentes autos (...)" (sic). tambe'm merecedores de tutela
jgu à pretensão deduzida por 
quela Senhora—com quem foi

^casado—.juntando à sua res
posta um parecer médico-legal 
da autoria do Senhor Dr. A.A.

3. Atento o conteúdo do dito 
parecer, dito com mais rigor, de 
algumas das asserções que no 
dito parecer se contêm e que a 
visam directamente, a Senhora

■ Dr.a..., considerando-se ofendi
da na suahonrae na consideração 
que lheédevidaapresentou  quei-

za da Instrução Crimina! do 1. ° 
Juízo do TIC de Lisboa para 
quesepronunciassesobreum 
caso de e ventual violação do 
segredo profissional substan
cia d o na junção a queixa-cri
me de documento extraído de > 
autos de regulação do exercí
cio de poder paternal, o Presi
dente do Conselho Distrital de to à eventual violação do segre- 
Lisboa concluiu pela inexis- d0 Profissional substanciado na 
tênda de quebra daquele de- ^3^ 
ver. Num rico e detalhado pa- gulação do exercício de poder 
recer, Fernando Fragoso Mar- PaternaI e e

Para o efeito, foram-me re- . 
metidas fotocópias da acta de

sidente do Conselho Distrital 
autorizar a quebra pontual do 

4. E, considerando que o dever a que os Advogados estão 
Senhor Dr. A. M. juntou aos ■ adstritos, se absolutamente ne- 
autos de alteração da regulação cessário.
do poder paternal o dito docu
mento, cujos termos integrou solicitado parecer, 
na sua resposta, queixou-se 4

í rativo ético. À divulgação do 
conhecimento reservado suce
de. por via de regra, um juízo de 
desvalor. A sociedade censura, 
e bem. aqueles que. em razão do 
respectivo exercício profissio
nal, sendo conhecedores de as-
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4 divulgação do conticdmento reservado sucede, 
por via de regra, m juizo de desvator.

X? sociedade censura, e bem, aqueles que, 
em razão do respectivo exercido profissional, sendo 

conhecedores de aspectos 
diversos da vida dos seus concidadãos 

não mantém a discrição que deles se espera, 
É assim com o médico, 

com o bancario, 
com o jornalista, 

o Magistrado, 
o Advogado”
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nos amos de jurisdição volunlá- 
ria supra- referidos, não será cu
rial objectar, em relação a ela ou 
seus Mandatários, com o segre
do de justiça.

juridicamente relevantes para a 
procedência da pretensão que

(Fernando Fragoso 
Marques)

M. Leal Henriques e M. Simas 
Santos, Código Penal Anotado, 
vol. II. 3.° ed., pág. 581

nificar. O 
mandatá
rio re- 

p re - 
sen-

disposto nos art. 34. 58 e bX) 
regendo-se, antes, jielas regras do 
processo ei vi l. cm casos omissos.

E. comoé sabido, em proces
so civil vigora o princípio da 
publicidade. Salvo as excepções 
previstas na lei. o Processo Civil 
é público (cfr. art. I 67 do CPC).

Contudo, "o acesso aos au
tos é limitado nos casos em que 
a divulgação do seu conteúdo 
possa causar dano à dignidade 
das pessoas, à intimidade da vida 
privada ou familiar ou à moral fissionais. O seu statu 

de Advogada 
não re-

sionalmente teve dos factos sub 
judice.

Bcmaoinvts: a obrigação de 
segredo a que fica adstrita, impe
de o de revelai tudo qiianto co
nheceu. E que, como se disse, 
secreto não tíofactoemsi mesmo 
considerado; secreto c ocr »nhcc i 
mentoque o Advogadt > tem do( s t 
facto(s) que apreendeu, enquanto 
Advogado e por ser Advogado.

Daí que. por exemplo, não 
possa depor livremente como 
testemunha, ainda que para reve
lar apenas factos que pela sua 
pena foram alegados, nada obs
tando. contudo, a que possa, 
como Mandatário, requerer e 
juntar certidão de peça proces
sual por si elaborada noutro pro
cesso de natureza não reservada, 
se relevante para o patrocínio.

reza secreta ou reservada, não é nunc. salvo o devido respeito, 
aplicável qualquer restrição.

Parece-nos, neste contexto.

pública, ou pôr em causa a eficá
cia da decisão a proferir” (art. 
16S/1 do CPC).

E. em enumeração exempli- 
ficativa das restrições previstas, 
o n.° 2 do citado artigo 168 refere 
os processos de anulação de ca
samento. divórcio, separação de 
pessoas e os que respeitem ao 
estabeleci mento ou i mpugnação 
da paternidade, “a que apenas 
podem ter acesso as partes e os 
seus mandatários”.

Verifica-se, assim, e desde 
logo que o processo de regulação 
do poder paternal não está, em 
princípio, abrangido pelas res
trições de livre acesso. Mas apu
ra-se também que o escopo da 
restrição tem que ver. além do 
mais, com a salvaguarda da di gn i- 
dade e da reserva de intimidade 
das partes, obstando a que ter
ceiros. salvo, se titulares de inte
resse legítimo, conheçam ou di
vulguem aspectos reservados da 
vida pessoal ou patrimonial dos 
titulares de uma dada relação 
processual. Mas uma outra nota 
avulta: a da alteridade. Ou seja: 
não há segredo em relação ao 
próprio. E compreende-se que 
de outra forma não pudesse ser. 
sem entorse lógico e ofensa de 
princípios, mormente o de con
traditório.

“Também é exigível que o 
segredo goze do carácter alheio, 
o que significa que tem que res
peitar a alguém diferente da pes
soa a quem se impõe a reserva.”

Por isso, coerentemente. a

Detalhemos um pouco.
A queixa é um aelo da parte, 

não do Advogado, mesmo que 
porventura a minute e subscre
va.

I 
age como

p Concluindo:
% i. O relatório médico em 
V « apreço não tem. intcrpar- 
tes. carácter reservado ou secre
to;

ii. A quei xosa, sendo embo
ra Advogada, age nestes autos e 
nos cíveis com ele conexos, des
pida da sua qualidade profissi
onal:

iii. Mutatis mutandis, o 
mesmo se diga em relação ao 
Senhor Dr. A.M.;

iv. A Mandatária da queixosa 
não estava inibida de fazer uso do 
relatório médico no âmbito do 
vertente processo, tanto mais que 
nele se substanciam as asserções 
que a sua Constituinte quer ver 
apreciadas à luz do Direito Penal;

v. Ao minutar a queixa, ou

f

Quando o Mandatário ela
bora c assi na uma peça pr<>- 

• cessual, é na esfera jurídica 
do seu constituinte que tal acto se 
projccta. Os Advogados empres
tam

/ E ocorrerá segredo profis- 
, ■ sional?

* Não há dúvida de que a 
Requerente é Advogada. Toda
via. nestes autos, tal como nos de 
r.p.p. a Senhora Dr.“...;---------
parte, despojada das vestes pro-

princípio. deixar de transmitir 
; todos os factos (e documentos)

qualquer outra peça processual, 
o Advogado transmite o conhe
cimento do seu Constituinte;

vi. Contudo, nem por isso, a 
partir daí. pode reproduzir tal 
conheci mento, que é secreto, fora 
dos casos previstos na lei.

Cremos, assim, poder con
cluir pela inexistência de qual
quer quebra do de ver de segredo 
profissional a que os Advogados 
estão adstritos. 

Lisboa. 16 de Fevereiro 
de 2001
O Presidente do CDL

ta o 
mandante. 

E. nessa qualidade, não pode, em

leva 
aquiouali. 
tal como, 
obviarnen- 
te, não rele
va, nestes ou FJ 
naqueles a qua
lidade profissio- nal do Senhor 
Dr. A.M. Poder-se-á perguntar, 
finalmente, se a sua Mandatária 
estará ou não obrigada a segredo 
profissional em relação ao doeu- patrocina, 
mento em apreço.

Não nos parece ousado afir
mar que a Exm.a Advogada só 
por via da sua actuação profissi
onal terá tido conhecimento do 
teor do documento. Ou seja: o 
conhecimento que tem radica e 
assenta no patrocínio que pro- 
fissionalmente assumiu.

Consequentemente, a Senho
ra Advogada está profissional- 

lei prevê que às respectivas par- ’ mente obrigada a guardar segredo
tes e seus mandatários, mesmo sobre tudo quanto lhe respeite, 
no âmbito de processo de natu-

aos seus Constituintes 
a palavra que estes 

desejam proces- 
sualmentesig-

Dito de outro modo: a Se
nhora Advogada podia (quase 
diríamos não podia deixar de) 
fazer uso do documento uma vez 
que nele se consubstanciam as 
asserções que a sua Constituinte 
pretende ver apreciadas em sede 
jurídico-penal.

O mandato que lhe foi confe
rido impunha-lhe que revelasse, 
em nome da sua Cliente, o teor do 
documento.

Mas isto não significa que o 
Mas tal obrigação tem. hic et Advogado possa, livremente, 

■--------------- comentar ou divulgar, a partir
uma projecçãoealcancedifercn- daí, o conhecimento que profis- 
tes dos que o Senhor Dr. A.M.

que sendo a Senhora Dr.“... parte pretende.
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tenho vindo a fazer, desde 1973, 
quando publiquei o primeiro 
livro de poesia, se calhar está 
mesmo certo.”

”Este prémio de incidência 
ibérica é o mais importante na 
América Latina, já que é atribu
ído por uma das mais prestigia
das instituições espanholas, à 
qual estão ligados alguns dos 
maiores nomes das letras do país 
vizinho." A escolha do escritor 
de Cascais é, na opinião de Le- 
tria, uma verdadeira «pedrada 
no charco», já que o escritor

lembra que a vida cultu
ral e literária portugue
sa vive uma época «mar
cada por 'lobbies' e bas
tante condicionada por 
estes grupos de interes
se. dos quais eu não 
faço parte, e por isso 
Tico satisfeito quando 
um júri isento e de gran
de qualidade escolhe

Bo
letim 
que to-

Poesia Portuguesa

um livro meu». Esta responsabi- isenção quando falam da obra 
lidade fez José Jorge Leria lem
brar

de. tot tido- tMÂ&dttoute detâe

poesia de Barcelona 
vai na sua nona edi
ção e cobre as lín
guas castelhana, 
portuguesa, i 
na. catalã e galega.

Pouco depois

c^awde. tfcM&djde

aqueles &&.!',■&(». "Q u e 
pertencem aos lob
bies “e que se encarre
gam de organizar os salões lite-

dos escritores e avaliam a obra 
a o deles”. Pouco preocupado com 

a data em que vai receber o pré
mio pecuniário, que disse 

desconhecer, Le
iria estava du- 
plamente satis- 

•ois o ga-

também ocasião para o lançamen
to de um outro espaço paralelo 
para a vivência das mesmas obras: 
um livro, com o mesmo título da 
exposição, “Passageiro Assedia
do", onde os quarenta e um dese
nhos, realizados entre 1996c2000, 
são interpelados pelos textos poé
ticos de Clara Ferreira Alves.

Não se trata, assim, do habi
tual catálogo de exposição, com 
textos analíticos e de contextua- 
lização da obra do autor, mas de 
um objecto singular que adquire 
valor de obra, verdadeiro ensaio - 
no sentido original de experimen
tação — que articula e aproxima 
de forma produtiva duas ordens 
de inscrições: os traços que o há
bito tornou invisíveis da escrita e 
os traços marcantes dos desenhos, i

A escrita surge como uma es
pécie de nova dobra interpretativa 
sobre as dobras e os golpes que os 
desenhos configuram. A forma 
poética da escrita, aberta às pro-

À exposição de desenhos de 
Z\ Fernando Calhau, que ct- 

teve recentemente na ga- 
1 Ã. leria de exposições tem
porárias do Cent ro de A rte Moder
na da Fundação Calousíe Gul- 
benkian, e que antecipa a grande 
retrospectiva sobre a obra do pin
tor a inaugurar em Outubro, foi

f \ escritor José Jorge Letria 
| 1 foi. no final de Maio, des- 
I I tinguidocom unidos mais 

prestigiados prémios in
ternacionais de poesia.

O galardão foi atribuído pela 
Aula da Poesia de Barcelona, 
que distinguiu o poeta portu
guês. pela obra inédita Os Ma
res Interiores.

A decisão do júri internaci
onal. constituído, entre outros, 
pelos escritores Ana Maria 
Moix. Jordi Viralonga e João 
Rui de Sousa, foi tomada, na 
passada segunda-feira, em 
Barcelona.

O prémio da aula da p.etttyáida/faáfíú-,
^cíetáftdAGndeíftdo^/tfdw^adoáeÁ^Ktaífyáa.tii^eí^Mifty^Q pOj.------

adtâw&ia-: “lardão que vai 
-------  receber permite que 
italia---------------------------------------------------------------------------- obra destinguida

t&dca vifída- deidel973. cMtwdo- fiafáfactáo-seja editada em caj- 
is 0 ' o r p telhano e catalao

de ler lido conhe- fâifteàuiíáfl&de.fioeáfa,, áeea(dazeátd-f!teO«to.c&ify."Sdfe por três das maio- 
cimento deste 
prestigiado pré
mio. José Jorge Le
iria afirmou ao Bo
letim da Ordem dos 
Advogados estar 
muito satisfeito com a

jecções pessoais do leitor, sem so
luções de leitura definitivas, mar
cada por uma obsessiva presença 
de imagens recorrentes, é equiva
lente à forma como os desenhos, 
também eles formas de concentra
ção obsessiva do olhar, apelam ao 
espectador, ao seu olho mas tam
bém ao seu corpo: uma relação 
propositadamente ambígua que 
consegue, talvez por isso mesmo, 
manter uma força dilacerante. O 
espectador confunde-se entre a 
ccrtezadasua própria dúvida—já 
que sabe não saber exactamente 
de que tratam osdesenhosedeque 
mistérios se rodeia o texto — e a 
vívida e temerosa impressão de 
saber exactamente de que se trata, • 
ou seja, de imagens de pele corta
da, repuxadaou mutilada,embora 
esteja na natureza dos próprios 
desenhos que possam também ser 
outros os sentidos. A escrita joga, 
então, este mesmo jogo de incerte
zas. E um acto livre de interpreta
ção,o resultado da relação autóno
ma do sujeito da escrita com os 
desenhos, tal como a palavra é 
autónoma face à imagem, mas. por 
outro lado, como testemunho de 
um olhar particular que se con-

piáfdo- de faeideacia, tâ&dea- éa- tMto áxfiatâitife fta/tftMrdaz rteas^que* pos- 

dLedúta,. já, qcíe é ctâd&ddo- {wt, laita daá, fteati.pietáfyátdaesuem prestigia
das colecções 

àttâfatáce a, etfáe tfyadti, dae de poesia, “en-
watotee m&íU, doo, fefaM, de faúá. oteteíie ". /tf eooafáa. do-lrar ,no mer' 

' cado espa-
distinção: “É um estímu- eO&itoede c(d,a^úfdiede^efitcd. CMtíL-v&idádeiia- nhol, atra
io muito grande para a auto- , j j / tf M Â a vés de
estima <k:um escritor e vem uma grande
confirmar que o caminho que «cda eateaaí e titeuvda.pMfapteto uwe auditora, é. para 
■ • 'J ** j.j-ir,--, , , mim, ornais impor-

eftaca «etuMeada, foz towceo- e 
coe(dádo0dda/So^fe6^míêoo-do-iH^eá t̂ Jos^ Jor8e Le" 

tria acrescentou 
do&^cMcáetCfdio-jdeo-^viíe. ejsaeóáéejtceainda que o prémio 

—te agora veio 
deslinguir a sua 

obra surge da me
lhor maneira, sobretudo numa 
época "em que portugueses e 
espanhóis, do ponto de vista 
cultural, estão condenados a 
entenderem-se porque repre
sentam duas grandes culturas 

rários no estrangeiro, a ter mais no espaço peninsular”. ■
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Gillian Wearing, vídeo. 18 Maio a 9 Setembro.
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LISBOA

COIMBRA

BRAGA

; Galeria André Viana
. Sala 1: Vanessa Bee-
- croft, instalação. De 9 
‘ Junho a 31 Julho.
. Sala 2: Francisco Quei-
• rós, vídeo. De 9 Junho a
• 21 Julho.De3a-6a—lOh-

Agosto. De 4a-Dom.— 
10h-18h; Às 3a— 14h- 
18h. Encerra 2a e Feria
dos. Av. de Berna.

Fundação Calouste 
Gulbenkian
Museu Gulbenkian 
Exótica: A evolução do 
coleccionismo na Eu
ropa a partir do comér
cio Oriental Portugu
ês. Até Janeiro 2002 
Centro
de Arte Moderna
Rui Sanches, exposi
ção retrospectiva. Até 
29 Julho.
Sérgio Pombo, Pintura.

■ *

Fundação de Serralves
Museu de Serralves— Museu de Arte Contempo
rânea
Squatters/Ocupações. De 23 de Junho a 16 de 
Setembro.
Claes Oldenburg / Coosje Van Bruggen, projec- 
tos e esculturas para paisagens e jardins. De 12 
Maio a 8 Julho.
Projectos de Artistas para os Jardins de Serral
ves. Até Dezembro. De 3a-6a-14h-20h; Sáb., Dom. e 
Fer.— 10h-20h. Encerra 2o. Rua de Serralves. 977.

Galeria
Quadrado Azul
Ângelo de Sousa, Pin
tura. De 30 de Junho a 
28 de Julho. De 3a-Sáb.- 
lOh-121130 e das 15h- 
19h30. Encerra 2a, Dom 
e Feriados. Rua Miguel 12h30 e das 15h-19h30; 
Bombarda. 435. . Sab.dasI5h-19.30h.En-

• cerra Dom., 2a e Feria- 
■ dos. Rua Miguel Bom- 
‘ barda, 624.
; Galeria
• Pedro Oliveira
• Adriana Varejão, “Pa- 
’ redes”. Até 14 de Julho.
‘ 3a-Sáb.— 15h-20h. En-
• cerra 2a. Dom. e Feria- 
‘ dos. Calçada de Mon- 
. chique, 3.

Centro Cultural 
de Belém
KWY - 1959-1968. pin- 
tura/escultura. Até 22 
Julho.
Museu do Design. Pe
ças de Design perten
centes à colecção de 
Francisco Capelo. Dia
riamente das 1lh-20h, • 
Prança do Império.
Culturgest
Jorge Martins, pintura. ' 
De 9 Maio a 26 Agosto . 
Agência Magnum, fo- • 
tografia. De 14 Maio a ' 
26 Agosto. De 2a-6"— ’ 
1 Oh-18h; Sáb . Dom. e ■ 
Feriados-14h-18h. Edi- • 
fício Sede da Caixa Ge- ‘ 
ral de Depósitos, Rua . 
do Arco do Cego. • ;
Galeria Cesar/ -|
ZFilomena Soares j
Jorge Rodrigues, Pe- r 
dro Quintas, Ricardo ' 
Valentim, Pintura. Dc 
23 de Junho a 31 de 
Julho. De 3a-Sábado — 
10h-20h Rua Garcia de • 
Orla, 17 B
Galeria Diferença 
Vítor Pomar, “Dema- . 
siado Elevado Para Ser 
Arranjadinho”, Foto
grafia e Vídeo. Dc 23 de 
Junho a 15 de Setem
bro. de 3a-Sábado 15h- 
20h, Rua S. Filipe Neri, 
42 cave
Galeria Luís Serpa 
Manuel Valente Alves, 
"Le temps Retrouvé". 
De 23 dc Junho a 8 de 
Setembro. De2a-6a— 
14h30-19h30; aos 
Sáb.— 15h-19h30. En
cerra Dom. e Feriados. 
Rua Tenente Raúl Cas
cais, 1B.
Galeria Monumental 
Toni Wirthmuller, 
"Body Code III", Pin
tura e Instalação. De 23 . De 22 de Junho a 26 de 
de Junho a 31 de Julho. 
De 3a-Sábado — 15h- 
19h30 Campo Mártires 
da Pátria, 101

Museu do Chiado
O Surrealismo em Portugal, 1934-52. Dc 25 Maio ■ Galeria
a 23 Setembro. • pau|a Fampa
De 3a-14h-18h; 4a-Dom.— 10h-18h. Encerra 2a e i ^HnturTA^l^de 
Feriados. Rua Serpa Pinto, 4. • Ju|ho De 3._Sáb>_ 15h.
Parque Expo 98/ ZISCTE . 19h30. Encerra 2a Dom. e
Oscar Niemeyer 2001, Arquitectura. De 8 de Ju- • Feriados. Rua D. Frei 
nhoa2deSetembro,de3a-Domingo 10h-18h.Encer- 'Caetano Brandão, 120- 
ra 2a. Pavilhão dc Portugal, Parque das Nações . 122.

Galeria Canvas
Rita Carreiro, Pintu
ra. De 30 de Junho a 31 
de Julho. De 2a-6a— 
1 Oh-121130 e das 15h- 

 ' 19h30; aos Sáb.— 15h- 
„ . _ .------19h30. Encerra Dom. eSe^m Pombo,; Feriados Rua Miguel 

sem títulos . Bombarda. 552.Galeria
Palmira Suso
Tomás Cunha Ferrei- •
ra, "O Modo", Pintura. . circulo de Artes Plásticas de Coimbra
De 30 de Junho a 31 de . Centro de Arte Moderna do CAPC
Julho. De 3a-Sábado • João Louro, “Love Scenes”. Até 19 de Julho 
15h-20h. Rua das l-lo- pe 3a-Sábado 14h-20h. Parque de Santa Cruz / 
rcs-109 • Jardim da Sereia, _________________
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CandidaturasaBastonário 
da Ordem dos Advogados

. i M 30 de Maio foi a vez. também na sede
i da Ordem, de Luís Laurcano Santos 
.apresentar a sua candidatura a Basto- 
'nário.

Explicitou então que a génese da sua 
candidatura radicava na defesa dos princí
pios que considerava essenciais c subja
centes ao exercício da profissão: indepen
dência, liberdade de expressão, protecção 
do segredo profissional e o firme respeito 
pelas regras deontológicas.

Como ideia-força. apresentou a reno
vação e reestruturação interna da Ordem 
(designadamenle visibilidade no que diga

respeito a reformas legislativas, 
agressões dos Direitos Huma
nos e ao Estado de Direito: di- 
namização da actividade das 
Delegações; intensificação de 
quadros profissionalizados, co
missões ou colaborações exter
nas aos Conselhos; acções de 
formação, incluindo no plano 
das novas tecnologias; revisão 
e aclualização do diploma que 
rege a constituição e actividade 
das Sociedades de Advogados; 
controlo deontológico pronto, 
eficaz e equitativo), conside
rando ainda prioridades o Aces
so ao Direito, o Apoio Judiciá
rio, o Acesso à Profissão, o 
Apoio a Jovens Advogados e o 
combate à Procuradoria ilegal.

Os seus apoiantes e mais in
formações sobre a sua candida
tura estão disponíveis no "site” 

j www.luislaureanosantos.com
53

V. TO passado dia 14 de Março, foi apresen- 
\\ tada. na sede da Ordem, a candidatura 

I vj a Bastonário protagonizada por José 
«*• ’ Miguel Alarcão Júdice.

Na referida apresentação foram divulga
das as linhas gerais da candidatura que estão 

; acessíveis no "site” da candidatura www. 
josemigue Ijudice .com e que podem ser resu- 

1 midas pelas ideias-força dc Acesso ao Direi
to. Acesso à Profissão. Acesso ao Advoga
do e Acesso à Ordem.

A candidatura conta com o apoio de 
i quatro Bastonários (os Drs. José Manuel 

Coelho Ribeiro, /António Osório de Castro. 
■ Augusto Lopes Cardoso e Júlio Castro Cal- 
: das), tendo ainda o candidato a Presidente do 
. Conselho Superior. Alfredo Castanheira 

Neves, o apoio da Bastonária Maria de Jesus 
Sena Lopes.

Entre os mais de mil apoiantes já públi
cos. note-se o facto relevante e interessante 

!, de as candidaturas protagonizadas por José 
T Miguel Júdice terem o apoio de lodos os 
J Presidentes do Conselho Distrital do Porto 
, i, vivos, desde o Dr. Fernando Aguiar Branco, 
4 que foi eleito há trinta anos. O Mandatário 

Nacional da candidatura é o Dr. António 
4 Amaut. e dos candidatos fazem parte mem- 
T bros e apoiantes das seis listas que em 1998 
4 se apresentaram a sufrágio, 
4 os .quais três candidat 
'j í ■ : a Bastonário.

<

http://www.luislaureanosantos.com
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Conselho-1 ral

Interdelegações

í? Delegação 
rii —I n w 

do Cadaval

i

Comissão 
dos Direitos 
Humanos

Direito da Universidade do de a instituição do "Prémio Ân- 
Minho. a convite da Associa- gelo D'Almeida Ribeiro”. ■

com o Dr. Pinto de Paiva (7 de 
Maio), reunião na Fundação 
Mário Soares (8 de Maio): reu
nião com finalistas do curso de 
Direito da Universidade Lusía-

com o Senhor Ministro da Jus
tiça (9 de Maio); comparência 
na Boa-Hora; reunião com o Dr. 
Sousa Lamy (10 de Maio): inau
guração do Gabinete de Con
sultas Jurídicas de Estremoz (11 
de Maio). Foram aprovados 4 
Laudos e 2 Pareceres. ■

1'

S5-!

No passado dia I Junho, foi 
inagurada a Delegação do Cada 
vai. numa cerimónia que contou 
com a presença do Baslonário. 
do Secretário de Estado da Jus
tiça e da Presidente da autarquia 
local. A cerimónia de inaugura
ção das instalações da Delega
ção do Cadaval assistiram Cole
gas da comarca c do distrito, 
lendo sido assinados nesta al
tura os protocolos que permiti
rão. naquelas instalações, a aber
tura de mais um Gabinete de 
Consulta Jurídica. Deste modo 
se evidencia o trabalho e espíri
to de equipa dos Colegas do 
Cadaval. que. fazendo parte da 
mais pequena Delegação do 
Conselho Distrital de Lisboa, 
arregaçaram mangas, demons
trando querer ir ainda mais lon
ge. levando a Ordem dos Advo
gados aos seus profissionais e 
às populações que deles care- 

1 cem. ■

Reunião de 25 de Maio
Entre as actividades do Senhor Baslonário. destacamos: des

locação à Delegação de Chaves (12 de Maio); Sessão de Abertura 
do Congresso da UIBA (15 de Maio); Congresso da UIBA (16 e 
17 de Maio); comemorações do Dia Nacional do Advogado, em 
Setúbal (18 e 19 de Maio); deslocação a um estabelecimento 
Prisional de Lisboa (21 de Maio); apresentação dos sistemas de 
vigilância dos arguidos (22 de Maio); cumprimentos aos partici
pantes da reunião da European Lawyers Association; comemora
ções do Dia da SHIP (24 de Maio). ■

edição. ■ __

Comissão dos Direitos 
Humanos

E Portugal um Estado de • 
Direito?

Por iniciativa da Comis
são dos Direitos Humanos da 
Ordem dos Advogados e com 
a colaboração da Associação 
Portuguesa dos Direitos dos 
Cidadãos, o Salão Nobre da 
Sede da Ordem dos Advoga
dos. no Largo de S. Domingos. 
n.° 14, 2.°, cm Lisboa, recebeu, 
no dia 3 de Julho, o colóquio 

subordinado ao tema “E Portu
gal um Estado de Direito9”, com 
a participação do Baslonário 
António Pires de Lima, do Pro
fessor Doulor Diogo Freitas do 
Amaral, da Professora Maria 
Regina Redinha e do Presidente 
da Comissão Garcia Pereira, do 
qual daremos nota na próxima

É necessário repensar A ac- 
tual Lei do Apoio Judiciário

No dia 1 de Junho de 2001. 
realizou-se. no Cadaval. mais 
uma das reuniões da Inierdele- 
gações da Área da Grande Lis
boa. A ordem de trabalhos 
contemplava, entre ou- 
tros assuntos, 
uma reflexão 
sobre a actu-

. al Lei do Apoio 
Judiciário e a eleição dos 
dois membros destas interdele
gações para fazerem parte da 
Comissão de Acompanhamen
to da Aplicação das Conclu
sões da III Convenção das De
legações. Aproveitando a pre
sença no Cadaval do Secretário 
de Estado da Justiça. Diogo Ma
chado. as delegações presen
tes (de Alenquer. de Almada, 
da Amadora, de Benavente. do 

I Bombarral. do Cadaval. das Caí
das da Rainha, de Cascais, de 
Loures, de Mafra, da Moita, de 
Oeiras. de Peniche, de Rio Mai
or, de Sesimbra, de Torres Ve- 
dras e de Vila Franca de Xira) 
sugeriram uma reunião com o 
referido governante. O que na 
realidade veio a acontecer. Des
ta forma, foram apresentadas.

Reunião de 27 de Abril
As actividades do Senhor 

Baslonário neste período fo
ram as seguintes: deslocação 
à Delegação de Pombal, ao 
Conselho Distrital de Coimbra 
e o Conselho Distrital do Por
to para cerimónia de inaugu
ração do novo Auditório (17 
de Abril): presença na confe
rência proferida pelo senhor 
Dr. Ricardo Sá Fernandes, 
"Os Advogados e as Socie
dades de Advogados em face 
da Reforma Fiscal" (18 de 
Abril); jantar com o Senhor 
Conselheiro Jaime Cardona 
Ferreira e Senhor 
Prof. DoutorGer- 
mano Marques 
da Silva (19 de 
Abril); reunião 
com o senhor 
Presidente do 
Conselho Distri
tal de Évora, reu
nião com o Se
nhor Ministro da 
Administração 
Interna (20 de 
Abril); Conferên
cia proferida na Faculdade de selho aprovou por unanimida-

Reuniãodell de Maio
Actividades do Senhor Bas- | 

tonário neste período: reunião 
com o Director-Geral dos Servi
ços de Estrangeiros e Frontei
ras (2 de Maio); presença na 
Homenagem ao Prof. Doutor da; reunião com representantes 
Manuel Gomes da Silva, na Fa- da Juventude Socialista; jantar 
culdade de Direito da Universi
dade de Lisboa (3 de Maio); 
reunião com o Director-Geral 
das prisões: reunião com repre
sentantes do Sindicato dos Tra
balhadores do Município de 
Lisboa: entrevista ao jornal 
"Flash” (4 de Maio); reunião

ção de Estudantes (23 de Abril); 
presença em almo
ço oferecido pelo 
Presidente da Câ
mara Municipal de 
Lisboa (24 de 
Abril); reunião com 
a Associação de 
Mulheres contra a 
Violência; reunião 
com várias socie- 
dades de Advoga- 
dos (26 de Abril). 
Foram aprovados 
20 Laudos. O Con- ,
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Delegação 
de Seia

Arbitragens
Voluntárias

Exmo. Sr. Juiz Conselheiro do 
Supremo Tribunal de Justiça. Dr. 
Victor Sá Pereira, e a quem se 
expressam os votos de um bom 
trabalho. ■

Lisboa, mas nunca esqueceu a 
sua terra de origem, criando a fun
dação com o seu nome para apoiar 
idosos da freguesia, promover a 
cultura e auxiliar os estudantes. 
Durante a sessão inaugural, o fun
dador da instituição foi também 
distinguido com o título de bene
ficiário honorário da Caixa de Pre
vidência dos Advogados. O be
nemérito faleceu em 1997 e desta
cou-se pela sua acçâo dc apoio 
aos necessitados, em particular às 
famílias dos Advogados mais 
pobres, tendo doado, para o efei
to. uma importância em dinheiro à 
Caixa de Previdência dos Advo
gados. ■

V

Ordem lança Prémio 
Angelo I)'Almeida Ribeiro

A Ordem dos Advoga
dos acaba de instituir o Pré
mio Angelo D'Almeida Ribei
ro. destinado a distinguir 
anual mente as personalida
des ou entidades nacionais 
que mais se tenham destaca

do na defesa dos diicilos dos 
cidadãos. A escolha do galar
doado será feita pelo Conse
lho-Geral da Ordem dos Advo
gados sob proposta da Comis
são dos Direitos Humanos da 
Ordem. ■

Comissão Europeia lança guia 
de protecção de dados

Diálogo com os Cidadãos e 
as Empresas é uma iniciativa 
lançada em 1998 pela Comissão 
Europeia, cujo o objeclivo é dar 
a conhecer aos cidadãos euro
peus os direitos e oportunida
des que lhes proporciona o 
mercado único europeu. No âm
bito desta iniciativa, acaba de 
ser lançado mais um guia, o 
nono, subordinado ao tema 
"Protecção de dados na União 
Europeia". Este novo guia, pu
blicado em 19 versões linguísti

cas c gratuito, incide sobre a polí
tica da União Europeia e a regula
mentação comunitária em vigor 
sobre o tratamento de dados pes
soais. Especifica os direitos dos 
cidadãos decorrentes desta regu
lamentação c meios de recurso em 
caso de violação desses direitos. 
O guia trata também os problemas 
que podem levantar-se na transfe
rência de dados pessoais da União 
Europeia para países terceiros e 
fornece uma lista de endereços e 
números dc telefones úteis. ■

Associação Lisbonense de Proprietários 
cria Centro de Arbitragens Voluntárias

Saúde-se a Instituição do 
Centro de Arbitragens Volun
tárias na Associação Lisbo
nense de Proprietários, cujo 
conselho é presidido pelo

F undação José Lourenço Júnior 
inaugurou lar

Foi na presença do Presi
dente da República. Jorge Sam
paio, que Abiúl. no Pombal, 
inaugurou o seu centro de ter
ceira idade. Uma obra orçada 
em 320 mil contos, suportados 
na íntegra pela Fundação José 
Lourenço Júnior. Na cerimónia 
de inauguração do lar. Jorge 
Sampaio elogiou o sentido dc 
justiça evidenciado pelo bene
mérito ao longo da sua vida de 
Advogado, classificando a in- 
fra-estrutura inaugurada como 
um exemplo da autonomia da 
sociedade civil em relação aos 
Estado. Natural de Abiúl, José 
Lourenço Júnior fez carreira em

Protocolo entre a Ordem dos 
Advogados. Delegação de Seia 
e a Câmara Municipal de Seia

A Ordem dos Advogados. 
Delegação de Seia e a Câmara 
Municipal de Seia assinaram, no 
dia 7 de Março último, um proto
colo em que ambas as entidades 
se comprometem a unir esforços 

sões da III Convenção das De- no sentido da criação do Gabine- 
legações. ■ !---------------------

BREVES BREVES

O Colega José Alves Pereira 
.^siimiu as funções dc Presi
dente do Centro dc Arbitragens 
Voluntárias do Conselho Nacio
nal dc Profissões Liberais (antes 
Centro de Arbitragens Voluntá
rias da Ordem dos Advogados), 
em substituição do Bastonãrio 
António Pires de Lima. que. a 
seu pedido, renunciou ao cargo 
que vinha exercendo desde a 
fundação do Centro.»

Ministério 
da Justiça

Mk Ministério da Jus- 
Hliça assina protocolo 

com Ordem
No passado dia 11 de Maio, 

o Ministério da Justiça e a Or
dem dos Advogados assina
ram um protocolo para a cria- 
ção do Gabinete de Consulta 

| Jurídica de Eslremoz. A ceri- 
i mónia contou com a presença 

do Secretário de Estado da J us- 
tiça. bem como do Bastonãrio 
da Ordem dos Advogados, o 
Presidente do Conselho Dis
trital de Évora e o Presidente 
da Delegação da Ordem dos 
Advogados de Eslremoz. ■

Defensores
> Oficiosos

O Conselho-Geral pede aos 
t Colegas para que tenham em 
í atenção a possibilidade dc dis- 
' pensar a audiência pública nos 
■ recursos para o Tribunal de Re

lação ou Supremo. Caso não a 
dispensem e não façam tenções 
de comparecer, pede-se-lhes que 
alertem o Tribunal desse facto, 
por forma a que os Defensores 
Oficiosos possam ser designa
dos com tempo e horas para o 
estudo do processo e designa- 
damente para o contacto com os 
Colegas em ordem a obter o es
clarecimento sobre a orientação 
que propõem para a defesa. ■

por escrito e oralmente, de for
ma clara e franca, as reclama
ções e os pontos de vista sobre 
o estado das respectivas co
marcas e sobre a aplicação da lei 
do apoio judiciário e demais 
reformas processuais. A reu
nião terminou com a eleição dos 
Colegas João Gião Falcato (da 
Delegação de Cascais) e Ainíl- 
car de Melo (da Delegação de 
Loures) para serem os repre
sentantes da Inlerdelegações 
da Área da Grande Lisboa na 
Comissão de Acompanhamen
to da Aplicação das Conclu-

te de Consulta Jurídica em Seia. ■



Canada recebe AIJA

■

45.“ Congresso da UI A 
em Turim

A Association Internationale de Jesus Avocats 
(AIJA) vai realizar o seu congresso anual, o 39.°, de 
18 a 24 de Agosto, na cidade de Montreal, no Canadá, 
O programa do congresso terá como tema central "Os 
Acordos Comerciais Internacionais e o Advogado". 
Para informações sobre o congresso, visite o "site" 
da AIJA em http://www.aijamontreal2001.com . ■

I
■I

t

I

í

“O Processo 
de Leonel Nunes
Advogado no Funchal, é autor do 

livro "As Leis da Autonomia — Ensaios 
sobre a Legislação na Região Autónoma 
da Madeira”. Agora acaba de lançar um 
livro que reproduz, com breves actualiza- 
ções. o que fora publicado na revista de 
“Direito e Economia". "O Processo de 
Leonel Nunes" teve origem num parecer 
junto ao processo de impugnação judici
al do despedimento de Leonel Nunes, 
então membro dos corpos gerentes do 
Sindicato da Indústria Hoteleira e Simila
res do Distrito do Funchal. ■
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.. A cidade italiana rc-1 
cebe. de 29 de Agos- ’ 
to a 2 de Setembro, o 
45." congresso da
Union Internationale 
des Advoeats (UIA), i 
onde são esperados 
cerca de 1500 delega-

I dos.
Entre os tentas a 

abordar neste encon
tro. conta-se a globa- j 
lização da economia, 

o impacte nos instru
mentos jurídicos e a

- responsabilidade do
agente económico. Ad
vocacia e os desafios 
do terceiro milénio e as 
crianças e o Direito 
Penal.a

o PROCESSO 
OE LEONEL NUNES
20

Direito da Função pública
No âmbito dos seus 

Cursos de Verão, a Facul
dade de Direito da Univer
sidade de Lisboa promo
ve. de 9 a 13 de Julho, um 
curso de Direito da Fun
ção Pública.

Ciclo de palestras do Rotary 
Club de Lisboa

O Rotary Clube de Lisboa, presidido por Artur 
Bruno Vicente, inaugura, no dia 18 de Setembro, o seu 
ciclo Palestras de 2001/2002, com a presença do Bas- 
tonário da Ordem dos Advogados. António Pires de 
Lima.

A palestra do Bastonáno. a decorrer durante um 
almoço no Hotel Tivoli, em Lisboa, será subordinada 
ao tema "Estado da Justiça em Portugal" e faz parte do 
ciclo de intervenções que aquele Clube Rolário leva a 
efeito a partir de Setembro.

As inscrições para o almoço marcado para as 13 
horas podem ser feitas para a sede do Rotary' Clube de 
Lisboa. Rua Tomás Ribeiro. n.° 47. 3.° E. ou pelo 
telefone 21 -35448 37 (Sra. Dna. Teresa), até 8 dias antes 
do evento, ou no próprio dia, no Hotel Tivoli (sujeito 
às restrições de espaço). ■

•wb Rotary International
A Global Netwotk of Community Voluntccrs

As inscrições de
vem ser efectuadas jun- 

, to da Faculdade de Di- . 
■ reito da Universidade t 

de Lisboa. Alameda da 
Universidade. 1949-014 
Lisboa ■

“Perto de Ti”
Levar a justiça à poesia e 

edilá-la em livro é uma das mais 
árduas tarefas que nos últimos 
anos tem vindo a ser feita pelo 
Advogado. Foi o que fez Vicen
te Poupino, que acaba de lançar 
um livro de poesia, com edição 
de O Mirante.

O livro de Poupino não é 
mais que uma leitura apressa
da de poesia em tempo de Ve
rão. Trata-sc de 44 páginas de 
poesia que constituem uma boa 
aposta para ler poesia nas noi
tes quentes desta época. ■

http://www.aijamontreal2001.com
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Venha com a família e colegas passar um fim de semana inesquecível III

e-mail: domusutile@mail.telepac.ptDomus Utile
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Douro e seus Povos, 
gastronomia, vinhos e paisagens surpreendentes. 
Conheça-os numa agradável viagem de barco 

pelos Vales do Rio Douro
e visita às Gravuras do Côa.

danha. Contacto: 96-302 
27 79 ou 21-352 II 35

Telf: 21 467 54 80
Fax: 21 465 90 29

• togas
• logotipos
• papel timbrado
• cartões de visita
• carimbos
• placas
• pastas

i
i

TRÊS GABINETES 
VAGOS

Escritório de Advoga
dos. no Campo dos Már
tires da Pátria, tem 3 ga
binetes vagos, cuja uti
lização cede mediante 
contrapartida mensal e 
comparticipação nas 
despesas comuns. Con
tacto: José Afonso Car
riço, telf.: 21-359 04 
69/21-358 25 49, fax: 
21-359 05 22, telemó- 
vel: 93 345 47 34__ .... — —t

Verão radical
Com as férias à porta e o calor a 

apertar, ficam algumas sugestões para 
fins-de-semana mais radicais.

A empresa Actividades. Anima
ção e Formaçào leva a efeito, ao longo 
de Julho, cursos de “kayak”. a decor
rer no rio Tejo, entre Belver e Abran- 
tes. Para os que gostam de viagens 
activas: Astúrias. de 1 a 11 de Agos
to: rio Sella, cultura e canoagem na 
famosa prova asturiana; e Picos da 
Europa, caminhadas de montanha.

Para mais pormenores e inscrições, 
contacte: mail active.outdoors @ clix.pt 
ou tm. 93-860 87 97:93-464 49 72.»

CEDEM-SE SALAS
Com serviços de apoio a 
Colegas Advogados/as 
no escritório sito na Av.a 
Guerra Junqueiro, 7, 2.° 
Dto.
Contactar: Teresa Go
mes, tel.: 21-843 77 30

muito em conta.
Contacto: Amadeu 
José dos Santos. Tel.: 
21-793 01 52 ou 21- 
793 05 67

Direito Societário 
I e de Empresas

A Faculdade dc Direito da 
pnhersidade Nacional do Ro- 
»ario. na Argentina, realiza, de 
3 a 6 de Outubro, um seminário 
■.obre o direito societário e de 
empresa, onde se destaca a dis
cussão em torno da sociedade 
comercial no século XXI. ■ Cursos de Verão

A Faculdade de Direito da Universida
de dc Lisboa promove, de 16 a 20 dc Julho, 
um curso de Direito do Urbanismo.

A sua frequência implica um custo de 
50 000$00(250 euros). As inscrições devem 
ser efeetuadas junto da Faculdade dc Direi
to da Universidade de Lisboa. Alameda da 
Universidade. 1949-014 Lisboa ■

a pensar em si:

A Colega Advogado, 
três gabinetes. Renda 
baixa. Prédio remodela
do. Ao Chiado, em Lis
boa, Central. Contacto: 
tel.: 96-612 15 98

___________  
y í o mês de Agosto 
fár? ' está agendado um 

"workshop" sobre 
■ escrita e investigação 

^1 legal, que vai decorrer 
de 13 a 17 dc Agosto. 

'W Para mais inlormações 
y;l contactar Mr Pierre 

Bernascom ou Ms An- 
■ gel Ling. através do e- 
^Lmail orient® ili orgn

Internacional 
Lawlnstitute

O International 
Lau Institute está a 

1*7 promover, desde o iní- 
cio de Julho, os seus 

habituais cursos de 
Verão. .Assim, para

Contacto: Jorge Gon
çalves; tel.: 21-342 45 
94 ou 96-646 32 07.

TRESPASSA-SE 
ESCRITÓRIO

CEDE-SE 
DOIS GABINETES

Escritório no Edifício Biar- 
ritz, Cascais, Mobilados, ; 
com ar condicionado.
Contacto: 91-724 57 27

GABINETES
Cedem-se dois gabine
tes em escritório de Ad
vogados, no Chiado. I 
cm Lisboa, com ou sem 
inclusão de serviços de 
secretariado, mediante 
contrapartida mensal e 
comparticipação nas 
despesas comuns.

U espaço CLASSIFICADOS éresorvadoá publica
ção de anúncios oxclusivamonte relacionados com 
a actividado principal dos Advogados A publica
ção dos anúncios recebidos obedece a um critério 
que se rege pela ordem de chegada e está condici
onada ao espaço disponível no Boletim.

★ ★

CEDE-SE SAIA CEDE SALA
Cede-se posição contra- A COLEGA ADVOGADO 
tual em contrato de arren- Com ou sem serviços 
damenlodesalade2l m2. incluídos. Escritório na 
localizada na zona do SaL Avenida da República.

frente ao Clube dos Em
presários, muito bem lo- ' 
calizado, por valores

mailto:domusutile@mail.telepac.pt
clix.pt
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4 Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga como novidades 
bibliográficas a seguinte selecção de monografias adquiridas nos 
meses de Abril e Maio de 2001:

I: 504 p. ISBN 972-40- 
1464-9. Reg: 27499

Informática
BELLEFONDS, Xavier 
Linant de A informáti
ca e o direito. Lisboa: 
GB& A Editores, 2ÍXX).137 
p. ISBN 972-8638-00-0. 
Reg: 27409

Organização 
judiciária
GOUVEIA. Jorge Bace
lar: HOMEM, António 
Pedro Barbas — O de
bate da justiça. Lisboa: 
Vislis.2001. 187 p. ISBN 
972-52-0120-5. Reg: 27491
Sociedades 
Comerciais
ÁV1LADELATORRE, 
Alfredo—La modifica- 
ción de estatutos en Ia 
soeiedad anónima. Va
lência: Tirant Lo Blan
ch. 2001.7I7p.ISBN84- 
8442-263-1. Reg: 27 322

Direito Penal
DIAS. Jorge de Figuei
redo — Temas básicos 
da doutrina penal. Co
imbra: Coimbra Editora, 
2001.393 p. ISBN 972- 
32-1012-6. Reg: 27471
MAR1NUCCI. Giorgio 
; DOLCINI, Emilio — 
Corso di Diritto Pena- 
le. Milano: Giuffrè, 
2001.3a ed.Vol. 1:669 p. 
ISBN 88-14-08586-2. 
Reg: 27 399
MARQUES-TEIXE1RA. 
João — Comportamen
to criminal: perspectiva 
biopsicológica. Linda a 
Velha: Vale & Vale. 2000. 
332 p. ISBN 972-8652- 
00-3. Reg: 27418
RIZ, Roland — Linea- 
menti di diritto penale. 
2a ed. Padova: Cedam. 
2000.499 p. ISBN 88-13- 
22867-8. Reg: 27 425
Execução de Penas 
KALMTHOUT. Anton 
M. Van.ed. lit. :DERKS. 
Jack T. M.. ed. lit. — 
Probation and probati
on Services: a european 
perspective. Nijmegen: 
Wolf Legal Publishers. 
2000. 576 p. ISBN 90- 
5850-008-X.Reg:27517
Profissões
Liberais
CERVILLA GARZÓN. 
Maria Dolores — La 
prestación de servicios 
profesionales. Valência: 
Tirant Lo Blanch. 2001. 
397 p. ISBN 84-8442-252- 
6. Reg: 27 279
Direitos Humanos
HERNÁNDEZ PRA- 
DAS. Sonia — EI nino 
en los conflictos arma
dos: marco jurídico 
para su protección in
ternacional. Valência: 
Tirant Lo Blanch, 2001. 
614 p. ISBN 84-8442- 
247-X.Reg:27 225

STEWART. Charles 
Evan — Mergers and 
aequisitions: Ger- 
manv. New York: Ocea- 
na.2Ò00.249p.ISBN0- 
379-21386-9. Reg: 27 423
Processo Civil
MACHADO. António 
Montalvão — O dispo
sitivo e os poderes do tri
bunal à luz do novo Códi
go do Processo Civil. 2a 
ed. Coimbra: Almedina. 
2001.388 p. ISBN 972-40- 
1490-8. Reg: 27489
DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL. Seminário. Lisboa,
2000. Estudos sobre te
mas do processo Civil. 
Lisboa: Sociedadede For
mação e Consultoria.
2001. 220 p. ISBN 972- 
98712-0-5. Reg: 27 526
Filosofia do Direito
HOMEM, António Pe
dro Barbas — A lei da 
liberdade. S. João do 
Estoril: Principia, 2001. 
Vol. l:284p. ISBN 972- 
8500-45-9.Reg: 27481

Direito 
das Sociedades
OSÓRIO. José Diogo 
Horta — Da tomada do 
controlo de sociedades 
(takeovers) por levera- 
ged buy-out esua harmo
nização com o direito por
tuguês. Coimbra: Alme
dina. 2001. 302 p. ISBN 
972-10-1525.4. Reg;27527
VASCONCELOS. Joana 
— A cisão de sociedades. 
Lisboa: Universidade Ca
tólica, 2001 302 p. ISBN 
972-54-0020-8. Reg:27528

Direito
das Sucessões
LEAL-HENR1QUES. 
Manuel — Direito su
cessório e processo de 
inventário. 2“ ed. Lis
boa : Rei dos Livros.2001. 
365 p. ISBN972-51-0953- 
8. Reg: 27 476

Direito Fiscal
FEIO, Diogo—A substi
tuição fiscal e a retenção 
na fonte: o caso específi
co dos impostos sobre o 
rendimento. Coimbra: 
Coimbra Editora. 2001. 
267 p. ISBN 972-32-1015- 
0. Reg: 27511
VASQUES. Scrgio —Os 
impostos especiais de 
consumo. Coimbra: Al
medina. 2001.412p. ISBN 
972-40-151 l-4.Reg:27465

Prisões
ROCHA, João Luís Mo- 
raes — Reclusos estran
geiros: um estudo explo
ratório. Coimbra: Alme
dina. 2001. 120 p. ISBN 
972-40-1513-0.Rcg: 27448

Propriedade 
Industrial
LEITÃO. Adelaide 
Menezes...[et al.J — Di
reito Industrial. Coim-

Advocacia * Direito 
Mai.tez. Susana Faria . Administrativo 
—Advogados Vogais do • ANTUNES. Luís Filipe 
Conselho Superior da ; Colaço—O Direito Ad- 
Magistratura: unia . ministrativoeasuajus- 
queslao de constitucio- • tjça no jnícj0 fi0 século 
nulidade. Coimbra AI- ’ XXI: algumas questões, 
medina. 2001. 116 p. .Coimbra: Almedina, 
ISBN972-40-1480-0.Reg . 2001.143p. ISBN972-40- 
: 27 530 • 1532-7. Reg: 27513
ColeCÇÕCS ■ DIANA, Antonio Gerar-
de estudos . do—Laresponsabilità
Albuquerque. Ruy de... • precontrattuale delia 
(et al.| — Estudos em ‘ pubblicaamministrazi- 
homenagem ao Profes- . one. Padova: Cedam, 
sor Doutor Manuel Go- • 2000.435 p. ISBN 88-13- 
mes da Silva. Lisboa: ’ 22876-7. Reg: 27427 
Faculdade de Direito da í NlH0UL, Marc _ Les 
Universidade de Lisboa, • prjvjièges du préalable 

P-DeP- ; etdel'exécutiond'office: 
l?80x/_000.Reg._746_ , pour une relecture civi- 
Concorrência ’ leetjudiciaireàPaidedu 
PALMA. Augusta Fer- • ^r0,it ,conlmun de 
reira — Das pequenas e * ^u?=e:
médias empresas, algu- . Chane. 2001.792 p ISBN 
mas questões (maxime. • 2-87403-061-9.Reg:27520 
no direito da concorrên- * DíreitO Bancário 
cia).Coimbra: Almedina. ; PETTI, Giovanni Battis- 
200L430p.ISBN972-40- ■ la—La fideiussioneele 
1515-7 Reg: 27 449 . garanzie personali del
Consumo * crcdito. Padova: Cedam,
COSTA.MJ. Almeida... ’ ;í?00 731 p. ISBN 88-13- 
[etal.] —Estudos de di- • 22718-3. Reg: 27485 
reito do consumidor.• Direito Comunitário 
Coimbra: Centro de Di- . teSCAROLI. Stefania 
reito do Consumo. 2000. • _ Dirill0 delle Comu. 
452p. ISBN 972-98463- • njtàedell’UnioneEuro- 
1-6. Reg. 22118 • pea. Padova: Cedam,
CRISTOFARO.Giovan- í 2000.573 p. ISBN88-13- 
ni de — Difetto di con- . 22788-4. Reg: 27 432 
formitàalcontrattoedi- * Direito Civil 
ritti del consumatore. * MOTA. Helena — Do 
Padova: Cedam. 2000.332 . abuso de representação, 
p. ISBN 88-13-22858-9. • Coimbra: Coimbra Edito- 
Reg:27490 ; ra.200L l85p.ISBN972-
Contratos ' 32-1016’9Reg:275,2
comerciais * Direito 
RIBEIRO, Maria de Fáti- ; do Trabalho 
ma—O contrato de fran- . PIZZOFERRATO, Al- 
quia (franchising): no- • beno — Molestie sessu- 
ção, natureza jurídica e ’ alisullavoro:fattispecie 
aspectos fundamentais de . giuridica e tecniche di 
regime. Coimbra: Alme- • tutela. Padova: Cedam, • bra: Almedina,2001. Vol. 
dina. 2001. 319 p. ISBN * 2000.415p.lSBN88-13- 
972-40-1521-1.Reg: 27493 * 22822-8. Reg: 27 495
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux’ proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. E hoje, com a chegada da última geração de lentes Varilux*, o seu campo de visão 
ganha uma dimensão panorâmica real. Além disso, a adaptação ãs lentes progressivas 
Varilux* é quase instantânea. Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux* são 
assinadas e entregues com um certificado. A gama de lentes 
Varilux* foi concebida para satisfazer todas as 
necessidades quotidianas e exigências pessoais do 
presbita. Faça a escolha certa para os seus olhos.
Consulte o seu especialista.

VARILUX
W UMA LENTE ESSILOR


